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Palotina/PR, 8 de agosto de 2025. 
 

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DE POSSE E 
REALIZAÇÃO DE LEILÕES.  

 
 
 

A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n°81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente Kennedy, n. 2384, 
Jardim Itália, cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.953-000, por seus representantes legais, 
neste ato denominada simplesmente NOTIFICANTE considerando o teor das certidões registradas 
sob o n° 21.668 e 21.897 encontrando-se em local incerto e não sabido, e por já ter sido notificado 
via edital, vem a presença de Vossa Senhoria, solicitar que as notificações dos associados abaixo 
ocorram por meio de edital. 
 
 

NOTIFICADO: EDNA DIAS GABRIEL, nacionalidade brasileira, casada pelo regime de 
comunhão parcial de bens, filha de Gerônimo Gabriel e Luiza Dias Gabriel, trabalhador do lar, 
residente e domiciliado(a) na Rua Paulo Perussi, nº 6500, bairro Parque Bandeirantes, Umuarama-
PR, CEP 87504-670, inscrita no CPF 870.401.749-87 e RG 60469199 - SESP/PR, contato telefônico 
(44) 98423- 0644, endereço eletrônico edna05diasgabriel@gmail.com, doravante denominado 
simplesmente NOTIFICADO. 
 
 

O(s) notificado(s) acima mencionado(s) é(são) detentor(es) da Cédula de Crédito Bancário sob 
o número C33121251-6, emitido em data de 16/06/2023, garantidos por alienação fiduciária, 
conforme registro número R-4, sob o imóvel urbano lote de terras nº 5, da quadra nº 2, do loteamento 
Parque do Lago, desta cidade de Umuarama/PR, com área de 250,51 m2, com limites e confrontacoes 
tudo em conformidade com a matrícula número 17.170 deste cartório de 2º Ofício de Imóveis da 
Comarca de Umuarama/PR 
 

Em razão do inadimplemento do NOTIFICADO serve a presente NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL para cientificá-lo de que restou consolidada a propriedade do imóvel acima 
descrito em nome da NOTIFICANTE após observado o procedimento estabelecido pela Lei n. 
9.514/1997. Serve ainda o presente documento para notificá-lo da realização dos públicos leilões 
conforme datas e local abaixo descritos: 
 

Data e Horário do 1º Leilão: dia 24/09/2025 às 11H00; 
Data e Horário do 2º Leilão: dia 25/09/2025 às 11H00; 
Local dos leilões: exclusivamente na modalidade on-line, pelo site: www.jmleiloes.com.br, 
bem como pelo Superbid Marketplace.  

 
Caso o NOTIFICADO ainda exerça a posse direta sobre o imóvel em questão, matrícula nº 

17.190, do 2° Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama/PR, serve também a presente 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL para que providencie a desocupação do referido, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta. Caso contrário, a NOTIFICANTE 
adotará todas as medidas judiciais cabíveis para resguardar seus direitos decorrentes da propriedade, 
em especial, para sua legitima imissão na posse do bem.  
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Informamos que temos conhecimento do(s) endereço(s) do devedor e demais coobrigados 
abaixo elencados, mas desde já ressaltamos que caso durante o processo de intimação o Intimador 
obtenha informação de que o Devedor e demais partes possam ser encontrados em outro endereço, 
este Credor requer antecipadamente, de acordo com o princípio da razoabilidade e da eficiência, que 
este respeitável CRI já emita a intimação no endereço informado, sem necessidade de manifestação 
deste Credor, o que fica expressamente autorizado. 

 

EDNA DIAS GABRIEL 
Rua Paulo Perussi, n° 6500, bairro Parque Bandeirantes, Umuarama/PR, CEP 87504-670 
Rua Vereador Aecidio Cassiano, S/N, Parque do Lago, Umuarama/PR, CEP 87500-000. 

 
Atenciosamente. 

 
 
 
 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP  
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Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 042/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 015/2025 – FMS.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 015/2025 – FMS, que tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para o fornecimento de equipamentos de informática,  equipamentos de academia 
e fisioterapia e outros, para implantação de clinica municipal de fisioterapia, tendo sido declaradas 
vencedoras as seguintes empresas: CAROL COMERCIAL EIRELI ME., para os itens 01 e 06, DAC 
MÓVEIS LTDA., para o item 03, BRAVA SIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 
EIRELI, para o item 04, AMMO INFORMÁTICA LTDA., para o item 05, RISE EQUIPAMENTOS 
LTDA., para o item 07, MAXIMUS ESPORTES COMMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. EPP, 
para o item 08, ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. EPP, para o item 09, TECNOKAP 
SOLUÇÕES LTDA., para o item 10, KW INFORMÁTICA LTDA., para os itens 11 e 13, RINAMED – 
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. EPP., para o item 12.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
Rep. Por incorreção 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2025 
 

O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições, COMUNICA a todos os interessados que retificou o Edital da PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 028/2025, que tem como objeto a para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE, 
sendo que com esta retificação o Edital passa a constar da seguinte maneira: 
 

Descrição anterior Descrição atual (Edital retificado) 

5.2. A presente licitação tem como valor máximo o 
montante de R$-1.194.970,00 (um milhão cento e 
noventa e quatro mil e novecentos e setenta reais), 
sendo que o valor máximo para cada item licitado consta no 
Anexo I (Termo de Referência) deste edital. 
 

5.2. A presente licitação tem como valor máximo o 
montante de R$- 911.306,00 (novecentos e onze 
mil trezentos e seis reais)sendo que o valor 
máximo para cada item licitado consta no Anexo I 
(Termo de Referência) deste edital. 
 

Item Descrição 
Uni
dad

e 
Quant. 

Valor 
Máxim

o 
Unitári
o (R$) 

Valor 
Máxim
o Total 

(R$) 

01 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘ÔNIbUS’, C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 40 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO OESTE/MATÃO 

Percurso: Saída da cidade às 
05:40h até a Fazenda Matão, 
passando pelo sítio do Sr. José 
Roque, Bairro Ricassolo e Bairro 
Concórdia, retornando para a 
Escola Estadual Duque de 
Caxias e Escola Municipal Prof. 
Maria José da Silva, às 07:20h; 
horário de retorno às 11:50h. 

Tarde: retorno dos alunos NEM 
do período da manhã uma vez 
na semana no período da tarde. 

Percurso: Saída do Colégio 
Estadual Duque de Caxias, até a 
Fazenda Matão, passando Bairro 
Concórdia as 17h:10min e 
17h:55hmin para o retorno dos 
alunos do Novo Ensino Médio do 
período da tarde. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 40 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Colégio, Estadual 
Duque de Caxias, com retorno 
as 17h10min para o Bairro 
Concórdia até a Fazenda Matão 
uma vez por semana; 

Média Km/dia: 166,25 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
asfalto e estrada rural). 

KM 33.250 7,45 247.71
2,50 

Item Descrição Unidad
e 

Qua
nt. 

Valor 
Máxim

o 
Unitári
o (R$) 

Valor 
Máxim
o Total 

(R$) 

01 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICROÔNIbUS OU ÔNIbUS’, 
C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 25 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO OESTE/MATÃO 

Percurso: Saída da cidade às 
05:40h até a Fazenda Matão, 
passando pelo sítio do Sr. José 
Roque, Bairro Ricassolo e Bairro 
Concórdia, retornando para a 
Escola Estadual Duque de 
Caxias e Escola Municipal Prof. 
Maria José da Silva, às 07:20h; 
horário de retorno às 11:50h. 

Tarde: retorno dos alunos NEM 
do período da manhã uma vez 
na semana no período da tarde. 

Percurso: Saída do Colégio 
Estadual Duque de Caxias, até a 
Fazenda Matão, passando Bairro 
Concórdia as 17h:10min e 
17h:55hmin para o retorno dos 
alunos do Novo Ensino Médio do 
período da tarde. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 25 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Colégio, Estadual 
Duque de Caxias, com retorno 
as 17h10min para o Bairro 
Concórdia até a Fazenda Matão 
uma vez por semana; 

Média Km/dia: 125 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 

KM 25.0
00 7,45 186.25

0,00 
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02 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘ÔNIbUS’, C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 36 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO 
OESTE/APARECIDA DO 
OESTE 

Percurso: Saída do Distrito de 
Aparecida do Oeste às 06:00h 
até o Bairro Rancharia e Ponte 
Mineira, retornando para a 
Colégio Estadual do Campo 
Almirante Tamandaré, Escola 
Municipal do Campo Carlos 
Drumond de Andrade e CMEI 
Castelo dos Anjos, às 07:20h; 
retorno às 12:45h. 

Tipo e capacidade do veículo: 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Estadual do 
Campo Almirante Tamandaré e 
das 07:45h até 12:45h para a 
Escola Municipal do Campo 
Carlos Drumond de Andrade e 
CMEI Castelo dos Anjos. 

Tarde: retorno dos alunos NEM 
do período da manhã uma vez 
na semana no período da tarde. 

Percurso: Saída do Colégio 
Estadual do Campo Almirante 
Tamandaré, até o Bairro 
Rancharia, passando Bairro 
Ponte Mineira as 17h:30min e 
17h:50hmin para o retorno dos 
alunos do Novo Ensino Médio do 
período da tarde no Bairro 
Rancharia. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para Colégio Estadual do Campo 
Almirante Tamandaré, com 
retorno as 17h10min para o 
Bairro Rancharia até a Ponte 
Mineira uma vez por semana; 

Média Km/dia: 108,75 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
asfalto e estrada rural). 

KM 21.750 8,74 190.09
5,00 

03 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘ÔNIbUS’, C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 36 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO OESTE-
LAVOURA 

Percurso: Saída do Bairro 
Lavoura às 06:20h até o Bairro 
Lavoura e Rancharia, retornando 
para a Escola Estadual Duque 
de Caxias e Escola Municipal 
Prof. Maria José da Silva, às 
07:20h; retorno às 12:45; 

Tipo e capacidade do veículo: 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Estadual Duque 
de Caxias e das 07:45h até 
12:45h para a Escola Municipal 
Prof. Maria José da Silva. 

Tarde: retorno dos alunos NEM 
do período da manhã uma vez 

KM 23.000 11,46 263.58
0,00 

asfalto e estrada rural). 

02 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICROÔNIbUS OU ÔNIbUS’, 
C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 25 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO 
OESTE/APARECIDA DO 
OESTE 

Percurso: Saída do Distrito de 
Aparecida do Oeste às 06:00h 
até o Bairro Rancharia e Ponte 
Mineira, retornando para a 
Colégio Estadual do Campo 
Almirante Tamandaré, Escola 
Municipal do Campo Carlos 
Drumond de Andrade e CMEI 
Castelo dos Anjos, às 07:20h; 
retorno às 12:45h. 

Tipo e capacidade do veículo: 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Estadual do 
Campo Almirante Tamandaré e 
das 07:45h até 12:45h para a 
Escola Municipal do Campo 
Carlos Drumond de Andrade e 
CMEI Castelo dos Anjos. 

Tarde: retorno dos alunos NEM 
do período da manhã uma vez 
na semana no período da tarde. 

Percurso: Saída do Colégio 
Estadual do Campo Almirante 
Tamandaré, até o Bairro 
Rancharia, passando Bairro 
Ponte Mineira as 17h:30min e 
17h:50hmin para o retorno dos 
alunos do Novo Ensino Médio do 
período da tarde no Bairro 
Rancharia. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 25 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para Colégio Estadual do Campo 
Almirante Tamandaré, com 
retorno as 17h10min para o 
Bairro Rancharia até a Ponte 
Mineira uma vez por semana; 

Média Km/dia: 72 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
asfalto e estrada rural). 

KM 14.4
00 8,74 125.58

6,00 

03 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICROÔNIbUS OU ÔNIbUS’, 
C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 36 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO OESTE-
LAVOURA 

Percurso: Saída do Bairro 
Lavoura às 06:20h até o Bairro 
Lavoura e Rancharia, retornando 
para a Escola Estadual Duque 
de Caxias e Escola Municipal 
Prof. Maria José da Silva, às 
07:20h; retorno às 12:45; 

Tipo e capacidade do veículo: 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Estadual Duque 
de Caxias e das 07:45h até 
12:45h para a Escola Municipal 
Prof. Maria José da Silva. 

KM 16.0
00 11,46 183.36

0,00 
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na semana no período da tarde. 

Percurso 4: Saída do Colégio 
Estadual Duque de Caxias, para 
o Bairro Lavoura nos horários de 
17:00h e 17:55h para o retorno 
dos alunos do Novo Ensino 
Médio do período da tarde. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Colégio, Estadual 
Duque de Caxias, com retorno 
as 17h10min para o Bairro 
Lavoura uma vez por semana; 

Média Km/dia: 115 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

04 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICRO-ÔNIbUS’, C/ PORTA 
DUPLA, C/ CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 29 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO 
OESTE/FAZENDA 
HORIZONTE. 
 
Percurso 1 (manhã): Saída da 
cidade às 06:30h até a Fazenda 
Horizonte/Estrada Pé de 
Galinha/Estrada do 
Ozeas/Conjunto da Alfarc 
(Sonho Real),retornando para a  
Escola Municipal Prof. Maria 
José da Silva e a Colégio 
Estadual Duque de Caxias, às 
07:15h; horário de retorno às 
11:45h. 
 
Percurso 2 (Tarde): Saída de 
Tuneiras do Oeste às 12:30h, 
passando pela Creche Velha e 
retornando para a Escola 
Municipal Prof. Maria José da 
Silva e Colégio Estadual Duque 
de Caxias às 12:40h; retorno às 
17:00h. 
 
Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 29 passageiros; 
 

Média Km/dia: 53 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
asfalto e estrada rural). 

KM 12.830 12,40 159.09
2,00 

05 

SERVIÇOS DE TRANPSORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICRO-ÔNIbUS’, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 23 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
CUARAITAVA/SÃO 
PAULINO/ESTRADA 
APARECIDA DO OESTE 

Percurso 1: Saída do Bairro 
Cuaraitava às 05:35h até o 
Bairro São Paulino e Fazenda 
Guimarães, retornando para a 
Escola Estadual do Campo de 
Cuaraitava, às 07:00h; retorno às 
12:50h; 

Percurso 2: Saída do Bairro 
Cuaraitava às 11:45 até o Bairro 
São Paulino, retornando para a 
Escola Municipal do Campo 
Souza Naves às 12:45h; retorno 
às 17:10h; 

Tipo e capacidade do veículo: 
Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 23 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
e das 12:50 até 17:10h.  Para a 
Escola Estadual do Campo de 

KM 23.800 8,06 191.82
8,00 

Tarde: retorno dos alunos NEM 
do período da manhã uma vez 
na semana no período da tarde. 

Percurso 4: Saída do Colégio 
Estadual Duque de Caxias, para 
o Bairro Lavoura nos horários de 
17:00h e 17:55h para o retorno 
dos alunos do Novo Ensino 
Médio do período da tarde. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 25 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Colégio, Estadual 
Duque de Caxias, com retorno 
as 17h10min para o Bairro 
Lavoura uma vez por semana; 

Média Km/dia: 75 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

04 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICRO-ÔNIbUS’, C/ PORTA 
DUPLA, C/ CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 25 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO 
OESTE/FAZENDA 
HORIZONTE. 
 
Percurso 1 (manhã): Saída da 
cidade às 06:30h até a Fazenda 
Horizonte/Estrada Pé de 
Galinha/Estrada do 
Ozeas/Conjunto da Alfarc 
(Sonho Real),retornando para a  
Escola Municipal Prof. Maria 
José da Silva e a Colégio 
Estadual Duque de Caxias, às 
07:15h; horário de retorno às 
11:45h. 
 
Percurso 2 (Tarde): Saída de 
Tuneiras do Oeste às 12:30h, 
passando pela Creche Velha e 
retornando para a Escola 
Municipal Prof. Maria José da 
Silva e Colégio Estadual Duque 
de Caxias às 12:40h; retorno às 
17:00h. 
 
Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 29 passageiros; 
 

Média Km/dia: 53 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
asfalto e estrada rural). 

KM 10.6
00 12,40 131.44

0,00 

05 

SERVIÇOS DE TRANPSORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICRO-ÔNIbUS’, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 23 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
CUARAITAVA/SÃO 
PAULINO/ESTRADA 
APARECIDA DO OESTE 

Percurso 1: Saída do Bairro 
Cuaraitava às 05:35h até o 
Bairro São Paulino e Fazenda 
Guimarães, retornando para a 
Escola Estadual do Campo de 
Cuaraitava, às 07:00h; retorno às 
12:50h; 

Percurso 2: Saída do Bairro 
Cuaraitava às 11:45 até o Bairro 
São Paulino, retornando para a 
Escola Municipal do Campo 
Souza Naves às 12:45h; retorno 
às 17:10h; 

Tipo e capacidade do veículo: 
Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 23 passageiros; 

KM 22.0
00 8,06 177.32

0,00 
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Cuaraitava; das 07:45h até 
11:45h e 13:00h até 17:00h para 
a Escola Municipal do Campo 
Souza Naves; 

Média Km/dia: 119 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

06 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘KOMbI’, C/ CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 15 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
MARAbÁ/MATÃO 

Percurso 1: Saída do Distrito de 
Marabá às 06:25h até a Estrada 
Velha e Rio do Índio, retornando 
para a Escola Estadual do 
Campo Machado de Assis, 
Escola Municipal de Campo 
Dezenove de Abril e CMEI 
Cecília Meireles às 06:45h; 
retorno às 11:50h; 

Percurso 2 – Rota 
Concomitante: 

Manhã: Saída do Distrito de 
Marabá às 06:50h até a Fazenda 
Matão, retornando para a Escola 
Estadual do Campo Machado de 
Assis e Escola Municipal de 
Campo Dezenove de Abril, às 
07:35h; retorno às 11:50h; 

Tarde: retorno dos alunos do 
período da manhã e, na mesma 
viagem, busca dos alunos do 
período da tarde. 

Percurso 3: Saída do Distrito de 
Marabá nos horários de 17:00h, 
17:25h e 17:55h para o retorno 
dos alunos dos do período da 
tarde. 

Tipo e capacidade do veículo: 
Kombi, capacidade mínima de 15 
passageiros; 

Período: 07:30h até 11:50h e 
das 12:50 até 17:10h para a 
Escola Estadual do Campo 
Machado de Assis; das 07:45h 
até 11:45h e 13:00h até 17:00h 
para a Escola Municipal do 
Campo Dezenove de Abril e 
CMEI Cecília Meireles; 

Média Km/dia: 126,25 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

KM 25.250 5,65 142.66
2,50 

 

Período: das 07:30h até 11:50h 
e das 12:50 até 17:10h.  Para a 
Escola Estadual do Campo de 
Cuaraitava; das 07:45h até 
11:45h e 13:00h até 17:00h para 
a Escola Municipal do Campo 
Souza Naves; 

Média Km/dia: 110 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

06 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘KOMbI’, C/ CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 15 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
MARAbÁ/MATÃO 

Percurso 1: Saída do Distrito de 
Marabá às 06:25h até a Estrada 
Velha e Rio do Índio, retornando 
para a Escola Estadual do 
Campo Machado de Assis, 
Escola Municipal de Campo 
Dezenove de Abril e CMEI 
Cecília Meireles às 06:45h; 
retorno às 11:50h; 

Percurso 2 – Rota 
Concomitante: 

Manhã: Saída do Distrito de 
Marabá às 06:50h até a Fazenda 
Matão, retornando para a Escola 
Estadual do Campo Machado de 
Assis e Escola Municipal de 
Campo Dezenove de Abril, às 
07:35h; retorno às 11:50h; 

Tarde: retorno dos alunos do 
período da manhã e, na mesma 
viagem, busca dos alunos do 
período da tarde. 

Percurso 3: Saída do Distrito de 
Marabá nos horários de 17:00h, 
17:25h e 17:55h para o retorno 
dos alunos dos do período da 
tarde. 

Tipo e capacidade do veículo: 
Kombi, capacidade mínima de 15 
passageiros; 

Período: 07:30h até 11:50h e 
das 12:50 até 17:10h para a 
Escola Estadual do Campo 
Machado de Assis; das 07:45h 
até 11:45h e 13:00h até 17:00h 
para a Escola Municipal do 
Campo Dezenove de Abril e 
CMEI Cecília Meireles; 

Média Km/dia: 95 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

KM 19.0
00 5,65 107.35

0,00 

 

1.4. O custo estimado total da contratação é de 
R$1.194.970,00 (um milhão cento e noventa e 
quatro mil e novecentos e setenta reais) conforme 
custo unitário aposto na tabela acima. 
 

1.4. O custo estimado total da contratação é de 
R$911.306,00 (novecentos e onze mil trezentos e 
seis reais) conforme custo unitário aposto na tabela 
acima. 
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1.3. A protocolização dos envelopes com as 
Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, 
deverá ser realizada até às 08h30min do dia 
17/09/2025, junto ao Protocolo-Geral da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado na 
Recepção do Paço Municipal, situado no endereço 
indicado no item 1.2 deste edital, ou na Sala de 
Licitações onde ocorrerá a Sessão de 
processamento deste certame localizada no mesmo 
endereço para o Pregoeiro ou Equipe de Apoio, 
sendo que referida Sessão será iniciada no mesmo 
dia e horário indicados neste item, não sendo aceito 
a protocolização de envelopes ou a participação 
de licitantes após o horário supra, com o início 
da Sessão. 
 

1.3. A protocolização dos envelopes com as 
Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, 
deverá ser realizada até às 08h30min do dia 
26/09/2025, junto ao Protocolo-Geral da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado na 
Recepção do Paço Municipal, situado no endereço 
indicado no item 1.2 deste edital, ou na Sala de 
Licitações onde ocorrerá a Sessão de 
processamento deste certame localizada no mesmo 
endereço para o Pregoeiro ou Equipe de Apoio, 
sendo que referida Sessão será iniciada no mesmo 
dia e horário indicados neste item, não sendo aceito 
a protocolização de envelopes ou a participação 
de licitantes após o horário supra, com o início 
da Sessão. 
 

10.4.4.1. A visita técnica será realizada com o 
acompanhamento de servidor designado da 
Administração, até no máximo ao terceiro dia útil 
anterior a data da Sessão de Abertura do certame 
(até 12/09/2025), em horário a ser agendado no 
Departamento de Licitação, Convênios e Contratos, 
localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro 
(Paço Municipal), em Tuneiras do Oeste/PR, ou 
através do telefone (44) 3653-1301, sendo 
obrigatória, considerando a necessidade de 
pleno conhecimento das condições de 
trafegabilidade dos trechos rodoviários 
intermunicipais abrangidos nesta contratação, 
haja vista que em sua maioria abrangem trechos 
de estradas rurais. 
 

10.4.4.1. A visita técnica será realizada com o 
acompanhamento de servidor designado da 
Administração, até no máximo ao terceiro dia útil 
anterior a data da Sessão de Abertura do certame 
(até 23/09/2025), em horário a ser agendado no 
Departamento de Licitação, Convênios e Contratos, 
localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro 
(Paço Municipal), em Tuneiras do Oeste/PR, ou 
através do telefone (44) 3653-1301, sendo 
obrigatória, considerando a necessidade de 
pleno conhecimento das condições de 
trafegabilidade dos trechos rodoviários 
intermunicipais abrangidos nesta contratação, 
haja vista que em sua maioria abrangem trechos 
de estradas rurais. 
 

 
Considerando que a retificação proposta altera as propostas, e que apresenta motivos que 
possam obstar ou prejudicar sua formulação, e que tal alteração afeta o objeto da licitação, 
prejudicando o princípio da competitividade, com fundamento no art. 55 § 1° da Lei nº 
14.133/2021, altera se a data do certame para o dia 26/09/2025, às 8h30, para o início da 
sessão deste certame. 
 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, 
situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301. 
 
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Patrícia Barbato 
Agente de Contratação 

Portaria 158/2025 

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 179/2025
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2599 de 29 de dezembro de 2024 (Lei 
Orçamentária Anual 2025).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2025 um CREDITO SUPLEMENTAR, no 
corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais), para 
suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
260	 10	 001	 12.361.1400.2027	 104	 Manut. Ativ. do Ensino Fundament	 3.1.90.04	 60.000,00
272	 10	 001	 12.361.1400.2027	 107	 Manut. Ativ. do Ensino Fundament	 3.3.90.30	 60.000,00
TOTAL	 120.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do 
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
151	 06	 001	 15.451.1303.2015	 000	 Manut. Ativ. de Obras, Urb. e Ser P	 4.4.90.51	 120.000,00
TOTAL	 120.000,00
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua 
Assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 11 de Setembro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº42/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: J ARAÚJO ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para realizar obra de 
AMPLIAÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL..
VIGÊNCIA: 05/09/2025 à 05/09/2025	
VALOR TOTAL: R$195.827,80
FUNDAMENTAÇÃO: Concorrência nº 2/2025, homologada em 05/09/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PRIMEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA ACERCA DO NOVO 
PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições definidas, 
CONVOCA a população para participar da primeira Audiência Pública acerca do novo Plano 
Diretor Municipal, que será realizada no formato presencial, no dia 18 de setembro de 2025, às 
15h, na “Sala de Reuniões” situado no prédio do Paço Municipal, na Avenida Pedro Amaro dos 
Santos, nº 900, Centro, CEP 87.528-000, em Alto Paraíso, Estado do Paraná.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 11 dias do mês de setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Alto Paraíso

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
e  BIOPULSE BRASIL LTDA, situada  Rua 8, nº 1.205, cep 13.500-210, centro na cidade de Rio Claro no 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 22.408.118/0001-96 neste ato representada por seu 
responsável legal:  MARCELO BROCHI, Portador(a) do RG sob nº 23.289.293-3 e CPF nº 190.393.768-08,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 37/2025, processo administrativo n.º 52/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade a aquisição de camas e colchões hospitalares e outros 
equipamentos para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, conforme Lei nº 2.618 de 19 de 
março de 2025, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 37/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Descrição Qtd. Und V. 
Unit. 

Marca V. 
Total 

6 Andador ortopédico, material alumínio anodizado, tipo 
construtiva dupla barra sustentação, tipo pés com ponteiras 
poliuretano, altura regulável, aplicação adulto; código BR 0329389 

10 Und R$  
109,98 

INDAIA 

 MODELO: 
A399 

R$ 
1.099,80 

 

R$ 1.099,80 

 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 09 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

BIOPULSE BRASIL LTDA 

MARCELO BROCHI 

 CPF 190.393.768-08 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
e  DORAMEL LTDA, situada R NASSIF JOSE DAHER, 25 – LUNDCEA – LAGOA SANTA MG – CEP 33.239-098 
inscrita no CNPJ sob n.º 17.932.562/0001-76 neste ato representada por seu responsável legal 
ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES, Portador(a) do RG sob nº 8140320 e CPF nº 045.611.266-94, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 37/2025, processo administrativo n.º 52/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade a aquisição de camas e colchões hospitalares e outros 
equipamentos para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, conforme Lei nº 2.618 de 19 de 
março de 2025, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 37/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Descrição Qtd. Und V. 
Unit. 

Marca V. 
Total 

2 Colchão uso hospitalar, material: espuma flexível poliuretano, 
revestimento com capa removível, totalmente impermeável, 
dimensões (c x l x a): cerca de 198 x 98 x 15 cm, densidade: cerca de d-
23 a d-33 kg/m3; código BR 0614674 

15 Und R$ 
389,99 

Ouro 
real 

R$ 
5.849,85 
 

R$ 5.849,85 

 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 09 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

DORAMEL LTDA 

ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES  

CPF 045.611.266-94 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025
PREGÃO ELETRONICO N° 050/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de 
seu pregoeiro, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, designado pela Portaria Municipal nº 382/2025 
de 12 de junho de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, nas disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO ELES: TRATOR 
AGRÍCOLA, PULVERIZADOR HIDRÁULICO, DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, CARRETA 
CAÇAMBA BASCULANTE, PLANTADEIRA DE 7 LINHAS, DISTRIBUIDOR DE SÓLIDOS, 
ROÇADEIRA HIDRÁULICA E DESCOMPACTADOR DE SOLO, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DESTINADOS À 
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO – PR, VISANDO O FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE APOIO À AGRICULTURA 
FAMILIAR E AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO NO MUNICÍPIO.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso 
I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinada à 
participação exclusiva de ME E EPP para os itens 02, 03, 04, 06 e 07, já os itens 01, 05 e 08 é de 
ampla concorrência.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 25/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 
25/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 25/09/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 725.824,09 (Setecentos e vinte e cinco mil, oitocentos e vinte 
e quatro reais e nove centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, aos 11 dias do mês de setembro de 2025
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 155/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação parcial 
danificada de grama sintética no campo esportivo “Meu Campinho” de Alto Piquiri, incluindo 
materiais, mão de obra, retirada e descarte ambientalmente adequado do gramado antigo, bem 
como todos os serviços necessários para a entrega final da área em plenas condições de uso..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 10 de abril de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 20.200,00 (vinte 
mil e duzentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA DISPENSA nº 34/2025.
Alto Piquiri - PR, 10 de setembro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
Suzan Katia Fernandes
Representante Legal da Empresa
         Contratado
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
e   PATERMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, situada  Travessa Chile, n.º 120, bairro Cidade Jardim, loja 
04, na cidade de São José dos Pinhais - PR, CEP: 83035-200, inscrita no CNPJ sob n.º 58.011.241/0001-16 
neste ato representada por seu responsável legal:  Lucas Praxedes Tuchinski, Portador(a) do RG sob nº 
12.870.430-2 e CPF nº 108.094.809-05, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2025, processo administrativo n.º 52/2025, 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade a aquisição de camas e colchões hospitalares e outros 
equipamentos para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, conforme Lei nº 2.618 de 19 de 
março de 2025, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 37/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Descrição Qtd. Und V. 
Unit. 

Marca V. 
Total 

8 Aspirador secreções, portátil, elétrico, frasco coletor graduado de 1,3 
a 1,5 l, isento de lubrificação, 110/220 v; código BR 0362231 

5 Und R$ 
319,99 

Nevoni 

5005BR  

R$ 
1599,95 

 

R$ 1599,95 

 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 09 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

PATERMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

Lucas Praxedes Tuchinski 

CPF 108.094.809-05 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
e    SZ HOSPITALAR LTDA, situada  Rua Padre Feijó, nº 200, Bairro Centro, CEP: 99.700-118, Erechim/RS, 
inscrita no CNPJ sob n.º 57.977.634/0001-16 neste ato representada por seu responsável legal:  Cleber 
Antônio Zulian portador do CPF n°. 814.500.280-04 e RG nº 7073998184 SSP/DI, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
37/2025, processo administrativo n.º 52/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade a aquisição de camas e colchões hospitalares e outros 
equipamentos para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, conforme Lei nº 2.618 de 19 de 
março de 2025, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 37/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Descrição Qtd. Und V. 
Unit. 

Marca V. 
Total 

5 Muleta canadense, estrutura alumínio, tratamento superficial anodizado, 
acabamento superficial pintado, material ponteira náilon, características 
adicionais apoio articulado antebraço, material apoio mão náilon, 
resistência até 130 kg; código BR 0447075 

20 Und R$ 
47,28 

ALO R$ 
945,60 

R$ 945,60 

 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 09 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

SZ HOSPITALAR LTDA. 

Cleber Antônio Zulian 

CPF 814.500.280-04 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente LUCAS SOARES DE BRITO 09027239959, empresa inscrita no CNPJ sob nº  39.901.755/0001-
00, com sede na R PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1013  - 87.535-000  - CASA BRANCA na cidade de  
XAMBRE estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º 
LUCAS SOARES DE BRITO portador da Cédula de Identidade RG sob nº  129371730 e CPF/MF sob nº 
090.272.399-59, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 36/2025, processo administrativo n.º 51/2025, RESOLVE registrar os preços 
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada, 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva adequada dos aparelhos de ar-
condicionado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 36/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QNTD VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL 

1 Recarga de Liquido Refrigerante Gás R 22, 
incluindo o serviço e os testes de necessidade 
de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás 
(manômetro). Contratação sob demanda 
(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Kg. PROPRIA 623 R$ 
59,00 

R$ 
36.757,00 

3 Recarga de Liquido Refrigerante Gás R 410ª, 
incluindo o serviço e os testes de necessidade 
de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás 
(manômetro). Contratação sob demanda 
(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Kg. PROPRIA 623 R$ 
79,00 

R$ 
49.217,00  

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

4 Recarga de Liquido Refrigerante Gás R 410ª, 
incluindo o serviço e os testes de necessidade 
de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás 
(manômetro). Contratação sob demanda 
(EXCLUSIVO ME/EPP) 

Un. PROPRIA 207 R$ 
64,00 

R$ 
13.248,00 

5 Capacitor até 60uf para ar condicionado inclusa 
mão de obra para troca. 

Un. PROPRIA 180 R$ 
90,00 

R$ 
16.200,00 

6 Sensor de Degelo e Temperatura para Ar 
Condicionado até 36.000btus inclusa mão obra. 

Un. PROPRIA 180 R$ 
90,00 

R$ 
16.200,00 

7 Mangueira de Dreno corrugada de 1/2 Mt. PROPRIA 700 R$ 8,50 R$ 5.950,00 
8 Compressor de aparelhos de ar condicionado 

9.000 btus 
Un. PROPRIA 22 R$ 

379,00 
R$ 8.338,00 

9 Mão obra para troca de compressor de 9.000 a 
18.000 btus convencional, incluso solda, 
limpeza da tubulação com produto apropriado 
e carga de liquido refrigerante por massa 
(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Sv PROPRIA 108 R$ 
269,00 

R$ 
29.052,00 

10 Mão obra para troca de compressor de 9.000 a 
18.000 btus convencional, incluso solda, 
limpeza da tubulação com produto apropriado 
e carga de liquido refrigerante por massa 
(EXCLUSIVO ME/EPP) 

Sv PROPRIA 36 R$ 
290,00 

R$ 
10.440,00 

11 Compressor de aparelhos de ar condicionado 
12.000 btus 

Un. PROPRIA 80 R$ 
229,25 

R$ 
18.340,00 

12 Compressor de aparelhos de ar condicionado 
18.000 btus 

Un. PROPRIA 40 R$ 
539,00 

R$ 
21.560,00 

13 Compressor de aparelhos de ar condicionado 
16.000 btus'' 

Un. PROPRIA 10 R$ 
379,50 

R$ 3.795,00 

14 Instalação de Ar Split 9.000 Btus, conforme 
especificação do fabricante, ja incluso material 
necessario para instalação e mão de obra, 
sendo utilizadas tubulações de cobre na bitola 
exigida pelo fabricante, incluso tambem 
suporte externo de no minimo 450mm, com 
buchas e parafusos sextavados de 10 ou 12 mm 
cabo PP de 5x2, 1,5mm, Isotubo antichama e 
fita de PVC. Contratação sob demanda. (Inclusa 
rede elétrica até 03 metros, com cabo eletrico 
de no minimo 2,5mm) Aparelhos de 9.000 btus 

Sv PROPRIA 52 R$ 
159,00 

R$ 8.268,00 

15 Instalação de Ar Split 12.000 Btus, conforme 
especificação do fabricante, ja incluso material 
necessario para instalação e mão de obra, 
sendo utilizadas tubulações de cobre na bitola 
exigida pelo fabricante, incluso tambem 
suporte externo de no minimo 450mm, com 
buchas e parafusos sextavados de 10 ou 12 mm 
cabo PP de 5x2, 1,5mm, Isotubo antichama e 
fita de PVC. Contratação sob demanda. (Inclusa 
rede elétrica até 03 metros, com cabo eletrico 
de no minimo 2,5mm) Aparelhos de 12.000 
btus (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Sv PROPRIA 135 R$ 
229,00 

R$ 
30.915,00 
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16 Instalação de Ar Split 12.000 Btus, conforme 
especificação do fabricante, ja incluso material 
necessario para instalação e mão de obra, 
sendo utilizadas tubulações de cobre na bitola 
exigida pelo fabricante, incluso tambem 
suporte externo de no minimo 450mm, com 
buchas e parafusos sextavados de 10 ou 12 mm 
cabo PP de 5x2, 1,5mm, Isotubo antichama e 
fita de PVC. Contratação sob demanda. (Inclusa 
rede elétrica até 03 metros, com cabo eletrico 
de no minimo 2,5mm) Aparelhos de 12.000 
btus (EXCLUSIVO ME/EPP) 

Sv PROPRIA 45 R$ 
239,00 

R$ 
10.755,00 

17 Instalação de Ar Split 18.000 Btus, conforme 
especificação do fabricante, ja incluso material 
necessario para instalação e mão de obra, 
sendo utilizadas tubulações de cobre na bitola 
exigida pelo fabricante, incluso tambem 
suporte externo de no minimo 450mm, com 
buchas e parafusos sextavados de 10 ou 12 mm 
cabo PP de 5x2, 1,5mm, Isotubo antichama e 
fita de PVC. Contratação sob demanda. (Inclusa 
rede elétrica até 03 metros, com cabo eletrico 
de no minimo 2,5mm) Aparelhos de 9.000 btus 

Sv PROPRIA 70 R$ 
179,50 

R$ 
12.565,00 

18 Instalação de Ar Split a partir de 18.001 Btus, 
conforme especificação do fabricante, ja 
incluso material necessario para instalação e 
mão de obra, sendo utilizadas tubulações de 
cobre na bitola exigida pelo fabricante, incluso 
tambem suporte externo de no minimo 
450mm, com buchas e parafusos sextavados de 
10 ou 12 mm cabo PP de 5x2, 1,5mm, Isotubo 
antichama e fita de PVC. Contratação sob 
demanda. (Inclusa rede elétrica até 03 metros, 
com cabo eletrico de no minimo 2,5mm) 
Aparelhos a partir de 18.001 btus. 

Sv PROPRIA 80 R$ 
299,50 

R$ 
23.960,00 

19 Desinstalação Ar condicionado de 9.000 a 
18.000 btus com recolhimento do liquido 
refrigerante. 

Sv PROPRIA 80 R$ 
44,90 

R$ 3.592,00 

20 Desistalação Ar condicionado acima de 18.000 
btus com recolhimento do liquido refrigerante 

Sv PROPRIA 70 R$ 
39,50 

R$ 2.765,00 

21 Limpeza e Higienização de ar 9.000 Btus Até 
12.000 Btus, com fornecimento de material 
para execução por conta da contratada (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

Sv PROPRIA 221 R$ 
59,00 

R$ 
13.039,00 

22 Limpeza e Higienização de ar 9.000 Btus Até 
12.000 Btus, com fornecimento de material 
para execução por conta da contratada 
(EXCLUSIVO ME/EPP) 

Sv PROPRIA 74 R$ 
39,99 

R$ 2.959,26 

23 Limpeza e Higienização de ar 18.000 Btus, com 
fornecimento de material para execução por 
conta da contratada. 

Sv PROPRIA 180 R$ 
39,99 

R$ 7.198,20 

24 Limpeza e Higienização de ar acima 18.001 
Btus, com fornecimento de material para 

Sv PROPRIA 127 R$ 
34,00 

R$ 4.318,00 
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execução por conta da contratada (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

25 Limpeza e Higienização de ar acima 18.001 
Btus, com fornecimento de material para 
execução por conta da contratada (EXCLUSIVO 
ME/EPP) 

Sv PROPRIA 43 R$ 
34,00 

R$ 1.462,00 

R$ 371.386,46 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

 

Xambrê- PR, 09 de setembro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

LUCAS SOARES DE BRITO 09027239959 

LUCAS SOARES DE BRITO 

CPF. 090.272.399-59 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
e  K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, situada  Rua Souza Naves N.1145, Centro, CEP 
87.702-220 – Paranavaí-PR,, inscrita no CNPJ sob n.º 10.675.016/0001-58 neste ato representada por seu 
responsável legal:  Rosa Ferreira Braga, Portador(a) do RG sob nº 3.888.709-2 e CPF nº 016.892.629-66, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 37/2025, processo administrativo n.º 52/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade a aquisição de camas e colchões hospitalares e outros 
equipamentos para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, conforme Lei nº 2.618 de 19 de 
março de 2025, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 37/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Descrição Qtd. Und V. Unit. Marca V. 
Total 

1 Cama hospitalar, material: aço inoxidável, acabamento das rodas: 
roda termo plástica, rodas: 4 rodízios de 6", freio em 2 rodízios 
diagonais, comprimento: até 2,00 m, largura: cerca de 1,00 m, 
altura: cerca de 0,80 m, características adicionais: articulada com 
movimentos; com grades laterais; código BR 0402629 

15 Und R$ 
1.366,87 

Dellamed 

DX2 

R$ 
20.503,05 
 

R$ 20.503,05 

 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 09 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

 Rosa Ferreira Braga 

 CPF 016.892.629-66 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
e  MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - ME, situada Rua 456, nº 365, Jardim 
Praiamar, cidade de Itapema/SC, CEP: 88.220-000, inscrita no CNPJ sob n.º 34.064.557/0001-08 neste ato 
representada por seu responsável legal:  RODRIGO FERNANDES MARTINS, brasileiro, portador do RG nº 
2958888 expedido pela SESPDC/SC e cadastrado no CPF/MF sob nº 032.060.999-51, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
37/2025, processo administrativo n.º 52/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade a aquisição de camas e colchões hospitalares e outros 
equipamentos para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, conforme Lei nº 2.618 de 19 de 
março de 2025, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 37/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Descrição Qtd. Und V. 
Unit. 

Marca V. 
Total 

7 Muleta axilar, material estrutura alumínio, tipo ponteira 
borracha, características adicionais ajuste telescópico da altura, 
capacidade 150 kg; código BR 0447082 

15 Und R$ 
112,00 

SEQUENCIAL R$ 
1680,00 

 

R$ 1680,00 

 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 09 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI – ME 

RODRIGO FERNANDES MARTINS  

CPF  032.060.999-51 

 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3668/2025
DATA: 11/09/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do    Processo Administrativo nº 096/2025, Pregão 
Eletrônico, nº 045/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Ueslei Gonçalves Rodrigues da 
Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o lote 01, em favor da empresa ELMU AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 
28.301.359/0001-18, o resultado do processo licitatório nº 096/2025, Pregão Eletrônico, nº 
045/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 096/2025, Pregão Eletrônico, nº 
045/2025, o lote 01, em favor da empresa ELMU AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 28.301.359/0001-18, 
que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO 
E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR - NR 01), PROGRAMA 
DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO - NR 07), LAUDO TÉCNICO 
DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO (LTCAT), LAUDOS DE INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE (LIP), FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE SST, E 
APOIO TÉCNICO EM PROCESSOS TRABALHISTAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 11 dias do mês de setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 172/2024, firmada em 01 de outubro de 2024.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e TOPOGEO AMBIENTAL 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ 09.115.828/0001-60.
OBJETO: CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTOS 
PLANIALTIMÉTRICOS PARA O ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 11/09/2025
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ROSIMEIRE APARECIDA DOS SANTOS GONÇALVES
TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ 
09.115.828/0001-60.
11/09/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente H A FRANCO INSTALACOES ELETRICAS E ENERGIA SOLAR LTDA, empresa inscrita no CNPJ 
sob nº  47.816.578/0001-84, com sede na Rua Elcídio Resende, 175, Jardim Itália, Altônia – PR, CEP: 87550-
000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º Henrique Aparecido Franco, 
Portador do RG sob nº 8.090.875-0 e CPF nº 065.343.949-01, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 36/2025, processo 
administrativo n.º 51/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada, 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva adequada dos aparelhos de ar-
condicionado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 36/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QNTD VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL 

2 Recarga de Liquido Refrigerante Gás R 22, 
incluindo o serviço e os testes de necessidade 
de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás 
(manômetro). Contratação sob demanda 
(EXCLUSIVO ME/EPP) 

Kg. PROPRIA 207 R$ 
99,00 

R$ R$ 
20.493,00 

R$ 20.493,00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

 

Xambrê- PR, 09 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

H A FRANCO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ENERGIA SOLAR 

Henrique Aparecido Franco 

CPF. 065.343.949-01 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente CPX DISTRIBUIDORA S/A, empresa inscrita no CNPJ sob nº  10.158.356/0001-01, com sede 
na Rodovia Antônio Heil, Nº.800, Km 01 Sala 02, no Bairro Itaipava, no Município de Itajaí, no Estado de 
Santa Catarina, no Cep 88.316-001, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr.º GUILHERME DO PRADO, Portador(a) do RG sob nº 057.063.669-85 e CPF nº 057.063.669-85, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 33/2025, processo administrativo n.º 46/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QNTD VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL 

32 Pneus 275/80 R22.5 AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Und SPEEDMAX - 
EASYMAX S 

45 R$ 
1300,00 

 R$ 
58.500,00 

R$ 58.500,00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

CPX DISTRIBUIDORA S/A  

GUILHERME DO PRADO 

CPF. 057.063.669-85 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob nº  17.234.948/0001-04, com 
sede na Desembargador Clotário Portugal, nº 1997, Centro, Apucarana/Pr – CEP nº 86.800-024, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º Giovana Mendes Gonçales, portadora do RG 
sob nº 12.432.257-7 e inscrita no CPF nº 113.832.259-82,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2025, processo 
administrativo n.º 46/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QNTD VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL 

12 PNEUS 215 / 75 R16 Und XBRI - CARGO 
PLUS 

80 R$ 
426,99 

R$ 
34.159,20 

R$ 34.159,20 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Giovana Mendes Gonçales 

CPF. 113.832.259-82 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente JOANELLA DISTRIBUIDORA LTDA , empresa inscrita no CNPJ sob nº  51.367.114/0001-05, 
com sede na Rua Maringá, N35, no Bairro Bela Vista, no Município de Gaspar/SC, no Cep 89.111.057,, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º Celia Terezinha Joanella, 
portadora da Carteira de Identidade nº 4.515.272 e CPF nº619.945.299-20, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2025, 
processo administrativo n.º 46/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOT
E 

DESCRIÇÃO QN
T 

MARC
A 

MODEL
O 

QTD
D 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

33 Pneus 275/80 R22.5 EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Un. DRC D623 15 R$ 
1.375,99 

R$ 20.639,85 

34 PNEUS 175 / 65 R14 Un. DRC D669 120 R$ 228,45 R$ 27.414,00 
 R$ 48.053,85 (quarenta e oito, cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

JOANELLA DISTRIBUIDORA LTDA 

Celia Terezinha Joanella 

CPF. 619.945.299-20 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente  M. A. DAL POZZO, empresa inscrita no CNPJ sob nº   13.871.403/0001-58, com sede na 
Rua: Manoel Ramires, N° 1680 – Parque Industrial I em Umuarama - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º Milton Andreassa Dal Pozzo, Portador do RG sob n° 6.187 

655-5 SSP/PR, e CPF n° 778.788.509-25,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2025, processo administrativo n.º 46/2025, 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO QNT MARCA MODELO QTDD VALOR 
UNT 

 VALOR 
TOTAL 

7 PNEUS 225 / 75 R16 Un. LING LONG CROSSWIND 66 R$ 434,00 R$ 
28.644,00 

13 PNEUS 225 / 65 R16 Un. ROADKING TRANSPORT
ER RF 09 

20 R$ 394,00 R$ 
7.880,00 

14 PNEUS 19,5 / 24 16 LONAS 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

Un. FORERUN
NER 

R-4 QH 601 18 R$ 
2.302,00 

R$ 
41.436,00 

16 Pneus 20.5/25 20 lonas 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Un. DURABLE E3/L3 27 R$ 
4.168,00 

R$ 
112.536,00 

20 PNEUS 900 / 20 R LISO Un. WEST LAKE CR-942 24 R$ 
1.059,00 

R$ 
25.416,00 

21 PNEUS 900 /20 R 
BORRACHUDO 

Un. WEST LAKE CL- 946 32 R$ 
1.135,00 

R$ 
36.320,00 
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24 CAMARA DE AR 20,5 / 25 Un. TORTUGA TRJ-1175C 24 R$ 359,00 R$ 
8.616,00 

25 PNEUS 175  / 70 R14 Un. XBRI FASTWAY 48 R$ 253,00 R$ 
12.144,00 

27 PNEUS 12,5 / 80 - 16 
LONAS 

Un. FORERUN
NER 

SUPERGUIDE
R R-4 QH 
604 

18 R$ 
1.199,00 

R$ 
21.582,00 

30 Pneus 215/75 R17.5 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Un. HEAD WAY HA-603 135 R$ 570,00 R$ 
76.950,00 

31 Pneus 215/75 R17.5 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. HEAD WAY HA-603 45 R$ 571,00 R$ 
25.695,00 

35 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 19,5 / 24 16 
LONAS (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

Un. RUZI VIPAL 45 R$ 
1.988,00 

R$ 
89.460,00 

36 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 19,5 / 24 16  
LONAS (EXCLUSIVO ME / 
EPP) 

Un. RUZI VIPAL 15 R$ 
1.980,00 

R$ 
29.700,00 

37 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO P/ PNEUS 
19,5 / 24 16 

Un. RUZI VIPAL 30 R$ 229,00 R$ 
6.870,00 

38 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 900 / 20 R LISO 

Un. RUZI VIPAL 48 R$ 449,00 R$ 
21.552,00 

39 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇAO P/ PNEUS 
900 / 20 R LISO 

Un. RUZI VIPAL 36 R$ 149,00 R$ 
5.364,00 

40 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 900 / 20 R 
BORRACHUDO 

Un. RUZI VIPAL 48 R$ 187,00 R$ 
8.976,00 

41 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇAO P/ PNEUS 
900 / 20 R BORRACHUDO 

Un. RUZI VIPAL 48 R$ 184,00 R$ 
8.832,00 

42 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 14,00 / 24 20 
LONAS 

Un. RUZI VIPAL 36 R$ 879,00 R$ 
31.644,00 

43 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇAO P/ PNEUS 
14,00 / 24 20 LONAS 

Un. RUZI VIPAL 36 R$ 185,00 R$ 
6.660,00 

44 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 17,5 / 25 20 
LONAS (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

Un. RUZI VIPAL 30 R$ 
1.498,00 

R$ 
44.940,00 

45 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 17,5 / 25 20 
LONAS (EXCLUSIVO ME / 
EPP) 

Un. RUZI VIPAL 10 R$ 
1.490,00 

R$ 
14.900,00 

46 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO P/ PNEUS 
17,5 / 25 20 LONAS 

Un. RUZI VIPAL 40 R$ 175,00 R$ 
7.000,00 
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47 SERVIÇO DE RECAPGEM P/ 
PNEUS 20,5 / 25 20 LONAS 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

Un. RUZI VIPAL 27 R$ 
3.799,00 

R$ 
102.573,00 

48 SERVIÇO DE RECAPGEM P/ 
PNEUS 20,5 / 25 20 LONAS 
(EXCLUSIVO ME / EPP) 

Un. RUZI VIPAL 9 R$ 
3.799,00 

R$ 
34.191,00 

R$ 809.881,00 (oitocentos e nove mil, oitocentos e oitenta e um reais) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

M. A DAL POZZO-ME 

Milton Andreassa Dal Pozzo 

CPF. 778.788.509-25 
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DECRETO Nº 180/2025 
 

Homologo o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão eletrônico nº 44/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas Pregão eletrônico nº 44/2025, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 
atender a demanda das secretarias municipais do Município de Xambrê, a favor da seguinte empresa: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 

26.231.202/0001-38 R$ 3.940,00 (três mil e novecentos e quarenta 
reais) 

DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 40.223.106/0001-79 R$ 2.193,24 (dois mil, cento e noventa e três reais 
e vinte e quatro centavos) 

JGM DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO 
LTDA 

49.102.512/0001-58  R$ 38.387,40 (trinta e oito mil, trezentos e oitenta 
e sete reais e quarenta centavos) 

MANCINI DISTRIBUIDORA 
HORTIFRUTI LTDA 

54.795.740/0001-90 R$ 25.772,60 (vinte e cinco mil, setecentos e 
setenta e dois reais e sessenta centavos) 

NOROESTE LICITACOES LTDA 38.852.363/0001-28 R$ 22.900,90 (vinte e dois mil, novecentos reais e 
noventa centavos) 

POLO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

58.329.006/0001-97 R$ 66.060,00 (sessenta e seis mil e sessenta reais) 

RPG - COMÉRCIO DE 
MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA 

54.205.260/0001-22 R$ 11.988,00 (onze mil e novecentos e oitenta e 
oito reais) 

T RONQUI ATACADISTA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

31.651.344/0001-94 R$ 312.927,68 (trezentos e doze mil, novecentos e 
vinte e sete reais e sessenta e oito centavos) 

TOTAL GERAL R$ 539.871,47(quinhentos e trinta e nove mil, 
oitocentos e setenta e um reais e quarenta e sete 
centavos) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 

de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
Xambrê/PR, 10 (dez) de setembro de 2025. 

 
 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
DE ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO (Errata): 001/2025
SÚMULA: Apreciação e adesão da deliberação 005/2025, do Fundo Estadual dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD e aprovação do Plano de Ação 
referente a mesma deliberação.
O CMDPD – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.196/2023 de 23 
de dezembro de 2023 e, considerando reunião realizada em nove de setembro de 
2025, às 14h00min na sala de reuniões do CRAS, situada na Rua Arlindo Rocha 
Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a adesão da Deliberação 005/2025, que trata do Incentivo para 
Fortalecimento das Políticas Públicas de Garantia e da Defesa dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência; advinda do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – FEDPCD.
Art. II. Aprovar o Plano de Ação referente a Deliberação005/2025, acima supracitada.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 11 de setembro de 2025.
Andréia Amorim Zarelli de Moraes
Presidente do CMDPD

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETRONICA Nº 035/2025
PROCESSO N° 110/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
Objeto: O presente EDITAL tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 
EXECUÇÃO DE CONTRAPISO, ADEQUAÇÃO DE ESCADA, FLOREIRA E DRENOS na entrada 
da Unidade de Pronto Atendimentos (UPA), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme detalhamento no termo de 
referência e palnilha orçamentária em anexo.
1.2. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 12/09/2025 às 08:00h00min até 
18/09/2025 às 08h00min.
1.3. DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/09/2025 às 
09:00h00min.
1.4. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 18/09/2025 às 15h00min.
1.5 DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas.
1.6 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO LOTE.
1.7 VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 32.964,07 (trinta e dois mil, novecentos e 
sessenta e quatro reais e sete centavos).
1.8 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br
1.9 REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 11 DE SETEMBRO DE 2025.
ALETHEIA PATRICIA BUSCH
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 018/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Xambrê

 

Termo de Autorização da Contratação Direta por 
Inexigibilidade 

 

 

REFERÊNCIA PROCESSO LICITATORIO  Nº 25/2025 
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA SOB Nº 06/2025 
 
OBJETO Contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominante intelectual na área do Ensino, com o fornecimento de 
atividades de Capacitação e Treinamento. 

 
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo 
administrativo, AUTORIZO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 06/2025 
quanto à contratação da Empresa UNYGOV GOVERNANCE E CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO GOVERNAMENTAIS LTDA - CNPJ 55.930.096/0001-89 no valor de R$: 
6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais). Referente ao objeto acima referido, com 
fundamento no artigo 74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
 
 
 

Xambrê/PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Ademir Leite da Silva 
Presidente da Câmara 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente  MAGBA E-COMMERCE LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob nº   55.695.599/0001-17, com 
sede na Rua Frei Estanislau Schaette, 639, sala 05 C, Água Verde, Blumenau/SC, 89.037-001, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º DALILA RITA GRAEF, brasileira, solteira, CPF 
nº 021.393.339-00, RG nº 3.159.161/SSP/SC, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2025, processo administrativo n.º 46/2025, 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO  UND MARCA  MODELO QTDD VALOR 
UNT  

VALOR 
TOTAL 

1 Pneus 
185/70/R14  

Un. CASUMINA/Casumina 
Tire 

185/70R14 88T 
CASUMINA 
MERIDIONAL AV567 

40 R$ 
263,99 

R$ 
10.559,60 

4 PNEUS 205 / 55 
R16 

Un. MASSIMO/Shandong 
Fengyuan Tire Man. Co 

205/55R16 91V 
MASSIMO OTTIMA 
PLUS 

10 R$ 
273,99 

R$ 
2.739,90 

17 Pneus 20.5/25 20 
lonas EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Un. FORERUNNER/QINGDAO 
QIHANG TYRE CO.,LTD. 

20.5-25 20PR 
FORERUNNER E3/L3 
QH811 

9 R$ 
4.181,9

9 

R$ 
37.637,91 

R$ 50.937,41 (cinquenta mil, novecentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
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licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

MAGBA E-COMMERCE LTDA 

DALILA RITA GRAEF 

CPF. 021.393.339-00 
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ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente  RAVI E-COMMERCE LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob nº   52.954.144/0001-80, com 
sede na  Rua Atum, nº 466,  Bairro Santa Luzia na cidade de Tijucas-SC, CEP 88.200-714, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º  Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues, 
Portadora do RG sob nº  17.233.160-2 SSP-SP,05840583812 e CPF nº  17.233.160-2 SSP-SP considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
33/2025, processo administrativo n.º 46/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA MODELO QTDD VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

2 PNEUS 14.00 / 24 20 LONAS 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

Un. SPEEDROA
D 

O9010 13 R$ 
2.000,00 

R$ 
26.000,00 

3 Pneus 14.00/24 20 Lonas 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. SPEEDROA
D 

O9010 5 R$ 
2.240,00 

R$ 
11.200,00 

5 Pneus 17.5/25 20 lonas 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Un. SPEEDROA
D 

O9011 34 R$ 
2.600,00 

R$ 
88.400,00 

6 Pneus 17.5/25 20 lonas 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. SPEEDROA
D 

O9011 12 R$ 
2.600,00 

R$ 
31.200,00 

8 CAMARA DE AR 12,5 / 80 Un. JABUTI TR15 8 R$ 80,00 R$ 640,00 
9 CAMARA DE AR 14,00 / 24 Un. JABUTI TR220A 12 R$ 169,00 R$ 2.028,00 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

10 CAMARA DE AR 17,5 / 25 Un. JABUTI TR220A 24 R$ 192,00 R$ 4.608,00 
11 CAMARA DE AR 19,5 / 24 Un. JABUTI TR220A 8 R$ 272,00 R$ 2.176,00 
15 PNEUS 19,5 / 24 16 LONAS 

(EXCLUSIVO ME / EPP) 
Un. SPEEDROA

D 
O4510 6 R$ 

2.500,00 
R$ 

15.000,00 
18 Pneus 225/75 R16 AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
Un. DOUBLE 

KING 
DK788 82 R$ 435,00 R$ 

35.670,00 
19 Pneus 225/75 R16 EXCLUSIVO 

ME/EPP 
Un. DOUBLE 

KING 
DK788 28 R$ 450,00 R$ 

12.600,00 
22 Pneus 275/80 R22.5 AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
Un. DPLUS LS602 60 R$ 

1.274,99 
R$ 

76.499,40 
23 Pneus 275/80 R22.5 

EXCLUSIVO ME/EPP 
Un. DPLUS LS602 20 R$ 

1.274,99 
R$ 

25.499,80 
26 PNEUS 205 / 75 R16 Un. LANDSPID

ER 
DURATR
AXX VAN 

64 R$ 375,00 R$ 
24.000,00 

28 PNEUS 14.00 / 24 20 LONAS 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

Un. SPEEDROA
D 

O9010 13 R$ 
2.000,00 

R$ 
26.000,00 

29 Pneus 14.00/24 20 Lonas 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. SPEEDROA
D 

O9010 5 R$ 
2.000,00 

R$ 
10.000,00 

R$ 391.521,20 (trezentos e noventa e um mil, quinhentos e vinte e um reais e vinte centavos) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

RAVI E-COMMERCE LTDA 

NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

CPF. 058.405.838-12 

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina – PR, no uso de suas atribuições legais, 
informa aos interessados em participar do Pregão Eletrônico nº 32/2025, processo nº 61/2025, 
objetivando a Aquisição futura e fracionada de materiais elétricos, dentre outros, visando atender 
as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, que o edital sofreu as 
seguintes alterações:
•Modificação na descrição, quantidade, valor unitário e unidade de medida de alguns itens;
•Exclusão dos itens de luminária, que passarão a compor nova licitação futura;
•Alteração na modalidade de participação: em virtude das alterações nos valores dos itens, a 
licitação deixa de ter itens de ampla concorrência, sendo agora exclusiva para Microempresas 
(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), conforme 
previsto na legislação vigente.
Em razão da alteração, o prazo para apresentação das propostas, foi redesignado para o dia 18 
de setembro de 2025, às 09h00.
Douradina-PR, 11 de setembro de 2025.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 04 de setembro de 2025. 

ARIADNA RUBIO BORSATO DAMÁSIO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
C A E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA-EPP 
CNPJ:04.162.105/0001-06 

RG:6764587-1 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.156/2024, decorrente de DISPENSA n°14/2024 de Aquisição de produtos 
de limpeza automotiva, para atender a frota municipal. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa C 
A E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
04.162.105/0001-06, com sede no endereço RUA VICENTE FERRAZ DE CAMPOS, 1112, CENTRO, 
PARQUE INDUSTRIAL ARTHUR RAMIRES UMUARAMA-PR neste ato representada por ARIADNA 
RUBIO BORSATO DAMÁSIO, portador do RG n° 6764587-1, portador do CPF sob n° 044.727.319-16, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 04/11/2025. Fica aditado 
o presente contrato por mais 60 (sessenta) dias, com fundamento art. 107, da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:044.727.319-16 

www.elotech.com.br                   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO Nº 141/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
O prefeito Municipal, Everton Barbieri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 
a) Processo Nº              : 46/2025 
 
b) Licitação Nº             :            34/2025 
 
c) Modalidade                :            Pregão: 
 
d) Data Homologação   : 11/09/2025 
 
e) Objeto Homologado  :    O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para aquisição de materiais e 

equipamentos odontológicos e materiais para esterilização destinados a secretaria 
municipal de saúde de Esperança Nova, Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações. 

 
f) Processo ADM Nº     : 46/2025 
 
10.301.1020.2.130. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA 
10.301.1020.2.130. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA 
10.301.1020.2.178. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PSF 
10.301.1019.2.127. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.1019.2.127. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) DENTAL MED PLUS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 55.675.690/0001-70 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 31.828,96 (trinta e um mil, oitocentos e vinte e oito reais e noventa e seis centavos). 
 
2) FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.633.441/0001-
84 no valor total dos itens vencidos de R$ 801,49 (oitocentos e um reais e quarenta e nove centavos). 
 
3) YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 51.740.794/0001-60 
no valor total dos itens vencidos de R$ 794,40 (setecentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 
 
 

                                  Valor Total Homologado – R$33.424,85 
 
ESPERANÇA NOVA, 11 de setembro de 2025. 
 
 

______________________________________ 
EVERTON BARBIERI         

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 497/2025, de 11 de Setembro de 2025.
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 12/09/2025 à 11/09/2028, a servidora 
que abaixo discrimina, em virtude da habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDTIAL 001/2023, 
homologado pelo DECRETO N°2007/2024 de 13 de março de 2024.
NOME FUNÇÃO CARGA HORÁRIA MATRÍCULA
LUCIA MARIA GRASIERI PROFESSOR 20 HORAS 723
II - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 11 de Setembro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

 
 

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL 

agricultura@cafezaldosul.pr.gov.br 

(44) 3655-1535 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 63/2025 – Dispensa de Licitação nº 17/2025. 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação nº. 17/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 PARA 
Contratação da empresa VITAVET COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 18.487.313/0001-81, Aquisição de doses de sêmen 
bovino para uso no Programa de Inseminação Artificial da Secretaria Municipal de 
Agricultura, quantidades e exigências estabelecidas conforme termo de referência, sendo 
o valor da contratação de R $ 4 9 . 6 3 5 , 0 0  (  q u a r e n t a  e  n o v e  m i l  s e i s c e n t o s  
e  t r i n t a  e  c i n c o  r e a i s ) conforme prevê o artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam 
as informações contidas no DFD da Secretaria de Agriculta meio Ambiente e Turismo, bem 
como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos 
autos, a contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e 
seguiu os tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Cafezal do Sul - PR, 11 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 2025b6

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
ATO DA MESA Nº 049/2025 

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 
INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025 
 

OBJETO:  contratação de empresa especializada que ofereça serviço de aluguel de equipamentos 
completos com manutenção e assistência técnica, incluindo câmeras speed dome, câmeras PTZ, 
computadores, softwares, instalação, suporte técnico e demais itens necessários para a 
operacionalização completa do serviço, tais equipamentos serão utilizados para fazer as transmissões 
das sessões online (LIVES) da Câmara Municipal de Alto Paraíso -PR. O valor total da contratação 
será de R$ 11.400,000,( onze mil e quatrocentos reais)  diluídos em 12 parcelas de R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais) que serão pagos mensalmente a empresa contratada .  
 
 

Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 020/2025 quanto à 
contratação da Empresa: A empresa: PK COMUNICAÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Anhumai 
Nº 3716, Umuarama – PR, CEP:87503-050, telefone (44)99767-7947, com endereço eletrónico: 
pkcomunic@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o n°50.739.376/0001-90, O valor total estimado da 
contratação é de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), que será pago em 12 (doze) parcelas 
mensais e sucessivas de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais). 
 
 
  
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 dias do 

mês de setembro de 2025. 

 

 
 

 JOSE CARLOS DOS SANTOS  
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 023/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 

 
Processo Licitatório: Pregão Eletrônico N. 023/205 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
 
* ADRIANE DISTIBUIDORA LTDA, estabelecida à Rua João Horácio Laurindo, n° 162, Bairro Pioneiro, na 
cidade de Três barras, Estado do Paraná, CEP: 85.486-021, inscrita no CNPJ sob n° 57.600.606/001-85, 
neste ato representado pelo Senhor Antoninho Antonelli, Empresário. 
 
* DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, estabelecida na Rua  Floresta n° 440, Bairro ,Centro, CEP: 99740-000  
na Cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n° 
40.223.06/0001-79, neste  ato representado por sua Sócia a Sra. Ligiane  Paula Giacomel Izicki 
Haiduki, Empresária. 
 
* E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 22.932.358/0001-95, com sede na  Rua 
Nove de Julho, n° 219, Jardim Araçá, no município de Assis Chateaubriand - PR, CEP 85.935-000, 
neste ato representado por seu Representante legal o Sr. Eleandro Paula de Souza, Empresário. 
 
*FORTE SINAL EQUIPAMENTOS – EIRELI, inscrita no CNPJ sob  n° 26.729.755/0001-15,   com sede e 
domicílio na Rua Garrincha do Mato Grosso, n° 440, setor 2, Jardim  Vale das Perobas, na Cidade de 
Arapongas estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Leonardo da Silva  Costa, Empresário  
  
*JF COMÉRCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
22.525.517/0001-37, com sede domiciliada à Rodovia SC 110, n° 1245, Sala 08, 09 e 10, Bairro 
Margem Esquerda- Urbano, na cidade de Lontras, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.182-000,  neste 
ato representado pela Sra.  Joziane Franco Leal, Empresária. 
 
*KF PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.755.673/0001-33, com sede e domicilio 
na Rua Visconde do Rio Branco, n° 336, Bairro Neva, CEP: 85.802-190, na Cidade de Cascavel 
Estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. KELLY CRISTINA CRUZ, Empresária. 
 
*NICKVALLE CMERCIO DE PAPÉIS EIRELLI, inscrita no CNPJ sob n° 22.366.329/0001-03, com sede e 
domicilio na Rua Jordânia, n° 942, casa 28- Caraju, CEP:82.960-010, na cidade de Curitiba Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Anderson Cristiano Goulart, Empresário. 
 
*SOLLENE – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 
05.951.982/0001-10, com sede na Avenida D. Pedro II, nº 631, Jardim América, Assis Chateaubriand-
PR, CEP:85.935-000, representado neste contrato, por seu representante legal o Sr. EDSON  DE 
OLIVEIRA PEREIRA,Empresário. 
 
DORAVANTES DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

ADRIANE DISTIBUIDORA LTDA - CNPJ 57.600.606/001-85; 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total 
 R$ 

Marca/ 
Especificação 

19 380 Flanela c/ 
38x58 cm 

Unidad 250 R$ 1,9500 R$ 487,5000 itatex 

21 385 Limpa 
Aluminio em 
detergente, 
500 ml 

Frasco 500 R$ 2,7300 R$ 1.365,000 SIPROLI MP 

22 386 Limpador 
multi-uso c/ 
500ml 

Frasco 800 R$ 1,9500 R$ 1.560,000 SIPROLI MP 

31 401 Rodo c/ 
bucha c/ 40 
cm 

Unid 300 R$ 10,5000 R$ 3.150,000 TOP RODOS 

32 402 Rodo c/ 
bucha  c/ 60 
cm 

Unid 350 R$ 13,5000 R$ 4.725,000 TOP RODOS 

33 22551 rodo c/ 
borracha 
grande c/ 
armação de 
ferro 80 cm 

Unid 200 R$ 12,0000 R$ 2.400,000 TOP RODOS 

34 12267 RODO C/ 
BORRACHA 
MEDIO 60cm 

Unid 150 R$ 8,0000 R$ 1.200,000 TOP RODOS 

35 12268 RODO C/ 
BORRACHA 
GRANDE 
80CM 

Unid 150 R$ 15,0000 R$ 2.250,000 TOP RODOS 

45 419 Vassoura de 
palha c/ cabo 

Unid 350 R$ 16,6900 R$ 5.841,500 CAIPIRA 

46 420 Vassoura 
nylon com 
cabo 

Unid 350 R$ 6,2000 R$ 2.170,000 TOP RODOS 

 Valor Total: R$ 25.149,00 (vinte e cinco mil, cento e quarenta e nove reais). 
 
 

DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - CNPJ  40.223.06/0001-79; 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total  
R$ 

Marca/ 
Especificação 

18 12248 ESPONJA 
P/LAVAR 
LOUÇA DUPLA 
FACE PC C/ 4 
UN 

PCT 800 R$ 2,5100 R$ 2.008,0000 DLH 

Valor total: R$ 2.008,00 (dois mil e oito reais). 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 
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E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA - CNPJ 22.932.358/0001-95; 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
3 1200 ÁLCOOL 70% 

EM GEL 
EMBALAGEM 
COM NO 
MINIMO DE 1L 

Frasco 200 R$ 6,0000 R$ 1.200,0000 DA ILHA 

4 9641 Álcool etílico 
hidratado 46,2 C/ 
1 LT 

Frasco 1.000 R$ 4,8000 R$ 4.800,0000 ARAUCARIA 

6 12298 Cesto para lixo 
com 15l com 
tampa e pedal 

Unid 50 R$ 14,0000 R$ 700,0000 PLAST 

7 12299 Cesto para lixo 
com 30l com 
tampa e pedal 

Unid 50 R$ 34,0000 R$ 1.700,0000 PLAST 

11 9649 Detergente 
automotivo emb. 
c/ 50l 

Galão 300 R$ 88,0000 R$ 
26.400,0000 

SOLLENE 

15 372 Escova de Nylon 
p/ vaso sanitário 
c/ suporte 

Unid 55 R$ 5,9900 R$ 329,4500 CONDOR 

16 373 Escova de Nylon, 
oval, média p/ 
lavar roupas 

Unid 50 R$ 2,9900 R$ 149,5000 CONDOR 

17 12310 Esponja de aço 
pacote c/ 8x1 
45GR 

PCT 400 R$ 1,6400 R$ 656,0000 ASSOLAN 

20 9659 Inseticida 
piretróide para 
desinsetização c/ 
30 ml 

Frasco 50 R$ 9,2900 R$ 464,5000 K - OTHRINE 

23 6686 LUVAS DE 
BORRACHA 
TAMANHO P, M, 
G. 

Par 250 R$ 1,8600 R$ 465,0000 SANDRO 

26 12259 PAPEL TOALHA 
INTERF. 2 
DOBRAS C/ 
1000 21X23 CM 

PCT 800 R$ 6,8000 R$ 5.440,0000 RIGOPEL GOLD 

27 394 Pano p/ limpeza 
de chão 
(flanelado) 0,59 x 
0,89, cores 
diversas. 

Unid 800 R$ 6,6700 R$ 5.336,0000 FLABOM 

28 395 Pedra sanitária c 
25 gr 

Unidad 550 R$ 0,8900 R$ 489,5000 SANY 

29 400 Rastelo de metal 
grande 

Unid 60 R$ 17,4900 R$ 1.049,4000 TRAMONTINA 

30 5150 RASTELO DE 
PLÁSTICO 
GRANDE 

Unid 60 R$ 9,6000 R$ 576,0000 TRAMONTINA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 143/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 071/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0152/2025 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 071/2025 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: E GONÇALVES 
INFORMATICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-84, neste ato representada pelo ELAINE 
GONÇALVES, portador  do RG nº 86802422 e do CPF nº. 045.155.969-00, residente na Avenida 07 de Setembro, na 
cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 071/2025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
bem permanente, consistente em impressora multifuncional tanque de tinta colorida, conforme especificações técnicas 
detalhadas neste documento, destinados ao uso institucional da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Altônia-PR., a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 Impressora Multifuncional Colorida com 
Sistema de Tinta Recarregável com garrafas 
de tintas inclusas 

1.620,00 1.620,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa E GONÇALVES INFORMATICA LTDA e de R$ 1.620,00 (mil seiscentos e 
vinte reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 10/09/2025  e término em 10/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº071/2.025”. Os pagamentos serão 
efetuados À vista, após conclusão do objeto. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 DIAS, na Prefeitura , no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE DESESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

38 SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

8 10  5 2  50 Programa IGD/PBF 449052350000 EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

 
Altônia-PR., 10 de setembro de 2025. 

 
  

 

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 071/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2025 
P.A. 1Doc Nº 1664/2025 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 

Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de bem permanente, consistente em 

impressora multifuncional tanque de tinta colorida, conforme especificações 

técnicas detalhadas neste documento, com finalidade de modernizar e 

reestruturar os equipamentos utilizados nos setores do Cadastro Único e do 

Programa Bolsa Família., no valor de R$ 1.620,00 (um mil seiscentos e vinte 

reais), com a empresa: E GONÇALVES INFORMATICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ 

sob nº. 41.398.915/0001-84, com sede a Avenida 07 de Setembro, 326 – Centro, na 

cidade de Altônia, estado do Paraná. 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão 

oriundos da Fonte:  

ORGÃO UNID ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE DESPESA 
REDUZIDO 

08  03  4.4.90.52.35.00.00  934  2.050.005  3583 

REQUISIÇÃO 134/2025          -         RESERVA 197/2025 

                                                          Altônia, 10 de setembro de 2025. 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
39 9681 Saco Alvejado 

em algodão cor 
branca med. 
60x100 cm 

Unid 450 R$ 5,1000 R$ 2.295,0000 APUCARANA 

40 12274 SACOS PLAST. 
P/ LIXO ROLO C/ 
25 UNID 75X1,05 
CM 100 LT 

RL 1.000 R$ 11,6500 R$ 
11.650,0000 

EMBALAGENS 
ASSIS 

41 12275 SACOS PLAST. 
P/ LIXO ROLO C/ 
50 UNID 63X80 
CM 50 LT 

RL 1.000 R$ 9,0800 R$ 9.080,0000 EMBALAGENS 
ASSIS 

42 12276 SACOS PLAST. 
P/ LIXO ROLO C/ 
50 UNID 59X62 
CM 30 LT 

RL 1.000 R$ 6,5900 R$ 6.590,0000 EMBALAGENS 
ASSIS 

43 12277 SACOS PLAST. 
P/ LIXO ROLO C/ 
100 UNID 39X58 
CM 15 LT 

RL 1.000 R$ 8,8500 R$ 8.850,0000 EMBALAGENS 
ASSIS 

Valor Total: R$ 8.220,35 (oitenta e oito mil, duzentos e vinte reais e trinta e cinco centavos). 
 
 

FORTE SINAL EQUIPAMENTOS – EIRELI - CNPJ 26.729.755/0001-15;  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 
5 12232 BOTINAS 

CONFECCIONAD
AS EM COURO 
COM SOLADO  

Par 50 R$ 45,0000 R$ 2.250,00 CARTOM 

  POLIURETANO 
COM ELASTICO 
LATERAL, 
REFORCO 
FRONTAL, 
ANTIDERRAPANTE 
TAMANHOS 
VARIADOS 

     

Valor total: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais). 
 

 
JF COMÉRCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA- CNPJ 22.525.517/0001-37; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total 
 R$ 

Marca/ 
Especificação 

24 6246 Luvas de 
Borracha 
latex cano 
longo par 
tam. Diversos 
P,M,G 

Par 250 R$ 2,9900 R$ 747,5000 VABENE 

 Valor Total: R$ 747,50 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 
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                  KF PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ  29.755.673/0001-33; 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor  
R$ 

Marca/ 
Especificação 

10 12240 DESODORIZADOR DE 
AMBIENTE SPRAY FR 300 
ML 

Lata 800 R$ 7,4100 R$ 5.928,0000 LEV & USE 

12 9650 Detergente líquido  com 
500 Ml 

Frasco 1.700 R$ 1,2800 R$ 2.176,0000 BIOKRISS 

25 12282 PAPEL HIGIENICO FARDO 
C/ 16 PC C/ 4 ROLOS DE 
30 M 

FARDO 800 R$ 47,3300 R$ 
37.864,0000 

SIRIUS 

37 22552 sabão em pó cx c/ no 
minimo 800g 

Cx 800 R$ 4,8900 R$ 3.912,0000 BARBAREX 

 
NICKVALLE CMERCIO DE PAPÉIS EIRELLI - CNPJ 22.366.329/0001-03; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
 R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/ 
Especificação 

44 12279 TOALHAS DE PAPEL 
C/ 2 ROLOS 22X20 

PCT 650 R$ 4,5100 R$ 2.931,500 PEGG 

 Valor Total: R$ 2.931,50 (dois mil novecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). 
 

 
SOLLENE – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME - CNPJ 05.951.982/0001-
10; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total  
R$ 

Marca/ 
Especificação 

1 9638 Amaciante p/ 
roupa C/ 2 LTS 

Frasco 600 R$ 3,0700 R$ 1.842,0000 SOLLENE 

2 9639 Água Sanitária C/ 2 
LT 

Frasco 1.500 R$ 3,1400 R$ 4.710,0000 SOLLENE 

8 12238 DESENCRUSTANTE 
ACIDO 40X1 
CONCENTRADO 
GALÃO C/ 50 L 

Galão 300 R$ 99,0000 R$ 
29.700,0000 

SOLLENE 

9 12239 DESENCRUSTANTE 
ALCALINO 40X1 
CONCENTRADO 
GALÃO C/ 50 LT 

Galão 300 R$ 97,0000 R$ 
29.100,0000 

SOLLENE 

13 12306 Detergente líquido 
com 2l 

Frasco 1.500 R$ 3,7700 R$ 5.655,0000 SOLLENE 

14 12244 DESINFETANTE 
SOLUÇÃO 
BACTERICIDA 
LIMPEZA 2 LT 

Frasco 1.500 R$ 3,4000 R$ 5.100,0000 SOLLENE 

36 405 Sabão em pedra 
200 gr - EMB. 5 X 1 

PCT 600 R$ 7,9100 R$ 4.746,0000 LIMPISSIMA 

38 5151 SABÃO LÍQUIDO C/ Frasco 1.500 R$ 4,8000 R$ 7.200,0000 SOLLENE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
2 LITROS. 

 Valor Total R$ 88.053,00 (oitenta e oito mil e cinquenta e três reais). 
 
 

 

VALOR TOTAL DO PREGÃO: R$ 259.239,35 (duzentos e cinquenta e nove mil duzentos e trinta e nove 
reais e trinta e cinco centavos). 
 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; Decretos Municipais nºs 003 e 008 de 2024, 008 de 2025; 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
VIGÊNCIA: 12 MESES, podendo ser prorrogável por igual período. 
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 11 de setembro de 2025. 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 
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E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA - CNPJ 22.932.358/0001-95; 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
3 1200 ÁLCOOL 70% 

EM GEL 
EMBALAGEM 
COM NO 
MINIMO DE 1L 

Frasco 200 R$ 6,0000 R$ 1.200,0000 DA ILHA 

4 9641 Álcool etílico 
hidratado 46,2 C/ 
1 LT 

Frasco 1.000 R$ 4,8000 R$ 4.800,0000 ARAUCARIA 

6 12298 Cesto para lixo 
com 15l com 
tampa e pedal 

Unid 50 R$ 14,0000 R$ 700,0000 PLAST 

7 12299 Cesto para lixo 
com 30l com 
tampa e pedal 

Unid 50 R$ 34,0000 R$ 1.700,0000 PLAST 

11 9649 Detergente 
automotivo emb. 
c/ 50l 

Galão 300 R$ 88,0000 R$ 
26.400,0000 

SOLLENE 

15 372 Escova de Nylon 
p/ vaso sanitário 
c/ suporte 

Unid 55 R$ 5,9900 R$ 329,4500 CONDOR 

16 373 Escova de Nylon, 
oval, média p/ 
lavar roupas 

Unid 50 R$ 2,9900 R$ 149,5000 CONDOR 

17 12310 Esponja de aço 
pacote c/ 8x1 
45GR 

PCT 400 R$ 1,6400 R$ 656,0000 ASSOLAN 

20 9659 Inseticida 
piretróide para 
desinsetização c/ 
30 ml 

Frasco 50 R$ 9,2900 R$ 464,5000 K - OTHRINE 

23 6686 LUVAS DE 
BORRACHA 
TAMANHO P, M, 
G. 

Par 250 R$ 1,8600 R$ 465,0000 SANDRO 

26 12259 PAPEL TOALHA 
INTERF. 2 
DOBRAS C/ 
1000 21X23 CM 

PCT 800 R$ 6,8000 R$ 5.440,0000 RIGOPEL GOLD 

27 394 Pano p/ limpeza 
de chão 
(flanelado) 0,59 x 
0,89, cores 
diversas. 

Unid 800 R$ 6,6700 R$ 5.336,0000 FLABOM 

28 395 Pedra sanitária c 
25 gr 

Unidad 550 R$ 0,8900 R$ 489,5000 SANY 

29 400 Rastelo de metal 
grande 

Unid 60 R$ 17,4900 R$ 1.049,4000 TRAMONTINA 

30 5150 RASTELO DE 
PLÁSTICO 
GRANDE 

Unid 60 R$ 9,6000 R$ 576,0000 TRAMONTINA 

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 152 DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO DE RENDA NOS 
PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PELO 
FORNECIMENTO DE BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e suas 
alterações, que regulamenta a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF nos 
pagamentos efetuados a pessoas jurídicas;
CONSIDERANDO o art. 158, inciso I, da Constituição Federal, que atribui aos Municípios o produto 
da arrecadação do imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, incidente 
na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pela administração direta, autarquias e 
fundações municipais;
CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 
1.293.453/RS (Tema 1130 da Repercussão Geral), que reconheceu a titularidade dos Municípios 
sobre as receitas arrecadadas a título de IRRF incidente sobre valores pagos por eles, suas 
autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para fornecimento de bens ou 
prestação de serviços, autorizando a utilização do mesmo regramento aplicado pela União;
CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos para a retenção e 
recolhimento de tributos, bem como o cumprimento das obrigações acessórias perante a Receita 
Federal do Brasil e a Secretaria Municipal de Fazenda;
DECRETA:
Art. 1º. Os Órgãos da Administração Pública Municipal de Francisco Alves, bem como suas 
Autarquias e Fundações, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento 
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a 
proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as disposições deste Decreto.
§ 1º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os que forem 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços para entrega futura.
§ 2º A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 
observando os percentuais estabelecidos no Anexo I deste decreto;
Art. 2º Não estarão sujeitos à retenção do IRRF os pagamentos realizados nas hipóteses de 
dispensa previstas no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, desde que apresentada 
declaração conforme modelos constantes dos Anexos II, III e IV deste Decreto.
Parágrafo único. As pessoas jurídicas beneficiárias de isenção, não incidência ou alíquota zero 
de IR deverão declarar essa condição em seus documentos fiscais, indicando expressamente o 
fundamento legal. O não cumprimento desta exigência implicará a retenção integral do imposto, 
com base no percentual aplicável à natureza do bem ou serviço contratado.
Art. 3º Os comprovantes de retenção do IRRF deverão ser anexados aos respectivos processos 
de pagamento, salvo quando o sistema de contabilidade da Prefeitura possibilitar a comprovação 
eletrônica da retenção.
Art. 4º A obrigação de retenção do IR abrangerá todos os contratos vigentes relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos Órgãos e Entidades mencionados no artigo 1º deste Decreto.
§ 1º Os órgãos e entidades elencados no art. 1º deverão recolher ao Tesouro Municipal os valores 
retidos a título de IRRF, observando os prazos legais.
§ 2º O descumprimento da obrigação de retenção ou de recolhimento implicará a apuração de 
responsabilidades administrativas, civis e criminais do agente público responsável, sem prejuízo 
da adoção de medidas corretivas pelo controle interno e demais órgãos competentes.
Art. 5º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir os documentos fiscais em 
observância as regras dispostas na Instrução Normativa nº 1.234/2012, e alterações posteriores, 
sob pena de não aceitação do documento apresentado ou de retenção integral do imposto.
Art. 6º Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, autarquias e fundações terão o prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Decreto, para adaptar seus editais de licitação e 
respectivos contratos às disposições aqui estabelecidas.
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Fazenda, observada a 
legislação federal aplicável.
Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 11 de setembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁCNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 46/2025 
b) Licitação Nrº             :            2/2025 
c) Modalidade                :            Leilão 
d) Data Homologação   : 10/09/2025 
e) Objeto Homologado  : Concessão de uso de bem imóvel público, destinado 

exclusivamente a implantação de Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no 
barracão industrial, situado no Lote nº 08 e 09 da Quadra nº 1, na 
rua das Industrias 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA. - 78.767.993/0001-19 
 
Lote Descrição Unidade Atividade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 Barracão industrial, situado no 

Lote nº 8/9, da quadra 1, do 
loteamento Parque Industrial I, em 
Douradina/PR 

Serviço Comércio varejista de 
materiais para 
construção. Depósito. 
Centro de distribuição. 
Vendas online 

60 307,00 18.420,00 

 
Valor Homologado - R$ 18.420,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte reais) 

 
Douradina, 10/09/2025 
 
 

 
_____________________________________ 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI ORDINÁRIA Nº  806/2025, de 11 de Setembro de 2025.

Altera a denominação da Secretaria Municipal de Assistência Social,
prevista na Lei Ordinária nº 767/2025, para Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte:

LEI:

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura da Secretaria Municipal da Assistência Social, prevista na Lei Ordinária
nº 767/2025, passando a denominar-se Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação (SEMASH).

Art. 2º As referências à Secretaria Municipal da Assistência Social (SEMAS) existentes em leis, decretos,
portarias, regulamentos e demais atos normativos passam a ser compreendidas como referências à Secretaria
Municipal de Assistência Social e Habitação (SEMASH).

Art. 3º  O Artigo 25 da Lei Ordinária nº 767/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:

I- Assistência Social

1. Planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar e controlar as atividades setoriais a cargo do
Governo Municipal que visem ao desenvolvimento social por meio de ações relativas à
promoção humana;

2. Articular-se com instituições públicas e privadas, e com as demais secretarias municipais,
visando cooperação técnica e a integração de ações sociais;

3. Estimular ações comunitárias que visem à inserção do indivíduo e da família no ambiente
social;

4. Desenvolver ações que visem ao atendimento da população carente, quando em situação de
emergência ou calamidade pública;

5. Apoiar ações de proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice, às
pessoas com deficiência e aos adultos em situação de risco;

6. Promover articulações com as demais políticas sociais nas três esferas de governo, visando
ampliar a oferta de bens e serviços à população carente;

7. Apoiar programas de capacitação e geração de renda para a população em vulnerabilidade;

8. Instrumentar recursos humanos da própria comunidade visando transformá-los em agentes
comunitários de assistência social;

9. Coordenar e gerenciar recursos econômicos, patrimoniais e contábeis necessários ao
desenvolvimento das atividades sociais da Secretaria.

II - Habitação

1. Planejar, coordenar e executar políticas públicas de habitação de interesse social, integradas
às políticas de desenvolvimento urbano e social;

2. Elaborar, implementar e fiscalizar programas de construção, regularização e melhoria
habitacional, priorizando famílias em situação de vulnerabilidade;

3. Promover parcerias com órgãos estaduais, federais e entidades privadas para execução de
projetos habitacionais;

4. Manter atualizado o cadastro habitacional municipal e os critérios de seleção de beneficiários;

5. Coordenar ações de assistência técnica para habitação de interesse social, garantindo
qualidade e segurança das construções;

6. Fiscalizar a aplicação e movimentação de recursos destinados aos programas habitacionais;

7. Desenvolver estudos e projetos que possibilitem a expansão da oferta habitacional no
município, em consonância com o Plano Diretor Municipal;

8. Garantir ampla transparência e divulgação de programas, critérios e resultados das políticas
habitacionais.

Art. 4º O Artigo 26 da Lei Ordinária nº 767/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 26. Compõem a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação os seguintes órgãos
auxiliares:

I - Divisão de Ação Social;

II - Divisão de Coordenação da Instituição de Acolhimento para Criança e Adolescente;

III - Divisão de Coordenação da Gestão do SUAS;

IV - Setor de Coordenação do CRAS;

V - Setor de Coordenação do CREAS;

VI - Divisão de Planejamento Habitacional;

VII - Setor de Fiscalização de Programas Habitacionais.

Art. 5º O Artigo 27 da Lei Ordinária nº 767/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 27. Para o desempenho das atribuições da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Habitação, ficam criados os seguintes cargos e respectivos símbolos:

I - Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação, símbolo CC-01;

II - Diretor da Divisão de Ação Social, símbolo CC-02;

III - Chefe da Divisão de Coordenação da Instituição de Acolhimento para Criança e
Adolescente, símbolo CC-03;

IV -  Chefe da Divisão de Coordenação da Gestão do SUAS, símbolo CC-03;

V - Chefe do Setor de Coordenação do CRAS, símbolo CC-04;

VI - Chefe do Setor de Coordenação do CREAS, símbolo CC-04;

Art. 6º O Artigo 47 da Lei Ordinária nº 767/2025 passa a vigorar com a seguinte redação no que se refere à
sigla:

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO – SEMASH.

Art. 7º 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

Alto Piquiri, 11 de Setembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

      

      
      

LEI ORDINÁRIA Nº  807/2025, de 11 de Setembro de 2025.

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL (FMHIS) E O CONSELHO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO (CMH), E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO o aumento da demanda e de serviços públicos prestados à população piquiriense,
especialmente pela necessidade de administração e controle dos projetos habitacionais do munícipio. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º Esta Lei cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS) e o Conselho Municipal
de Habitação (CMH).

Capítulo I
 DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I
OBJETIVOS

Art. 2º O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS) tem como objetivo de centralizar e
gerenciar recursos orçamentários para implementar políticas habitacionais voltadas à população de baixa
renda.

Art. 3º O FMHIS será constituído por: 

I -  dotações do Orçamento Geral do Município para habitação; 

II - recursos de outros fundos ou programas incorporados ao FMHIS;

III -  recursos provenientes de empréstimos, internos ou externos, destinados a programas de habitação; 

IV -  contribuições e doações de pessoas físicas, jurídicas e organizações de cooperação;

V - receitas operacionais e patrimoniais geradas pelo FMHIS; 

VI - outros recursos destinados ao FMHIS.

Seção II
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 4º Os recursos do FMHIS serão destinados a ações de habitação de interesse social, incluindo: 

I - aquisição, construção, melhoria, reforma e locação de unidades habitacionais;

II - produção de lotes urbanizados; 

III - urbanização e regularização fundiária de áreas de interesse social;

IV - aquisição de materiais para construção; 

V - recuperação de imóveis deteriorados para fins habitacionais; 

VI - outras ações aprovadas pelo Conselho Municipal de Habitação. 

§ 1º A aquisição de terrenos para projetos habitacionais de interesse social será permitida.

§ 2º A recuperação de imóveis afetados por intempéries também será admitida.

 

Capítulo II
DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Capítulo III
Criação e Objetivos

Art. 5º Fica criado o Conselho Municipal de Habitação (CMH), um órgão deliberativo, consultivo e
fiscalizador, responsável por ações habitacionais no município. 

Art. 6º O CMH será permanente, paritário e vinculado à Secretaria de Assistencia Social e Habitação,
responsável pela formulação e execução da Política Municipal de Habitação.

Seção I
 COMPETÊNCIAS

Art. 7º O CMH terá as seguintes competências: 

I - propor programas e ações para a Política Municipal de Habitação; 

II - acompanhar e avaliar a implementação de programas habitacionais e regularização fundiária; 

III - aprovar a Política Municipal de Habitação;

IV - elaborar e aprovar o Regimento Interno; 

V - estimular ações de pesquisa e disseminação de conhecimentos sobre desenvolvimento habitacional;

VI - dar publicidade e divulgar suas decisões. 

Art. 8º  O CMH supervisionará o FMHIS, competindo-lhe: 

I - estabelecer diretrizes e critérios para alocação de recursos; 

II - aprovar orçamentos e planos de aplicação; 

III - fiscalizar a movimentação dos recursos do FMHIS; 

Seção II
 COMPOSIÇÃO

Art. 9º O Conselho Municipal de Habitação - CMH será constituído por conselheiros que formarão o
colegiado, obedecendo-se à distribuição paritária entre Poder Público Municipal e Sociedade Civil,
contando com 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal
mediante decreto e distribuídos da seguinte forma:

I -  50% (cinquenta por cento) Sociedade Civil;

II -  50% (cinquenta por cento) Poder Público Municipal. 

 

§ 1º  Os representantes do Poder Público Municipal serão indicados pelo Prefeito Municipal, escolhidos
entre as secretarias municipais com interesses afins; 

 

§ 2º Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos em reunião ampliada, cabendo ao Poder
Executivo a publicação do edital de convocação das entidades interessadas; 

§ 3º Os membros do Conselho terão mandato de dois anos, permitindo-se a reeleição para um único
mandato consecutivo;

§ 4º  O exercício das funções dos membros do Conselho será de relevante interesse público, isento de
remuneração.

 

Seção III
FUNCIONAMENTO

Art. 10.  O CMH funcionará conforme o seu Regimento Interno, que deverá definir:

I - a realização de sessões ordinárias mensalmente e extraordinárias quando necessário; 

II - a forma de registro das reuniões em ata. 

Art. 11. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação prestará o apoio administrativo ao CMH. 

Art. 12. O CMH poderá convidar colaboradores de instituições que atuam na Política de Habitação para
contribuir com seus trabalhos. 

Art. 13. O Regimento Interno do CMH deverá ser elaborado em até 60 (sessenta) dias após a posse dos
conselheiros. 

Art. 14. Todas as sessões do CMH serão públicas e amplamente divulgadas.

 

Capítulo IV
 DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 15. Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de Habitação. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as Leis anteriores que se
encontram em vigência sobre o tema, especialmente a lei 38/2009.

Alto Piquiri, 11 de Setembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL 

agricultura@cafezaldosul.pr.gov.br 

(44) 3655-1535 

PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 421/2025, com 
base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado 
do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA POR E-MAIL Nº 17/2025 

 

ObJETO: Aquisição de doses de sêmen bovino para uso no Programa de 
Inseminação Artificial da Secretaria Municipal de Agricultura, conforme termo de 
referência. 

Item Descrição Und.  Qt. Valor Unit. Valor Total  

01 SEMEN RAÇA HOLANDES 
PRETO E bRANCO SEXADO com 
prova CDCB / HA-USA não inferior 
agosto de 2025 com as seguintes 
características: 
PTA LEITE não inferior 850 LBS 
VIDA PRODUTIVA não inferior 3,0 
INDICE DE FERTILIDADE não 
inferior 2,0 
ESTATURA inferior a 0,10 
ANGULO DE GARUPA SUPERIOR 
1,0 
COMPRIMENTO DE TETOS inferior -1,0 

UND  160 155,00 24.800,00 

 

02 SEMEN RAÇA HOLANDES 
PRETO E bRANCO 
CONVENCIONAL com prova CDCB 
/ HA-USA não inferior agosto de 
2025 com as seguintes 
características: 
PTA LEITE não inferior  1000 LBS 
VIDA PRODUTIVA não inferior 3,5 
INDICE DE FERTILIDADE não 
inferior  0,2 
ESTATURA inferior a 0,0 
ANGULO DE GARUPA SUPERIOR 
1,0 

UND  80 43,00 3.440,00 

 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL 

agricultura@cafezaldosul.pr.gov.br 

(44) 3655-1535 

COMPRIMENTO DE TETOS inferior -1,0 

03 SEMEN RAÇA JERSEY SEXADO 
com prova CDCB / AJCA não inferior 
agosto de 2025 com as seguintes 
características: 
PTA LEITE não inferior  1000 LBS 
VIDA PRODUTIVA não inferior 2,5 
SCORE DE CELULA SOMATICA 
inferior 3,0 
COMPRIMENTO DE TETOS inferior -0,5 

UND 30 155,00 4.650,00 

04 SEMEN RAÇA JERSEY 
CONVENCIONAL com prova CDCB 
/ AJCA não inferior agosto de 2025 
com as seguintes características: 
PTA LEITE não inferior  1000 LBS 
VIDA PRODUTIVA não inferior 2,5 
SCORE DE CELULA SOMATICA 
inferior 3,0 
COMPRIMENTO DE TETOS inferior -0,5 

UND 40 48,00 1.920,00 

05 SEMEN RAÇA GIROLANDO 
SEXADO com as seguintes 
características: 
GPTA LEITE não inferior 1500 kg 
IPP inferior a -40 dias 
LACTAÇÃO DA MÃE não inferior 27.500 kg 

UND 50 160,00 8.000,00 

06 SEMEN RAÇA GIROLANDO 
CONVENCIONAL com as seguintes 
características: 
GPTA LEITE não inferior 1500 kg 
IPP inferior a -40 dias 
LACTAÇÃO DA MÃE não inferior 27.500 kg 

UND 50 45,00 2.250,00 

07 SEMEN RAÇA GIR LEITEIRO 
CONVENCIONAL com prova no 
PNMGL: 
PTA LEITE não inferior 730 kg 
IPP inferior a -150 dias 
LACTAÇÃO DA MÃE não inferior 11.500 kg 

UND 40 35,00 1.400,00 

08 LUVAS PARA PALPAÇÃO BOVINA CX 19 125,00 2.375,00 

 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL 

agricultura@cafezaldosul.pr.gov.br 

(44) 3655-1535 

90cm CX / 100 UNIDADES 

09 BAINHA FRANCESA PT 16 50,00 800,00 

 
PROPOSTA APRESENTADA: VITAVET COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA 
CNPJ Nº : 18.487.313/0001-81 
VALOR DA PROPOSTA: 4 9 . 6 3 5 , 0 0  (quarenta e nove mil seiscentos e trinta e 
cinco  reais) 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação 
solicitada em ACORDO com o disposto em Edital, bem como no Termo de Referencia, 
estando para tanto HABILITADA E SENDO DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME. 

 

 

Cafezal do Sul, 11 de setembro de 2025 

 

 

 

BRUNO JESUS PORTILHO 
Agente de Contratação 

 
 

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia dO Sul
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 008/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2025
O Município de Brasilândia do Sul – PR torna público aos interessados em 
conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público 
que a Administração pretende realizar a Dispensa de Licitação n° 008/2025, 
com fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, com objetivo de 
realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
BRINQUEDOS INFLÁVEIS (COM MONITORES), BARRACAS DE ALGODÃO 
DOCE E PIPOCA PARA SEREM UTILIZADOS NAS FESTIVIDADES EM ALUSÃO 
AO DIA DAS CRIANÇAS E FESTIVIDADES DE FIM DE ANO ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, pelo valor máximo de R$ 
18.780,00 (dezoito mil setecentos e oitenta reais). Eventuais interessados podem 
apresentar proposta de preço, oportunidade em que a Administração escolherá a 
mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas até 18/09/2025 às 17h00min. Os interessados 
em apresentar proposta, devem enviá-las no e-mail licitacao@brasilandiadosul.
pr.gov.br ou protocolar através do Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Brasilândia do Sul e no assunto dispor o número da dispensa.
Devem ser enviados juntamente com a proposta, todos os documentos de habilitação 
exigidos no edital.
Brasilândia do Sul – PR, 11 de setembro de 2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
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                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 153/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2025 
 

 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SESP/PR e do CPF/MF nº 
710.227.089-53, residente e domiciliado no município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de 
CONTRATADA o Sr. J L PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E VESTUÁRIO - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
35.782.179/0001-60, com sede na Rua Brigadeiro Faria Lima, nº 659, centro, na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representado por JEFERSON LUIZ FAXINA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 42489980 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 555.296.319-91, residente e 
domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 153/2025, oriundo  
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025, com as seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a exclusão do item 75 pertencente ao Contrato nº 

153/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025, considerando que a sua manutenção 
comprometeria a viabilidade econômica e a execução adequada da ata, resultando no desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor atual do contrato passa de R$ 264.511,00 (duzentos e sessenta e quatro 

mil, quinhentos e onze reais) para R$ 259.618,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e dezoito 
reais) considerando a redução de R$ 4.893,00 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais), conforme 
especificação da tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE. VALOR 
Un. 

VALOR 
TOTAL 

 

MARCA 

75 

Arroz polido pacote de 05 kg, Cada porção de 50g 
contém 170Calorias 9% do valor diário, 37g de 
carboidrato, 13% do valor diário, 4,5g de proteína 
6% do valor diário, 0g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,3g de 
fibra alimentar 5% do valor diário, 8,2mg de 
sódio 1% do valor diário. OBS: Não contém glúten. 

PCT 700 R$ 6,99 R$ 4.893,00 

 

ISABEL 
SUL 

 
 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo se faz com base nos arts. 124 e 125, 

da Lei nº 14.133/2021, e Cláusula 18 do CONTRATO Nº 153/2025. 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

 
Francisco Alves/PR, 11 de setembro de 2025. 

 
 

 
      ______________________________________                                                                                            ___________________________________ 

   MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante                                         J L PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E VESTUÁRIO/                                                           
   ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal                                                                                                                                   Contratada                                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                 JEFERSON LUIZ FAXINA/Representante 
  

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________________                                                                                               _________________________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                                                                      MIRIAM FURINI 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                                                           CPF: 059.881.149-46 

  

Rua Jorge Ferreira, 627 – Fone: 44 3643-8000   CEP: 87570-000 – Francisco Alves – Paraná 
Site: www.franciscoalves.pr.gov.br E-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com  

 

 
     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

CNPJ  77.356.665/0001-67  

EDITAL 028/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2025 
CONVOCAÇÃO 023/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, usando as suas atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a realização do PSS/2025 Edital n.º 001/2025, homologado em 
12 de junho de 2025,  

RESOLVE: 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no PSS/2025  aberto 

pelo Edital nº 001/2025, para comparecer entre os dias 11/09/2025 à 17/09/2025,  no 
Departamento de Recursos Humanos, localizado no Paço Municipal de Francisco Alves, na Rua 
Jorge Ferreira,  nº 627, Centro, CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, Estado do Paraná e 
entregar os documentos comprobatórios exigidos neste Edital, tal fim, à saber: 
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;  
b) Xerox e original do CPF;  
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);  
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;  
e) Xerox e original do Título Eleitoral;  
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber; 
h) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;  
i) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.  
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;  
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;  
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;  
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;  
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)  
p) Comprovante de Conta Salário e/ou Conta Corrente vinculada a Conta Salário -  Banco 

Sicredi – Agencia 0726 -  Francisco Alves;  
q) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 

Negativa de Débito;  
r) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 

proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;  
s) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção 

impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público,  
t) Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.  

§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH 
e habilitação profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos 
na data e horário estabelecidos no caput;  

§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com 
reconhecimento de firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante 
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     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

CNPJ  77.356.665/0001-67  

perante o Município de Francisco Alves para os fins do PSS/2025 do Edital nº 001/2025 e assumir 
compromissos de comparecimento em exame médico legal.  

§ 4º O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à 
apresentação de todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.  

a. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias 
uteis, facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o 
mesmo o direito de investidura no emprego ao qual se habilitou.  

b. A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em 
consonância com as Consolidação das Leis trabalhistas, não gerará vínculo empregatício 
entre os contratados e a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o 
qual poderá vir a ser prorrogado por igual período considerando as necessidades da 
Administração Pública Municipal. 

 
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta 

de algum deles, o Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado 
para que no prazo de 02 (dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos 
faltantes, sob pena de sanções estabelecidas no Edital de abertura  perca da vaga.  

Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada 
a publicação do ato normativo de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se 
apresentar no dia útil imediatamente posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará 
para a Secretaria em que estiver lotado.  

Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima 
citados, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes 
de apresenta-los no Departamento de Recursos Humanos.  

Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão 
aceitas entregas de documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas 
quando estiver de posse de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua 
situação.  

Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame 
médico, implicará em perda automática à vaga, sendo considerada como desistente e substituída, 
na sequência, pela imediatamente classificada.  

Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Francisco Alves, em 10 de setembro de 2025 de 2025, 204º da Independência e 

137º da República. 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA  
Prefeito Municipal  
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CONVOCAÇÃO 023/2025 
EDITAL 028/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2025 
  

CONVOCAÇÃO Nº 022  - PSS 2025 
CLASS INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CARGO 
5 241965 Marcio Meneguetti 30/03/1980 Assistente Social 
6 242436 Thais Solivo da Silva 06/10/1993 Assistente Social 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚbLICO N° 011/2025 

Processo Administrativo n° 275/2025 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, torna público para ciência 
dos interessados, que estão abertas as INSCRIÇÕES do 
Chamamento Público 011/2025, que visa à seleção de Organização 
da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, interessada em celebrar 
Termo de Colaboração para execução de Serviço de Educação 
básica e de Atendimento Educacionais para educandos com 
Deficiência Intelectual, Múltipla Deficiências e Transtornos Globais 
do Desenvolvimento, no município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
PRAZO DE ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir de 15/09/2025 até 
15/10/2025, no horário das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min, na Prefeitura do Município de Guaíra, sito à Avenida 
Otávio Tosta, n° 126, Centro, Guaíra/PR. 
A ETAPA COMPETITIVA DE AVALIAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) PELA 
COMISSÃO DE SELEÇÃO: Do dia 16/10/2025 a 24/10/2025. 
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Chamamento Público. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 11 de setembro de 2025. 
Andrelina Simone de Souza Siqueira, Carmem dos Santos Lima, 
Geni Rosangela Alves, Maria Veronice da Silva de Aguiar, Cleusa 
Maria Mousquer Garcia / Representante do Conselho Municipal de 
Educação. 
Membros da Comissão de Seleção / Portaria nº 405/2025 

 

      

      
      

DECRETO Nº  2358/2025, de 11 de Setembro de 2025.

Homologa os Trabalhos da Comissão Processante do Processo
Administrativo nº 08/2025, com concessão de contraditório e dá
outras providências.

CONSIDERANDO a regular tramitação do processo administrativo nº 08/2025, em respeito as normas legais,
especialmente quanto ao contraditório e ampla defesa; 

CONSIDERANDO a ausência de visualização de qualquer irregularidade ou ilegalidade verificada na
tramitação do processo administrativo em epígrafe, conforme análise da procuradoria jurídica;

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública em apurar os fatos e notícias de fatos de que tem
conhecimento dando cabo a um resultado que decorre de princípios e normas administrativas prevenindo que
novos prejuízos ocorram ao Município e aos cidadãos; e

CONSIDERANDO os deveres funcionais que devem ser observados pelos servidores públicos municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais emite o
presente, 

DECRETA:

Art. 1º Homologar os trabalhos da comissão processante e determinar a intimação aos interessados
(servidores, secretários municipais e ex-secretários municipais) cientificando-os que foi realizado a
responsabilização pelo cometimento de infrações de trânsito e poderá haver responsabilização pelo pagamento
de multa de trânsito na forma como apurado pela Comissão Processante, nos termos da Lei Municipal
377/2017.

Art. 2º  Em decorrência da intimação concede-se prazo de 15 (quinze) dias para que os interessados
apresentem o Contraditório e elementos de prova.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 11 de Setembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 162/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 030/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratada: D. CAMP ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 60.496.699/0001-54.  
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de chocolates, (Caixas de Bombom sortido), que serão 
destinados aos alunos da rede municipal de Educação e APAE em comemoração ao dia das crianças, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste Município de Francisco Alves, Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 14.674,50 (QUATORZE MIL, 
SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA 

01  

CAIXA DE BOMBONS SORTIDOS, CONTENDO 
DIFERENTES BOMBONS E/OU CHOCOLATES, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM REGULAR EM 
PAPELÃO FIRME, ENVOLVIDO EM POLIETILENO 
RESISTENTE, ÍNTEGRA, SEM SINAIS DE VIOLAÇÃO NÃO 
DEVENDO ESTAR AMASSADA. DEVE APRESENTAR 
ASPECTO, CORES E CHEIROS CARACTERÍSTICOS AO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
APROXIMADAMENTO DE 250G A 300G DE PESO. DATA 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 45 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. com no mínimo 15 bombons de sabores 
variados em cada caixa. 

UN 1.350 
 

R$ 10,87 
  

 R$ 14.674,50 GAROTO 

Valor Total dos Itens R$ 14.674,50 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 10 de setembro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 103/2025
SÚMULA: Decreta Luto Oficial em virtude do falecimento da Sra. Ana Paula Fanti Lopes, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com 
fundamento na legislação vigente, e:
CONSIDERANDO o profundo pesar do povo ivateense em razão do falecimento da Sra. Ana Paula 
Fanti Lopes, figura honrada em nosso município;
CONSIDERANDO que a Sra. Ana Paula Fanti Lopes, era professora de educação infantil 
e atual pedagoga do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Santa Terezinha de Ivaté, 
tendo prestado relevantes e valiosos trabalhos ao Município de Ivaté, especialmente na área da 
educação;
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade de Ivaté e o sentimento de solidariedade, 
dor e saudade que emerge pela perda de uma cidadã honrada e exemplar, profissional dedicada 
e zelosa e exemplo de mãe de família;
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial no âmbito do Município de Ivaté nesta data, pelo falecimento da 
Sra. Ana Paula Fanti Lopes, que em vida prestou inestimáveis serviços à coletividade ivateeense.
Parágrafo Único – As aulas da Rede Municipal de Ensino serão suspensas no dia de hoje.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal de Ivaté, aos 29 dias do mês de agosto de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal de Ivaté

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 104/2025
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.535/2024, e, da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.531/2024, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 79.002,04 (setenta e nove mil, dois reais e quatro 
centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    03 SECRETARIA DE ADM. HAB. E ENGENHARIA
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo
1005  3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 67.184,99
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
1006 3013 3.3.90.93 Indenizações e restituições 117,05
  05 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
1017  3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 11.700,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
  05 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ft Fc 0824412192019 Manutenção do CREAS
938 774 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 49.002,04
938 828 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 30.000,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.535/2024.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 11 de setembro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 123/2025 
Tipo: Maior Desconto  
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
prestação de serviços de técnicos de manutenção corretiva e 
preventiva em eletrodomésticos e eletro portáteis, com 
fornecimento de peças, a fim de atender diversos prédios públicos 
pertencentes ao município de Guaíra-PR, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
26/09/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
26/09/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
26/09/2025. 
Modalidade: Concorrência Pública n° 019/2025 
Tipo: Melhor Técnica 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Selecionar a melhor proposta apresentada por pessoa física 
pescadores profissionais, visando à Concessão de uso de bem 
Público (imóvel e móvel), no estado em que se encontram, de 02 
(dois) abrigos e 02 (dois) freezers, os abrigos estão localizados no 
Ponto de Pesca 056, área rural, na localidade do Espirito Santo, 
Córrego da Onça, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos 
termos da Lei Municipal n° 1313/2005, que institui o Programa 
Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, ao Comércio, 
Prestação de Serviços. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A visitação ao imóvel será 
feita por pessoa interessada, com documento de identificação com 
foto. A visitação ao local poderá ser realizada até o último dia útil 
anterior ao processo licitatório, a qual deverá ser agendada pelo 
Celular (44) 98456-3200 ou pelo telefone (44) 3642-9926, com o Srº. 
Thomaz Luiz Zeballos (GUGA)/Diretor da Diretoria de Pesca e 
Aquicultura. 
Data de Abertura: às 09h00min do dia 06 de novembro de 2025. 
Local: Sala de Licitações, Paço Municipal, Avenida Coronel Otavio 
Tosta, n° 126, Centro, Guaíra-PR, CEP: 85.980-125.09/2025. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 11 de setembro de 2025. 
Pietran Sergio Darolt / Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeiro / 
Comissão Permanente de Licitações 

 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
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ATO DA MESA Nº 050/2025 
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 

INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

 

            OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INCLUINDO MANUTENÇÃO QUE 
GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, SUPORTE TÉCNICO 
VIA TELEFONE, ACESSO REMOTO OU VISITA “IN LOCO”, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA CÂMARA DE MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME DESCRIÇÕES DOS 
SERVIÇOS CONTIDOS NA PROPOSTA. 

 

O valor total da contratação será de R$ 50.923,95 (cinquenta mil, novecentos e vinte e três reais e 
noventa e cinco centavos), diluídos em 7 (sete) parcelas de R$ 7.274,85 (sete mil, duzentos e setenta e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos), que serão pagos mensalmente à empresa contratada. 

 

 

 

Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, RATIFICO E 
ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 021/2025 quanto à contratação da Empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ: 00.165.960/0001-01, 
no valor total R$ 50.923,95 (cinquenta mil, novecentos e vinte e três reais e noventa e cinco centavos) 

 
 
 
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do 

mês de setembro de 2025. 
 

 JOSE CARLOS DOS SANTOS   
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 
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MARILUZ - PR
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO N° 2.758 de 11 de setembro de 2025.

_________________

Súmula: Estabelece a composição das 
representantes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
do Município de Mariluz (CMDPD).

O Prefeito Municipal de Mariluz – PR, Paulo Armando da Silva Alves, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município (LOM), DECRETA o seguinte dispositivo:

Art.  1° O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  do 
Município de Mariluz (CMDPD) terá a seguinte composição:

§ 1° Representantes do Poder Público:

I – da Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Titular:  CARLOS  EDUARDO  DE  PAULA,  inscrito  no  CPF  n° 
019.744.191-26.  Suplente:  ANGELA  APARECIDA  DOS  SANTOS 
FERREIRA, inscrita no CPF n° 053.114.059-88.

b) Titular: MARIA DALVA ALBUQUERQUE SANTANA, inscrita no CPF n° 
696.434.589-20.  Suplente: ANGELO EXPEDITO SILVA JUNIOR, inscrito 
no CPF n° 125.026.519-30.

II – da Secretaria Municipal de Educação:
a) Titular:  ROSANGELA  MARIA  LEME  GOMES,  inscrita  no  CPF  n° 
905.389.199-49.  Suplente:  IRANI  RODRIGUES  BEZERRA  BORGES, 
inscrita no CPF n° 017.321.659-55.

III – da Secretaria Municipal de Saúde:
a) Titular:  ANGELA  MARIA  DE  ALMEIDA,  inscrita  no  CPF  n° 
015.133.839-65. Suplente: LUCIANE APARECIDA FERREIRA, inscrita no 
CPF n° 039.417.859-90.

§ 2° Representantes da Sociedade Civil:

I  – de  Entidades  organizadas,  pessoa  física  portadora  de  deficiência  ou 
participante na defesa e garantia dos direitos dos deficientes:

a) Titular:  KATIA  BERNARDINO  DA  SILVA,  inscrita  no  CPF  n° 
091.813.489-75. Suplente: VAGNER ALBERTO CARLOS DOS SANTOS, 
inscrita no CPF n° 859.410.859-15.
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b) Titular:  MARGARIDA  MARTINS  MARCHI,  inscrita  no  CPF  n° 
689.695.039-00.  Suplente:  SILVADO JOSÉ DOS SANTOS,  inscrito  no 
CPF n° 079.009.468-10.

c) Titular: CLEVERSON DOS SANTOS VENANCIO, inscrita no CPF n° 
068.514.949-81. Suplente: MARCELO PIVA ARBOLEYA, inscrito no CPF 
n° 050.154.789-41.

d) Titular:  JULIANA  RISSATO  DA  CUNHA,  inscrita  no  CPF  n° 
041.584.989-61.  Suplente:  NEUSA DE AZEVEDO,  inscrito  no  CPF  n° 
748.279.799-87.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Mariluz – PR, 11 de setembro de 2025.

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025. 
O Município de Francisco Alves torna público que fará realizar, às 09 horas do 
dia 30 de setembro do ano de 2025, na plataforma www.bll.org.br, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Estrada Yara e 
Estrada Içara 

Pavimentação em 
CBUQ 25.440,00 m² 180 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Francisco Alves e na 
plataforma www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Francisco Alves, 11 de setembro de 2025. 
Alirio  José Mistura - Prefeito Municipal 

 
Exercício: 2025

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/07/2025 a 31/07/2025 

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, ARMANDO CERCI JUNIOR para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Cruzeiro do Oeste recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 830.899,11COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -166.179,81COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 1.887.259,69COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRA10/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 1.599,67COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -319,93COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 5.493,10TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 10/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 1.205.493,69COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -241.098,73COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 35.210,68REPASSE SUS PISO NACIONAL DE ENFERMAGEM - EC 127/202230/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00 3.036,00REPASSES PISO AGENTES COMUNITÁRIAS - F. 105130/07/2025 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 9.404,73TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1730/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 25.348,64TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 01/07/2025 1 - Receita
1.7.1.5.50.0.1.00.00.00.00.00 1.029,34TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUN01/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 16.938,23ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49431/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 21.949,74TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.5.50.0.1.00.00.00.00.00 1.029,34TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUN31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 35.210,68REPASSE SUS PISO NACIONAL DE ENFERMAGEM - EC 127/202202/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 1.232,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 02/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 12.420,33REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 93502/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00 11.690,41BPC FNAS02/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 28.494,70TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 03/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 40.597,22TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 03/07/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00 902,36COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI N 9.478/97, ARTIGO 50 - PR23/07/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 37.689,29COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL23/07/2025 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 58.504,75TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ04/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 5.477,02REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 93214/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 327.067,66ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49415/07/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 28.535,64COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL25/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00 130.548,00REPASSES PISO AGENTES COMUNITÁRIAS - F. 105116/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 565,10TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 07/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 2.400,00TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC17/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 30.800,00ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49417/07/2025 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 107.387,98TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL17/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 206.657,62TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 08/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 613.487,20COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -122.697,43COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA18/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 887,03COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -177,40COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR18/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 13.941,78REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 93518/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00 11.690,41BPC FNAS18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00 12.450,00TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA28/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 6.000,00ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49428/07/2025 1 - Receita
2.4.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00 299.949,00TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL23/07/2025 1 - Receita
2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00 2.783.622,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 09/07/2025 1 - Receita

Total ........: 8.322.426,84

Prefeito Municipal

ARMANDO CERCI JUNIOR

CONTROLE INTERNO

ALEX HATUM GONZAGA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00075/2024)

RETIFICADOR

Complemento:

AVENIDA HEMES VISSOTO, 810Endereço:
76.247.337/0001-60CNPJ:

87530-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante
632.443.819-87
DEVAIR FABRIS

Ente Federativo/UF:

CPF:

Icaraíma/PR

Bairro: CENTRO

DEVEDOR

0443665-8008 Fax:Telefone:
contabil@icaraima.pr.gov.brE-mail:

E-mail: Data início dagabinete@icaraina.pr.gov.br 01/01/2025

MEMBRO COMITEComplemento:

AVENIDA HERMES VISSOTO Nº 810Endereço:
08.774.349/0001-92CNPJ:

87530-000CEP:

DiretorCargo:

Representante
722.812.439-15
PEDRO ALVES MACHADO

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

CENTRO

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES

CREDOR

Fax:Telefone: 443665-2224 (044) 3665-8001
contabilicaraima@yahoo.com.brE-mail:

Data início daE-mail: pedroprofessor@hotmail.com 01/01/2022

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
Lei nº 1.888/2023 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAÍMA é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de
Icaraíma da quantia de R$ 2.369.148,56 (dois milhões e trezentos e sessenta e nove mil e cento e quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos),
correspondentes aos valores de Outros Critérios devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos,
relativos ao período de 01/2023 a 12/2023, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Icaraíma confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 2.369.148,56 (dois milhões e trezentos e sessenta e nove mil e cento e quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), será pago
em 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 39.485,81 (trinta e nove mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos)
atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 39.485,81 (trinta e nove mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos), vencerá em 12/02/2024 e as
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n° Lei nº
1.888/2023.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês
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da consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por
sua apuração acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior
ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma
das demais hipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Quinta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 389 e 395 do Código de Processo Civil, devendo o montante parcelado ser
devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Sétima - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Icaraíma - PR / 06/02/2024

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

63244381987 Devair Fabris Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 11/09/2025

72281243915 PEDRO ALVES MACHADO Representante da Unidade Assinado digitalmente em 11/09/2025

04876606927 HEBER ZEQUINI Testemunha 1 Assinado digitalmente em 11/09/2025

07357194973 VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO Testemunha 2 Assinado digitalmente em 11/09/2025

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=2028810&crc=6DC0230
5, informando o código verificador: 2028810 e código CRC: 6DC02305.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 11/09/2025 14:11:14.
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DECLARAÇÃO

DEVAIR FABRIS, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos Previdenciários nº
00075/2024, firmado entre o/a Icaraíma e o FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAÍMA em
06/02/2024, foi publicado em ____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Icaraíma, ____/____/________

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

63244381987 Devair Fabris Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 11/09/2025

72281243915 PEDRO ALVES MACHADO Representante da Unidade Assinado digitalmente em 11/09/2025

04876606927 HEBER ZEQUINI Testemunha 1 Assinado digitalmente em 11/09/2025

07357194973 VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO Testemunha 2 Assinado digitalmente em 11/09/2025

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=2028810&crc=6DC0230
5, informando o código verificador: 2028810 e código CRC: 6DC02305.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 11/09/2025 14:11:14.
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cÂMara MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44- � - CEP 87580-
000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 017/2025
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno desta casa de Leis, 
convoca os senhores vereadores (a) para duas Sessões Extraordinárias a serem realizadas dias:
12/09/2025 (sexta-feira), às 19 horas e;
13/09/2025 (sábado), às 8 horas e 30 minutos.
Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
Setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
REGINALDO DE SOUZA FREIRE
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
TOMADA DE PREÇO Nº 25 /2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 305/2023
CONTRATO Nº 47/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, , neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n. º 11.692.511/0001-38, com endereço comercial na Rua Iraja Rocha, n.º 151, Bairro: Jardim 
Sul Brasileira II, CEP: 87400000, município de Cruzeiro do Oeste – PR, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Claudemir Medeiros de Souza portador da Cédula de Identidade n.º 7.0XX.7XX-5, 
devidamente inscrito no CPF sob o n.º 028.5XX.8XX-39, com e-mail: construtora.cadimi@gmail.
com ou cadimiconstrutora@hotmail.com, telefone: (44) 99920-9923.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto contratação de empresa para execução de serviço de reforma 
no Centro de Saúde da Mulher e da Criança.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 05 
de setembro de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências. Termo de rescisão amigável elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentada no memorando 2025002291.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Cruzeiro do Oeste, 08 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA
CONTRATADO
Sr. Maria de Lurdes Madrona Moretto
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Sra. Flávio Silva Posseti
SECRETÁRIO DE SAÚDE
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
TOMADA DE PREÇO Nº 21 /2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 247/2023
CONTRATO Nº 418/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, , neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n. º 11.692.511/0001-38, com endereço comercial na Rua Iraja Rocha, n.º 151, Bairro: Jardim 
Sul Brasileira II, CEP: 87400000, município de Cruzeiro do Oeste – PR, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Claudemir Medeiros de Souza portador da Cédula de Identidade n.º 7.0XX.7XX-5, 
devidamente inscrito no CPF sob o n.º 028.5XX.8XX-39, com e-mail: construtora.cadimi@gmail.
com ou cadimiconstrutora@hotmail.com, telefone: (44) 99920-9923.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada para realizar obra de 
ampliação na Unidade de Saúde Maria Nair Pretti.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 05 
de setembro de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências. Termo de rescisão amigável elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentada no memorando 2025002991.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Cruzeiro do Oeste, 08 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA
CONTRATADO
Sr. Maria de Lurdes Madrona Moretto
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Sra. Flávio Silva Posseti
SECRETÁRIO DE SAÚDE
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

RESUMO DE ADITIVOS
087/2025
Termo Aditivo nº 001/2025
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 071/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Z R CLINICA MEDICA LTDA
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 067/2024, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula terceira, passando o término para 01 de outubro de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 595.000,00 (quinhentos e  
noventa e cinco mil reais) anuais

Termo Aditivo nº 001/2025
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 081/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: HEALTH GESTÃO EM SAÚDE LTDA-ME
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 081/2021 prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quinta, passando o término para 01 de outubro de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
anuais.

Contrato de Prestação de Serviços nº 095/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: INGA DIGITAL LTDA-EPP
Objeto: prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da Saúde para 
os municípios consorciados ao CISA, compatível com a plataforma, a base de dados e acessando 
ferramentas já existentes, integrando assim o sistema já usado pelo CISA, para o município de 
Pérola/PR, conforme tabelas abaixo descritas: 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de R$ 25.440,00 
(vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais) referente à implantação, e o valor de R$ 5.650,00 
(cinco mil, seiscentos e cinquenta reais) mensais, referente aos serviços prestados, perfazendo o 
valor total de R$ 93.240,00 (noventa e três mil, duzentos e quarenta reais) anuais. 
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, com início em 03 de setembro 
de 2025 e término em 03 de setembro de 2026,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 
14.133/21.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 088/2025
Umuarama.11 de setembro 2025.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.  570
 DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “NOMEIA MEMBROS DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO 
IDOSO DE DOURADINA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, o Sr. Oberdam José de Oliveira, 
no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 1.604 de 28 de abril de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR membros da Diretoria do Conselho Municipal de Direitos do Idoso - CMI de 
Douradina – Paraná, na forma abaixo:
FUNÇÃO  NOME
PRESIDENTE Maria Elizabete Oliveira da Cruz
VICE  Aparecida Santos Martins
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de setembro de dois mil e vinte 
e cinco (11/09/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 12/2025
PROCESSO: 109/2025-PMI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE 
IPORÃ.
A Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, torna público que a sessão do referido Processo 
109/2025, Dispensa de Licitação 012/2025, que ocorreria no dia 15/08/2025, às 09h00min, pelo 
e-mail dispensa.licitacao@ipora.pr.gov.br, foi declarada deserta por ausência de participantes/
interessados.
Iporã-PR, 11 de Setembro de 2025.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 
 
 
        
 
 

 

DECRETO Nº. 192/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 068/2025. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 068/2025, 
objetivando a contratação de empresas de materiais de construção para atender as secretarias do 
município de Iporã-PR, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
DRUZIANI MADEIRAS, ARTEFATOS E TRANSPORTES - EIRELI R$239.874,11 
E. HERRIG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA R$169.969,25 
J. I. DOS SANTOS & CIA LTDA R$370.569,64 
R BERTOLINI - EUCALIPTOS TRATADOS R$61.650,09 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 514/2025
DATA: 11/09/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Pregão Eletrônico n. 044/2025, a saber:
Gestor:
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO – CPF: 089.355.579-78;
Fiscal Administrativo:
VERISSIMO ORLANDI GONÇALVES – CPF: 788.502.409-10 – Fiscal Principal.
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA – CPF: 705.013.949-15 – 1° Fiscal Substituto.
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Alto Paraíso - PR., aos 11 dias do mês de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 069/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
044/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ: 27.789.446/0001-01
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), INSTRUMENTOS TÉCNICOS E 
INSUMOS DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PR, NO ÂMBITO DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: 7.272,30 (Sete mil duzentos e setenta e dois reais e trinta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1339/2025 
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ALINE TAINA CRUZ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
m) o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
n) o atestado Médico;
RESOLVE; 
I – Conceder, a partir de 10 de setembro de 2025, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ALINE TAINÁ CRUZ, brasileira, divorciada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 13.691.504-5 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 101.614.859-
36, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de 
PROFESSOR, nomeada através da Portaria nº. 158/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na 
Secretaria Municipal Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de setembro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 229/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 610/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços n° 379/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 130/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS LTDA, CNPJ nº 05.700.700/0001-
02
Objeto do Contrato: execução de serviços com transformação de materiais metalúrgicos (calhas e 
rufos, ferro laminado, grade tubular, corrimão, trave de futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, 
perfis pintura, tela soldada e lixeiras), os quais serão empregados na manutenção dos espaços 
desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valores do Contrato nº 610/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 379/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, até 02 de setembro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 1.218,62 (um mil, duzentos e dezoito 
reais e sessenta e dois centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 230/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 611/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços n° 380/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 130/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: LEANDRO PEREIRA SILVA LTDA, CNPJ nº 47.121.104/0001-18
Objeto do Contrato: execução de serviços com transformação de materiais metalúrgicos (calhas e 
rufos, ferro laminado, grade tubular, corrimão, trave de futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, 
perfis pintura, tela soldada e lixeiras), os quais serão empregados na manutenção dos espaços 
desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valores do Contrato nº 611/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 380/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, até 02 de setembro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 55.153,47 (cinquenta e cinco mil, cento 
e cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 231/2025
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 612/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços n° 381/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 130/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ANGELICO LIMA E CIA LTDA, CNPJ nº 82.420.043/0001-90
Objeto do Contrato: execução de serviços com transformação de materiais metalúrgicos (calhas e 
rufos, ferro laminado, grade tubular, corrimão, trave de futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, 
perfis pintura, tela soldada e lixeiras), os quais serão empregados na manutenção dos espaços 
desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valores do Contrato nº 612/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 381/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, até 02 de setembro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 1.848.089,87 (um milhão, oitocentos e 
quarenta e oito mil, oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 232/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 613/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços n° 382/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 130/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: IRONTEC METALURGICA E ESTRUTURAS METALICAS LTDA, CNPJ nº 
43.923.292/0001-47
Objeto do Contrato: execução de serviços com transformação de materiais metalúrgicos (calhas e 
rufos, ferro laminado, grade tubular, corrimão, trave de futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, 
perfis pintura, tela soldada e lixeiras), os quais serão empregados na manutenção dos espaços 
desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valores do Contrato nº 613/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 382/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, até 02 de setembro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 15.611,08 (quinze mil, seiscentos e onze 
reais e oito centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 481/2025
Pregão Eletrônico nº 104/2025
Processo Administrativo nº 207/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ALPHA TEXTIL LTDA, CNPJ nº 19.371.716/0001-23
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
fardamento confeccionados (camisa, camiseta, calça, boina, etc.), botas táticas, coletes balísticos 
e acessórios (cinto tático, algema, porta algema, torniquete, coldre para pistola, porta carregador 
e cassetete), os quais serão usados pelos componentes da Guarda Municipal deste Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 184.899,95 (cento e oitenta e quatro mil e oitocentos e noventa e nove reais e 
noventa e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 11 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 482/2025
Pregão Eletrônico nº 104/2025
Processo Administrativo nº 207/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: R BENACI LTDA, CNPJ nº 26.668.746/0001-61
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
fardamento confeccionados (camisa, camiseta, calça, boina, etc.), botas táticas, coletes balísticos 
e acessórios (cinto tático, algema, porta algema, torniquete, coldre para pistola, porta carregador 
e cassetete), os quais serão usados pelos componentes da Guarda Municipal deste Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 11 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 483/2025
Pregão Eletrônico nº 104/2025
Processo Administrativo nº 207/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: EMBRACOL TEXTIL CONFECCAO E COMERCIO DE MALHAS LTDA, CNPJ 
nº 13.545.135/0001-84
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
fardamento confeccionados (camisa, camiseta, calça, boina, etc.), botas táticas, coletes balísticos 
e acessórios (cinto tático, algema, porta algema, torniquete, coldre para pistola, porta carregador 
e cassetete), os quais serão usados pelos componentes da Guarda Municipal deste Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 11 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 484/2025
Pregão Eletrônico nº 104/2025
Processo Administrativo nº 207/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: KALESI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 21.690.964/0001-89
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
fardamento confeccionados (camisa, camiseta, calça, boina, etc.), botas táticas, coletes balísticos 
e acessórios (cinto tático, algema, porta algema, torniquete, coldre para pistola, porta carregador 
e cassetete), os quais serão usados pelos componentes da Guarda Municipal deste Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 30.319,80 (trinta mil e trezentos e dezenove reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 11 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 485/2025
Pregão Eletrônico nº 104/2025
Processo Administrativo nº 207/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: DMD EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 37.265.248/0001-94
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
fardamento confeccionados (camisa, camiseta, calça, boina, etc.), botas táticas, coletes balísticos 
e acessórios (cinto tático, algema, porta algema, torniquete, coldre para pistola, porta carregador 
e cassetete), os quais serão usados pelos componentes da Guarda Municipal deste Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 11 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 711/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 481/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 104/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ALPHA TEXTIL LTDA, CNPJ nº 19.371.716/0001-23
Objeto do Contrato: Fornecimento de fardamento confeccionados (camisa, camiseta, calça, boina, 
etc.), botas táticas, coletes balísticos e acessórios (cinto tático, algema, porta algema, torniquete, 
coldre para pistola, porta carregador e cassetete), os quais serão usados pelos componentes da 
Guarda Municipal deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 184.899,95 (cento e oitenta e quatro mil e oitocentos e noventa e nove reais e 
noventa e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 11 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 712/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 482/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 104/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: R BENACI LTDA, CNPJ nº 26.668.746/0001-61
Objeto do Contrato: Fornecimento de fardamento confeccionados (camisa, camiseta, calça, boina, 
etc.), botas táticas, coletes balísticos e acessórios (cinto tático, algema, porta algema, torniquete, 
coldre para pistola, porta carregador e cassetete), os quais serão usados pelos componentes da 
Guarda Municipal deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 11 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 713/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 483/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 104/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: EMBRACOL TEXTIL CONFECCAO E COMERCIO DE MALHAS LTDA, CNPJ nº 
13.545.135/0001-84
Objeto do Contrato: Fornecimento de fardamento confeccionados (camisa, camiseta, calça, boina, 
etc.), botas táticas, coletes balísticos e acessórios (cinto tático, algema, porta algema, torniquete, 
coldre para pistola, porta carregador e cassetete), os quais serão usados pelos componentes da 
Guarda Municipal deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 11 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 714/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 484/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 104/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: KALESI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 21.690.964/0001-89
Objeto do Contrato: Fornecimento de fardamento confeccionados (camisa, camiseta, calça, boina, 
etc.), botas táticas, coletes balísticos e acessórios (cinto tático, algema, porta algema, torniquete, 
coldre para pistola, porta carregador e cassetete), os quais serão usados pelos componentes da 
Guarda Municipal deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 30.319,80 (trinta mil e trezentos e dezenove reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 11 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 715/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 485/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 104/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DMD EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 37.265.248/0001-94
Objeto do Contrato: Fornecimento de fardamento confeccionados (camisa, camiseta, calça, boina, 
etc.), botas táticas, coletes balísticos e acessórios (cinto tático, algema, porta algema, torniquete, 
coldre para pistola, porta carregador e cassetete), os quais serão usados pelos componentes da 
Guarda Municipal deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 11 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 529/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 104/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 104/2025, cujo objeto é o fornecimento de fardamento confeccionados 
(camisa, camiseta, calça, boina, etc.), botas táticas, coletes balísticos e acessórios (cinto tático, 
algema, porta algema, torniquete, coldre para pistola, porta carregador e cassetete), os quais 
serão usados pelos componentes da Guarda Municipal deste Município de Guaíra/PR, sendo as 
empresas vencedoras:
ALPHA TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.371.716/0001-23, vencedora do grupo 1 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 184.899,95 (cento e oitenta e quatro mil e oitocentos e 
noventa e nove reais e noventa e cinco centavos);
R BENACI LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.668.746/0001-61, vencedora do grupo 2 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais);
EMBRACOL TEXTIL CONFECCAO E COMERCIO DE MALHAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
13.545.135/0001-84, vencedora do grupo 3 da Licitação, com valor total máximo de R$ 41.700,00 
(quarenta e um mil e setecentos reais);
KALESI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.690.964/0001-89, 
vencedora dos grupos 4, 5, 6 e 8 da Licitação, com valor total máximo de R$ 30.319,80 (trinta mil 
e trezentos e dezenove reais e oitenta centavos);
DMD EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.265.248/0001-94, vencedora do grupo 7 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 11 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal	

 
 
 
        
 
 

 
 
 

DECRETO Nº 191/2025 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 016/2025. 
 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Dispensa de Licitação por e-mail n.º 
016/2025, objetivando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
sistema informatizado de gestão de bilheteria eletrônica e controle de acesso para eventos, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
INOVA ENTRETENIMENTO LTDA R$20.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 11 de setembro de 2025 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

 
TERMO ADITIVO Nº 156 /2025 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2024 

 
REF. CONTRATO Nº 124/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA 
LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
03.716.753/0001-96, com sede na Rodovia PR-323, nº 4300, Bairro: Jardim Alvorada, CEP: 
87400-000, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, neste ato representada por 
seu representante legal o Sr. André Luiz Longuini, brasileiro, casado, empresário, portador 
(a) da cédula de identidade nº 7.XX4.XX1-8 SESP-PR, inscrito no CPF sob o nº 067.7XX.5XX-
18 
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Contratação de Empresa Especializada 
para execução de recapeamento asfáltico em vias urbanas no Município de Cruzeiro do Oeste – 
PR, conforme projetos, planilha orçamentária e demais documentos em anexo ao processo. 
 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 59/2024; no Processo de Concorrência n° 05/2024, homologado 24 em de 
julho de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25de julho de 2024, edição nº. 
13.080, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer ao contrato n.° 124 / 2024, o valor de R$78.451,73 (setenta e oito mil, quatrocentos e 
cinquenta e um reais e setenta e três centavos) referente a 7,21%, com fundamento no Decreto 
n.° 360/2025, Art. 1º, § 1°, que estabelece a aplicação de reajuste do Índice Nacional de Custos 
da Construção (INCC/FGV) como parâmetro de correção, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de valor elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas no 
memorando 2025003892. 
 
 
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Concorrência 5/2024 que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato n.° 124 / 2024 
 

 

  

 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 09 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                             
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTACOES LTDA 
Contratada 
 
 
 
 
 
Sra. Maria de Lurdes Madrona Moretto 
Secretária Municipal de Planejamento Urbano 
 
 
 
 
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -------------------------------------- 

 
 

 
 

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 005/2025. 
REPUbLICADO POR INCORREÇÃO 

 
O Município de IPORÃ-PR, torna público aos interessados a 
realização do Concorrência Presencial nº 005/2025. 
 
ObJETO: Seleção de pessoa jurídica que apresentar a melhor 
proposta para implantação, operação e manutenção de uma 
granja suína (maternidade) com capacidade mínima para 12.000 
(doze mil) matrizes, visando fomentar o desenvolvimento 
econômico e agroindustrial do Município de Iporã-PR 
 
O recebimento dos envelopes de nº 01, contendo a PROPOSTA 
e dos envelopes de nº 02, contendo documentação de 
habilitação dos interessados, dar-se-á até às 08:29 horas do dia 
03/11/2025, no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Iporã, localizada na RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 
– CEP: 87.560-000, Iporã-Pr. 
A abertura dos envelopes nº 01, contendo a PROPOSTA dar-se-
á às 08:30 horas do dia 03/11/2025, no setor de licitação da 
Prefeitura Municipal de Iporã. O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
 
Iporã – PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 018/2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 
e legislação complementar, torna público o resultado do processo de Dispensa de licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 016/2025 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de sistema informatizado de 
gestão de bilheteria eletrônica e controle de acesso para eventos. 
 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO  VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 UND 1 

Serviços especializados em sistema de 
vendas de ingressos, contemplando:  

 P.O.S. para impressão de ingressos;  
 8 pontos de vendas para venda 

antecipada (no mínimo);  
 6 pontos para bilheteria (no mínimo);  
 6 equipamentos de validação (no 

mínimo);  
 Vendas online pelo site. 

R$20.000,00 R$20.000,00 

 
VALOR 
TOTAL R$20.000,00 

PROPOSTA VENCEDORA APRESENTADA: INOVA ENTRETENIMENTO LTDA 
VALOR DA PROPOSTA: R$20.000,00 (vinte mil reais) 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referência, estando para tanto HABILITADA. 

 

 

Iporã-PR, 09 de setembro de 2025 

 

 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
Agente de Contratação 

PREFEITura MUNICIPAL DE Iporã
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITura MUNICIPAL DE Iporã
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 244/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2025
PREGÃO Nº 26/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Constituiu objeto da presente licitação a 
aquisição de materiais gráficos para atender as demandas das Secretariais Municipais e seus 
anexos; Administração, Saúde, Educação, Obras, Assistência Social, Esportes, Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico e Planejamento
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.º 
XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: 50.155.144 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 50.155.144/0001-95, com sede  Rua Caminheiro Ocre, n.° 
561, Bairro: Casa Grande, CEP: 86706678, Município de Arapongas, neste ato representado pelo  
Sr. Matheus Henrique da Silva , portador do CPF n.º 106.XXX.XXX-27, telefone: (43) 99657-1015 
e e-mail:  mgsolucoesint@gmail.com .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 69/2025 , Pregão  de Licitação n° 26 /2025 , que integram o presente Termo 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de 
setembro de 2025 e com término em 05 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$594,00 (quinhentos e noventa e 
quatro reais).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 245/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2025
PREGÃO Nº 18/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de medicamentos para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º 
XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES , pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.º 41.347.974/0001-23 	 , com sede na Rua Espirito Santo, n.° 1440, Bairro: 
Linho, CEP: 99704396, Município de Erechim-RS,  neste ato representado pelo(a) Sr. 
Ivanor Zaions , portador do CPF n.º 008.XXX.XXX-80, e-mail:  zaframedicamentos@
gmail.com , telefone: (54) 3712-5441.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 54/2025, Pregão de Licitação n° 18 /2025 , que integram o 
presente Termo e nos fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do 
Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 
08 de setembro de 2025 e com término em 08 de setembro de 2026, sendo prorrogável 
por igual período, por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos 
artigos 105 e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$15.000,00 (quinze mil 
reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, 
indica-se como gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, inscrito no CPF sob n.° 025.
XXX.XXX-10 e como fiscal de contrato a Sra. Fabielly Regina Teoro Pretti, inscrita no 
CPF sob n.° 064.XXX.XXX-94 e a Sra. Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.° 059.
XXX.XXX-62.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento 
convocatório e na proposta apresentada pela contratada.
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

         Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

PORTARIA N.º 198/2025. 
 

CONTRATA CANDIDATO (A) 
APROVADO (A) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, CONFORME EDITAL Nº 
033/2024.  

 
 
 
    ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 551/2013, de 24 de setembro 
de 2013, Seletivo Simplificado n°. 033/2024 datado do dia 06 de Dezembro de 2024, do 
Edital n.º 001/2025 de 10 de janeiro de 2025 que se refere-se ao resultado final e, Edital 
de Convocação n°. 056/2025 do dia  21/08/2025. 
 
 
    RESOLVE: 
 
 

I – CONTRATAR, em CARÁTER TEMPORÁRIO, 
conforme item 14.2 do edital nº 033/2024 de 06 de dezembro de 2024, pelo período de 
06 (seis) meses os profissionais abaixo relacionados para o cargo de Professor PSS – 20 
horas, retroagindo a partir de 01 de setembro de 2025. 

 
 
Cargo: Professor - PSS – 20 horas 
 

 Giulia Victória Bertoldo 
 
 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Registre-se, publique-se. 
 

 
                                                PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

               ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
             Prefeito Municipal 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

         Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

PORTARIA N.º 199/2025. 
 

CONTRATA CANDIDATO (A) 
APROVADO (A) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, CONFORME EDITAL Nº 
033/2024.  

 
 
 
    ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 551/2013, de 24 de setembro 
de 2013, Seletivo Simplificado n°. 033/2024 datado do dia 06 de Dezembro de 2024, do 
Edital n.º 001/2025 de 10 de janeiro de 2025 que se refere-se ao resultado final e, Edital 
de Convocação n°. 060/2025 do dia  01/09/2025. 
 
 
    RESOLVE: 
 
 

I – CONTRATAR, em CARÁTER TEMPORÁRIO, 
conforme item 14.2 do edital nº 033/2024 de 06 de dezembro de 2024, pelo período de 
06 (seis) meses os profissionais abaixo relacionados para o cargo de Professor PSS – 20 
horas, retroagindo a partir de 02 de setembro de 2025. 

 
 
Cargo: Professor - PSS – 20 horas 
 

 Milene Kamila Garcia 
 
 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Registre-se, publique-se. 
 

 
                                                PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

               ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
             Prefeito Municipal 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

         Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 
PORTARIA N.º 200/2025. 

 
 
 

CONTRATA CANDIDATOS (AS) 
APROVADOS (AS) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 034/2024.  

 
 
    ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 551/2013, de 24 de setembro de 
2013, Seletivo Simplificado n°. 034/2024 datado do dia 06 de Dezembro de 2024, do Edital 
n.º 002/2025 de 10 de janeiro de 2025 que se refere ao resultado final e, Edital de Convocação 
n°. 061/2025 do dia 01/09/2025.  
 
    RESOLVE: 
 

I – CONTRATAR, em CARÁTER TEMPORÁRIO, conforme 
item 14.2 do edital nº 034/2024 de 06 de dezembro de 2024, pelo período de 06 (seis) meses 
os profissionais abaixo relacionados para o cargo de Monitor PSS – 40 horas, retroagindo a 
partir de 09 de setembro de 2025. 
 

Cargo: Monitor - PSS – 40 horas 
 

 Maria Eduarda dos Santos Pereira 
 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se, publique-se. 

 
 
                                                PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 11 de 
setembro de 2025. 
 
 
 
 

      ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
   Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 201/2025 
 
Dispõe sobre a nomeação a servidora pública, no cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 

Feminino I, dando outras providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 059/2025 de 27 de agosto de 

2025, sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, referente ao 

Edital 020/2023 do Concurso Público, de 14 de julho de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear JANETE APARECIDA DA COSTA DOS 

SANTOS, portadora do CI/RG n. 5.***.***-8 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 

802.***.***-34, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais Feminino I, com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, retroagindo a partir de 10 de setembro de 2025. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira e Remuneração da Administração Direta de Brasilândia do Sul, o candidato 

terá seu vencimento e remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

              ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
              Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 202/2025 
 
Dispõe sobre a nomeação a servidora pública, no cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 

Feminino I, dando outras providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 059/2025 de 27 de agosto de 

2025, sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, referente ao 

Edital 020/2023 do Concurso Público, de 14 de julho de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear ROSA SARAIVA GARCIA portadora do 

CI/RG n. 8.***.***-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 018.***.***-95, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino I, com carga 

horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, retroagindo a partir de 10 

de setembro de 2025. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira e Remuneração da Administração Direta de Brasilândia do Sul, o candidato 

terá seu vencimento e remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

              ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
              Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 077/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 022/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: FARDAMENTOS BRASIL LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto O objeto do presente contrato é a aquisição de uniformes para a fanfarra 
municipal de Cidade Gaúcha/PR. 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ R$ 64.591,00 (sessenta e quatro mil, quinhentos e noventa e um 
reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 10 de setembro de 2025.  
 
 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Olívia Juliana Stadler Goés Tabarro 
Sócia Administradora  

Contratada 

 

  

DECRETO Nº 376/2025 

 

           

                  O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

        Art. 1º.  Fica declarado  DESERTO o lote 01 da Dispensa Eletrônica nº31/2025, cujo o objeto trata-se 
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de agenciamento 
de viagens e/ou fretamento de ônibus para transporte intermunicipal, destinados ao 
atendimento de idosos do município, em conformidade com a Deliberações: CEDIPI nº 
34/2024 – 'Projeto Viaja Mais 60 – Fase II' e nº 19/2023 de acordo com as condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento e na caracterização expressa no Anexo IA, 
destinados a Secretaria Municipal da Assistência Social do Município de Cruzeiro do Oeste – Paraná. 

  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                 CRUZEIRO DO OESTE – PARANÁ, 11 de setembro 2025. 

 

 

 
         ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Av. Adão Arcangelo Dal bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – 

Fax 0XX-44-3654-1209 
                                   

 
 

EDITAL nº. 062/2025 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚbLICA 
 
 
 
                    O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, o Senhor Alex Antonio Cavalcante e a 

Secretária Municipal de Saúde, Senhora Denise Rodrigues Cavalcante, em cumprimento ao 

Artigo 12 da lei nº 8.689, de 27 de julho de 1993, convidam toda a sociedade para participar de 

AUDIÊNCIA PÚbLICA, perante o Conselho Municipal de Saúde, para apresentação do 

relatório de atividades do SUS e balancetes, referente ao 2°(segundo) quadrimestre do  ano de 

2025, que realizar-se-á em sessão ordinária  no dia  30 de Setembro de 2025, no horário das 

14:00  horas, término às 15:00  tendo como local  o Plenário da Câmara Municipal de 

Brasilândia do Sul, contendo a seguinte pauta: 

            

 

Horário                             Assunto 
14:00       Abertura dos trabalhos (leitura e apresentação do relatório e balancetes). 

14:30       Abertura para questionamentos e análise.  

15:00       Encerramento. 

 

 

Brasilândia do Sul – PR, 11 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE                                                                DENISE RODRIGUES CAVALCANTE 

                PREFEITO                                                                                                SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO N.º 148/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 065/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 084/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, com sede na Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, n.º 2394, Bairro 
Centro, Município de Cidade Gaúcha/PR, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. 
Alexandre Lucena, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de 
identidade RG sob o n.º 5.192.076-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha/PR, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE; 
 
E, do outro lado, a empresa EDITH PEREIRA RESTAURANTE, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.617.829/0001-63, com sede à Avenida Maringá, n.º 
5428, Bairro Centro, Umuarama/PR, CEP 87.802-080, e-mail prataoecia@gmail.com, 
telefone (44) 99713-4645, neste ato representada por sua sócia administradora, Sra. Edith 
Pereira, portadora do RG n.º  4.667.188-0 SSP/PR, inscrita no CPF n.º 027.564.059-06, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de aditamento, com o objetivo de garantir a 
continuidade e a regularidade no fornecimento de refeições do tipo self-service, 
destinadas exclusivamente aos servidores do Município de Cidade Gaúcha – PR, que 
estiverem no exercício de suas funções, em horário de almoço, no Município de 
Umuarama – PR; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade para a Administração Pública, em observância aos 
princípios da continuidade do serviço público, da economicidade e da viabilidade 
técnica, especialmente quanto à otimização dos recursos e à qualidade da alimentação 
fornecida; 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, que 
possibilita a prorrogação da vigência contratual, quando mantidas as condições 
vantajosas para a Administração; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, celebrando conforme os termos estipulados nas 
cláusulas a seguir: 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. As partes acordam na prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 
(doze) meses, passando a viger até 08 de agosto de 2026, considerando a natureza 
contínua do objeto contratual. 
 
1.2. A presente prorrogação tem como finalidade assegurar a continuidade do objeto 
licitado, mantidas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que 
não tenham sido expressamente alteradas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 08 de agosto de 2024. 

 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 08 de agosto de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Edith Pereira  
Representante legal 

Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
Rainha do Noroeste        CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO N° 087/2024 REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2024 DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2024, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA/PR E A EMPRESA 
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 

 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394, 
Bairro Centro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 75.377.200/0001-67, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, advogado, casado, portador do RG n° 5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no 
CPF/MF n° 036.950.609-05, residente e domiciliado neste Município de Cidade Gaúcha/PR, 
doravante denominada CONTRATANTE; 

E, do outro lado, a empresa PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.354.779/0001, e com a I.E n°90.312.337-
01, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, n° 4316, Bairro Zona I, no Município de 
Umuarama/PR, telefone (44) 3025-1444, (44) 3033-3884, (44) 3622-1212 e-mail: 
fiscal@m12.com.br, michele@inga-limp.com.br, neste ato representada pela sua sócia, Sra. 
MICHELE CRISTIANE TORRES, brasileira, casada, portadora do RG n° 8.223.895-8 SSP/PR, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 030.199.379-30, residente e domiciliado no mesmo município, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO o requerimento da contratada, formalizado por meio de protocolo nº 
055/2024, solicitando a celebração deste aditivo contratual, em virtude da necessidade 
de complementação dos itens atualmente contratados; 
 
CONSIDERANDO a possibilidade de que a demanda por produtos destinados à lavagem 
veicular da frota municipal venha a superar a quantidade inicialmente pactuada, 
gerando o risco de insuficiência do saldo contratual para atender à totalidade das 
necessidades do serviço; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de aditamento contratual, com o objetivo de garantir a 
continuidade e a regularidade do fornecimento dos produtos essenciais à manutenção 
da limpeza e conservação da frota de veículos do Município de Cidade Gaúcha – PR; 
 
CONSIDERANDO que, além do acréscimo quantitativo, faz-se necessária a prorrogação 
do prazo contratual por mais 06 (seis) meses, com vistas a assegurar a prestação 
ininterrupta do fornecimento, em consonância com o planejamento e as demandas da 
administração; 
CONSIDERANDO o disposto na alínea "d" do inciso II do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021, 
que autoriza alterações quantitativas no contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 
norma; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
Rainha do Noroeste        CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 

 
 

 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Através do presente termo aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula sexta do 
contrato original n° 087/2024, para promover o reajuste quantitativo, dos itens 
acordados, conforme tabela abaixo: 
 

 
1.2. O valor global integrado ao exercício de 2025, será de R$ 1.559,00 (um mi, 
quinhentos e cinquenta e nove reais). 
 
1.3. Diante disso, considerando o acréscimo da meta descrita na cláusula sexta do 
contrato original, o valor global passa a vigorar R$ 8.883,00 (oito mil, oitocentos e 
oitenta e três reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
2.1. As partes acordam ainda na prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 
06 (seis) meses, passando a ser até 18 de dezembro de 2025, considerando a natureza 
do objeto contratual. 
 

LOTE UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE. 
ACORD. 

QTDE. 
ACRESC. 

VLR. 
UNIT. 

VLR. TOTAL 
ACRES. 

001 TAM 
SHAMPOO CONCENTRADO PARA LAVAGEM DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS - (PROPORÇAO DA 
DILUIÇÃO: 1-40). ENTREGUE COM TAMBOR COM 
200 LITROS (EMBALAGEM RETORNÁVEL). 

04 01 275,00 1.375,00 

002 TAM 
REMOVEDOR TIPO INTERCAP CONCENTRADO - 
PROPORÇÃO DA DILUIÇÃO 1-40). ENTREGUE 
TAMBOR COM 200 LITROS. (EMBALAGEM 
RETORNÁVEL) 

06 01 272,00 1.904,00 

003 TAM 
SOLUPAN CONCENTRADO - (PROPORÇÃO DA 
DILUIÇÃO: 1-40). ENTREGUE TAMBOR COM 200 
LITROS (EMBALAGEM RETORNÁVEL) 

06 01 272,00 1.904,00 

004 KG RETALHOS COSTURADOS PARA LIMPEZA DAS 
MÃOS. UTILIZAÇÃO EM OFICINA MECÂNICA. 200 50 7,15 1.787,50 

005 KG 
ESTOPAS EM FIO COLORIDO, EM ALGODÃO CRU, 
PARA LIMPEZA DE MÃOS. UTILIZAÇÃO EM 
OFICINA MECÂNICA. 

200 50 7,65 1.912,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
Rainha do Noroeste        CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 

 
 

2.2. A presente prorrogação tem como finalidade assegurar a continuidade do objeto 
licitado, mantidas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que 
não tenham sido expressamente alteradas por este instrumento. 
 
CLAUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 26 de junho de 2024. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha - PR, 06 de maio de 2025.  
 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MICHELE CRISTIANE TORRES 
Representante legal 

Contratado 
TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
Rainha do Noroeste        CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO: CONTRATO N.º 078.2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 065/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 054/2024 

 
DATA DE ASSINATURA: 29 de agosto de 2025 

 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR 
 

CONTRATADA: 59.687.320 ZILDA DOS SANTOS 
 
 
O Setor de Contratos do Município de Cidade Gaúcha/PR, no uso de suas atribuições 
legais, com base no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, determina o 
Apostilamento para correção do número de contrato, o qual passa a vigorar com a 
seguinte numeração: 
 
 

ONDE SE LÊ: 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 074/2025 

 
 

LEIA-SE:  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 078/2025 

 
 
Cidade Gaúcha/PR, 11 de setembro de 2025.  
 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
Rainha do Noroeste        CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO: CONTRATO N.º 022/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2024 

 
INEXIGIBILIDADE N.º 007/2024 

 
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2024 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR 
 

CONTRATADA: ELZA CATARINA BONADIO FERREIRA 
 
 
O Setor de Contratos do Município de Cidade Gaúcha/PR, no uso de suas atribuições 
legais, com base no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, determina o 
Apostilamento para correção de dados sobre a matricula deste terreno, o qual passa a 
vigorar com a seguinte numeração: 
 

ONDE SE LÊ: 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação de imóvel, em área rural, próximo ao perímetro 
urbano do Município de Cidade Gaúcha - PR, com no mínimo 6 hectares, localizado à Rodovia PR-82, 
Sitio São José, Placa Estrela, de propriedade da Senhora ELZA CATARINA BONADIO FERREIRA, cuja 
finalidade se destina a guarda provisória e cuidados dos animais “cavalos, éguas e mulas”, recolhidos 
por esta administração, em vias, logradouros e locais de livre acesso público, do perímetro urbano 
deste Município. conforme especificações destelhadas no termo de referência e laudo de avaliação 
de imóvel, que integram o presente contrato. 
 

LEIA-SE:  
1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação de imóvel, em área rural, próximo ao perímetro 
urbano do Município de Cidade Gaúcha - PR, com no mínimo 6 hectares, localizado à Rodovia PR-82, 
Sitio São José, Placa Estrela, (com matriculas no CRI de Cidade Gaúcha, sob o n.º 9123 e 1323), de 
propriedade da Senhora ELZA CATARINA BONADIO FERREIRA, cuja finalidade se destina a guarda 
provisória e cuidados dos animais “cavalos, éguas e mulas”, recolhidos por esta administração, em 
vias, logradouros e locais de livre acesso público, do perímetro urbano deste Município. conforme 
especificações destelhadas no termo de referência e laudo de avaliação de imóvel, que integram o 
presente contrato. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 11 de setembro de 2025.  
 

 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
Rainha do Noroeste        CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO: CONTRATO N.º 022/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2024 

 
INEXIGIBILIDADE N.º 007/2024 

 
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2024 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR 
 

CONTRATADA: ELZA CATARINA BONADIO FERREIRA 
 
 
O Setor de Contratos do Município de Cidade Gaúcha/PR, no uso de suas atribuições 
legais, com base no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, determina o 
Apostilamento para correção de dados sobre a matricula deste terreno, o qual passa a 
vigorar com a seguinte numeração: 
 

ONDE SE LÊ: 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação de imóvel, em área rural, próximo ao perímetro 
urbano do Município de Cidade Gaúcha - PR, com no mínimo 6 hectares, localizado à Rodovia PR-82, 
Sitio São José, Placa Estrela, de propriedade da Senhora ELZA CATARINA BONADIO FERREIRA, cuja 
finalidade se destina a guarda provisória e cuidados dos animais “cavalos, éguas e mulas”, recolhidos 
por esta administração, em vias, logradouros e locais de livre acesso público, do perímetro urbano 
deste Município. conforme especificações destelhadas no termo de referência e laudo de avaliação 
de imóvel, que integram o presente contrato. 
 

LEIA-SE:  
1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação de imóvel, em área rural, próximo ao perímetro 
urbano do Município de Cidade Gaúcha - PR, com no mínimo 6 hectares, localizado à Rodovia PR-82, 
Sitio São José, Placa Estrela, (com matriculas no CRI de Cidade Gaúcha, sob o n.º 9123 e 1323), de 
propriedade da Senhora ELZA CATARINA BONADIO FERREIRA, cuja finalidade se destina a guarda 
provisória e cuidados dos animais “cavalos, éguas e mulas”, recolhidos por esta administração, em 
vias, logradouros e locais de livre acesso público, do perímetro urbano deste Município. conforme 
especificações destelhadas no termo de referência e laudo de avaliação de imóvel, que integram o 
presente contrato. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 11 de setembro de 2025.  
 

 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 13 /2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46 /2025
CONTRATO Nº 155/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, , neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado 
nesta cidade.
CONTRATADA: L M SERVICES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrito no CNPJ sob n.º 55.626.025/0001-
97, com sede na Rua Guaranis, N° 38, Bairro: Centro, CEP: 87900-
000, Município de LOANDA, neste ato representado pela Sra. Laiany 
Machado da Silva Bonifacio, portadora do CPF n.º 232.XXX.XXX-30, 
E-mail: laianytur@gmail.com , Telefone: (44) 9 9832-0536
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto Contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens 
e/ou fretamento de ônibus para transporte intermunicipal, destinados 
ao atendimento de idosos do município, em conformidade com as 
Deliberações: CEDIPI nº 34/2024 - ‘Projeto Viaja Mais 60 - Fase II’ e 
nº 19/2023 de acordo com as condições e exigências estabelecidas 
no Estudo Técnico Preliminar, neste instrumento e na caracterização 
expressa no Anexo IA.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à 
contratação havida a contar do dia 05 de setembro de 2025, declarando 
inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem 
como quaisquer pendências. Termo de rescisão amigável elaborada 
conforme solicitação e justificativa apresentada no memorando 
2025004550.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para 
dirimir questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as 
partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma.
Cruzeiro do Oeste, 05 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
L M SERVICES LTDA
116758925
CONTRATADO
Sra. Eliana Madrona Moretti Cerci
Secretária Municipal de Assistência Social
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 375/2025
Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Conselho Deliberativo, Conselho 
Fiscal e Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência Municipal 
de Cruzeiro do Oeste.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos 
incisos V e XXV do § 1º do artigo 76 da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento nos demais dispositivos legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 28 da Lei Municipal n° 59, de 21 
de novembro de 2012;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Lei Municipal n° 49, de 13 
de setembro de 2012;
DECRETA:
Art.1° - Ficam nomeados para compor o Conselho Deliberativo do 
Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, constituído 
através do art. 26 da Lei Municipal n° 59/2012:
a) Representante dos Segurados;
1. Bruno Leonardo Peguim Magalhaes;
2. Elisangela Melim da Silva Fagundes;
3. Lucas Gilberto Pereira de Carvalho.
b) Representante do Poder Executivo:
4. Andreia de Lima Souza.
c) Representante do Poder Legislativo:
5. Adriana da Silva Luiz.
Art. 2° - Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal do Fundo de 
Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, constituído através do art. 
26 da Lei Municipal n° 59/2012:
1. Nuria Cristina Zamora Jacomini;
2. Tania de Souza Pires;
3. Viviane Lopes.
Art.3° - Ficam nomeados para compor o Comitê de Investimentos do 
Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, constituído 
através do art. 2° da Lei Municipal n° 49/2012, os seguintes servidores:
1. Hugo Bortolon Duarte – Diretor Presidente;
2. Hugo Henrique Saullin Alvaro – Diretor Financeiro;
3. Lucas Garbugio Conceição – Gestor de Recursos;
4. Valdir Donati Correa Junior - Representante do Poder Executivo – 
Titular;
5. Cristiane Arnaldes da Silva Moura - Representante do Poder 
Executivo – Suplente;
6. Vera Lucia Pinto Juca – Representante dos Segurados – Titular;
7. Marly Cristina de Brito - Representante dos Segurados – Suplente.
Art. 4° - Revogam-se os Decretos n° 58/2025 e 59/2025 e demais 
disposições em contrário.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se e Publique-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 377/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -    NOMEAR ENDRIO DANIEL FARIAS SOUZA, CPF. 
nº 126.xxx.xxx-64, a contar do dia 11 de Setembro 2025, para 
exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovado 
no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 
sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO 
MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 032/2025 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 032/2025
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Setembro de 2025.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LARISSA FERREIRA DA CRUZ, CPF. nº 037.XXX.
XXX-99.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 20H, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 2.433,89 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais 
e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 04/09/2025, com término em 03/09/2026.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Setembro de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 033/2025 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 033/2025
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Setembro de 2025.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA MARIA FRANCISCA DOS SANTOS, CPF. nº 063.
XXX.XXX-82.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 20H, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 2.433,89 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais 
e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 05/09/2025, com término em 04/09/2026.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Setembro de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 035/2025 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 035/2025
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Setembro de 
2025.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADA: JOSIANE SANTANA MARTINS, CPF. nº 062.
XXX.XXX-96.
OBJETO: Prestação de serviços de ORIENTADOR SOCIAL, 
referente ao Concurso Público  nº 02/2024 – Emprego Público, 
através do Edital de Homologação da Classificação Final nº 
047/2024.
VALOR INICIAL: R$ 3.391,54 (Três mil trezentos e noventa e 
um reais e cinquenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 10/09/2025, com término em prazo 
indeterminado.
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No CREAS 
(Centro de Referencia Especializado de Assistência Social) e 
em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo 
determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Setembro de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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Portaria nº 185/2025 
HOMOLOGA e ADJUDICA: 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 11/2025 - Objeto: Registro de Preços para aquisição de 

Cardioversor e Desfibrilador Externo Automático (DEA) a serem utilizadas nas Unidades de Suporte 

Avançado do serviço do CIUENP - Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná. 

 

LOTE 01 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

VALMIL HOSPITALAR LTDA 665.000,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 
LOTE 02 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

VALMIL HOSPITALAR LTDA 104.000,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 11 de setembro de 2025. 

 
 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 236/2025 DE 11 DE SETEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidatas Aprovadas no Processo Seletivo Simplificado do Município 
de Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2023, de 19 de dezembro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
378 LUANA BATISTA AFONSO 087.xxx.xxx-40 67º
359 TAÍS GONÇALVES CORDEIRO 097.xxx.xxx-02 68º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 232/2025 DE 11 DE SETEMBRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 221/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/09/2025, abdica, por motivo do não comparecimento no 
prazo estipulado.
CARGO:  ASSISTENTE SOCIAL – 30H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2976 VALERIA FERNANDA ROLIN VIEIRA 097.xxx.xxx-61 5º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
11 (ONZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 034/2025 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 034/2025
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Setembro de 2025.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GESSICA ZUBEK DA SILVA, CPF. nº 092.XXX.XXX-43.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 2.433,89 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 09/09/2025, com término em 08/09/2026.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha 
Feliz, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Setembro de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 918/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 05 de Setembro de 2025 a 04 de Setembro de 2026, a Sra. ANA MARIA 
FRANCISCA DOS SANTOS, CPF. nº 063.XXX.XXX-82, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H, sendo 
que a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 20/2024, 
convocada através do Edital n° 224/2025, do dia 02/09/2025, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 03/09/2025, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 919/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 05 de Setembro de 2025, a servidora ANA MARIA 
FRANCISCA DOS SANTOS, CPF. nº 063.XXX.XXX-82, ocupante do cargo de PROFESSOR  DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL-20H, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 920/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 09 de Setembro de 2025 a 08 de Setembro de 2026, a Sra. 
GESSICA ZUBEK DA SILVA, CPF. nº 092.XXX.XXX-43, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H, sendo 
que a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 20/2024, 
convocada através do Edital n° 226/2025, do dia 04/09/2025, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 05/09/2025, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 921/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 09 de Setembro de 2025, a servidora GESSICA ZUBEK 
DA SILVA, CPF. nº 092.XXX.XXX-43, ocupante do cargo de PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL-20H, no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 922/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 10 de Setembro de 2025, a Sra. JOSIANE SANTANA MARTINS, 
CPF. nº 062.XXX.XXX-96, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei 
Municipal nº 001/2014 de 06 de Janeiro de 2014 e Decreto nº 018/2014 de 17 de Janeiro de 2014,  
para exercer o cargo de ORIENTADOR SOCIAL, sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Concurso 
Público  nº 02/2024 – Emprego Público, através do Edital de Homologação da Classificação Final 
nº 047/2024, convocada através do Edital n° 191/2025, do dia 28/07/2025, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 29/07/2025, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 923/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 10 de Setembro de 2025, a servidora JOSIANE 
SANTANA MARTINS, CPF. nº 062.XXX.XXX-96, ocupante do cargo de ORIENTADOR SOCIAL 
, no CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social),  junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 924/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 11 de Setembro de 2025, do servidor ENDRIO DANIEL 
FARIAS SOUZA, CPF. nº 126.xxx.xxx-64, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, na 
Unidade Básica de Saúde de São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 233/2025 DE 11 DE SETEMBRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Editais de Convocação nº. 226/2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado nos dias 05/09/2025, abdica, por motivo do não comparecimento 
no prazo estipulado.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
365 THAMIRIS COSTA DA SILVA 081.xxx.xxx-25 65º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 234/2025 DE 11 DE SETEMBRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Editais de Convocação nº. 231/2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado nos dias 11/09/2025, abdica, por motivo estritamente de ordem 
particular da candidata desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
240 JESSICA IOLAINE PIRES 076.xxx.xxx-02 66º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  235/2025 DE 11 DE SETEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  ASSISTENTE SOCIAL – 30H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1199 RENATA DA SILVA LAURENTINO COSTA 092.xxx.xxx-00 6º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A Nº 925/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 06 de Agosto de 2025, da servidora 
CAMILA SOUZA BORGES SILVA, CPF. nº 441.XXX.XXX-78, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, do Hospital Municipal, Junto a Secretaria Municipal de Saúde, para o CRAS 
(Centro de Referência de Assistência Social, Junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 926/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRELLI CRISTINA DE LIMA, CPF. nº 072.XXX.XXX-50, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Odontológico, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 13/02/2024 a 
12/02/2025, a contar do dia 01/10/2025 a 30/10/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 927/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOCELI TAINA SILVA SANTOS, CPF. nº 063.XXX.XXX-07, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 
Turismo, Ciência e Tecnologia 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 09/11/2023 a 08/11/2024, a contar do dia 09/10/2025 a 07/11/2025.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N°140/2025
SÚMULA: Corrige os valores das Diárias da Prefeitura de Esperança Nova e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto no art. 8º, da Lei nº 908 de 06 de dezembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica corrigido os valores das diárias que se trata a Lei nº 908/2018, utilizando-se o índice 
anual de correção da UFIREN, no período correspondente aos anos de 2024 a 2025, conforme 
demonstrativo abaixo:
Ano Percentual
2024 2,77
2025 5,38
Parágrafo Único. Com relação às diárias previstas no inciso II, do art. 7º, da Lei nº 908/2018, 
tendo em vista que os valores foram alterados pela Lei nº 1.046/2021, a correção da tabela 
correspondente se dará com os índices previstos nos anos de 2024 e 2025.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°279/2025
SÚMULA: Nomeia membros para compor a comissão do Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) 
no município de Esperança Nova e das outras providências;
Ο Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria do Ministério da Saúde nº 529 de 01 de abril de 2013, a RDC ANVISA nº 
36 de 25 de julho de 2013 e a Portaria Municipal nº 114/2024 de 15 de abril de 2024;
 RESOLVE:
Art. 1º Nomear membros para compor a comissão do Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) no 
município de Esperança Nova;
I- Representante da Secretária Municipal de Saúde
Reginaldo Ianqui
II- Representante do Administrativo da Secretaria de Saúde
Amanda Carla de Souza Silva
III- Representante da Atenção Primária à Saúde
Danieli Saraiva
IV- Representante da Saúde Mental
Raquel Munarin
V- Representante de Saúde Bucal
Andrea Juliana Faria
VI- Representante da Assistência Farmacêutica
Amanda Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek
VII- Representante da Vigilância Epidemiológica
Cleonice Mateus da Silva Amorim
VIII- Representante da Equipe Médica
Heloisa Kades Gazola
IX- Representante da Vigilância Sanitária
Getúlio Cardoso dos Santos
X- Representante da Central de Materiais
Luciana de Oliveira Souza Figueiredo
XI- Representante do Agendamento para Especialidades
Jaqueline Bissoni Rezende
Art. 2º - Fica constituída a Diretoria do Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) no município de 
Esperança Nova;
Status Nome Representação
Coordenador Danieli Saraiva Representante da Atenção Primária à Saúde
Vice- Coordenador Getúlio Cardoso dos Santos
Representante da Vigilância Sanitária
Secretario: Amanda Carla de Souza Silva  Representante do Administrativo da 
Secretaria de Saúde
Art. 3º O mandato dos membros será de 2 (dois) anos conforme regulamento do Núcleo de 
Segurança do Paciente (NSP);
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do art. 
1º da Portaria 114/2024 de 15 de abril de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
setembro de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 527/2025
Data: 11.09.2025
Ementa: constitui Comissão incumbida de avaliar imóveis para os fins de desapropriação lote 
Rural nº 60, da Gleba 078, do SNBP, com área de 2,179ha, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e, considerando o memorando online sob 
o nº 3.013/2025.
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a comissão composta pelos seguintes servidores públicos municipais, para, 
sob a presidência do primeiro, proceder as avaliações do imóvel constituído pelo lote rural nº 60 
da gleba 07 do Serviço de Navegação Bacia do Prata, com área de 2.1709 ha., no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná.
 Nome Matricula
Vinicius de Ávila Ferreira 30508-1
Bruno Andrei Colcetta 29173-1
Vinicius Eugenio Volpatto 30893-1
Art. 2º Fixar o prazo de 90 (noventa), dias para a conclusão dos laudos de avaliação.
Art. 3º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 423/2025
 REVOGA a Portaria nº 395/2007.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – Fica Revogada a Portaria nº 395/2007, que concedeu pensão vitalícia ao pensionista 
BERNARDO FRANCISCO DE SOUZA, a contar de 08 de setembro de 2025, em razão de seu 
falecimento, conforme consta na certidão de Óbito de matricula: 086538 01 55 2025 4 00004 001 
0001346 22.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de setembro 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
ESTADO DO PARANÁ
Resolução n°. 01/2025
Súmula: Aprovar nova diretoria do COMSEA 2025-2027.
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do município de Iporã/PR, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.384 de 11/05/2015 e o Decreto 
Municipal nº 100/2017 de 26/07/2017.
Considerando a Plenária do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional realizada 
em 10 de setembro de 2025;
Resolve:
Art. 1°.Aprovar a nova Diretoria do COMSEA 2025-2027 que ficou definida da seguinte forma:
Presidente: Ludmila Buti Nakashima
Vice-Presidente: Mariane Ribeiro Bento Maitam
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Iporã/PR, 10 de setembro de 2025.
Ludmila Buti Nakashima
Presidente do COMSEA
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                       ESTADO DO PARANÁ 
                       MUNICIPIO DE GUAIRA  

 

EDITAL DE CONVITE Nº 001/2025 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Ref. Oficina de Leitura Comunitária 
Memorando nº 3.110/2017 

Revisão do Plano Diretor Municipal 
 
 

                      
O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Guaíra, 

Estado do Paraná, Sr. VINICIUS EUGENIO VOLPATTO, vem por intermédio deste 
expediente, convidar a Comunidade Guairense para a ATIVIDADE PUBLICA para 
apresentação e discussão da revisão do Plano Diretor Municipal, a ser realizada 
presencialmente na SALA DE REUNIÕES DO PAÇO MUNICIPAL, conforme seguinte 
programação: 

 

Oficina de Leitura Comunitária 
Data: 24 de setembro de 2025 (quarta-feira); 
Horário: 15:00 horas presencial  
Local: Sala de Reuniões do Paço Municipal 
Público: Equipe técnica Municipal, Equipe de 

acompanhamento e Público em geral. 
 
 

Paço Municipal, Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Vinicius Eugenio Volpatto  

Secretário Municipal de Planejamento  
Decreto Municipal n.º 018/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE        
ESPERANÇA NOVA 
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PORTARIA Nº. 280/2025 
  
 

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SENHORITA BRUNA 

TOLOTTO BICUDO, PARA EXERCER A FUNÇÃO DE LEILOEIRA 

ADMINISTRATIVA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
    EVERTON BARBIERI, Prefeito Municipal de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Art. 31 
da Lei Federal nº 14.133/2021, DE 1º DE ABRIL DE 2021 e o Decreto Municipal n° 
139/2025, de 10 de setembro de 2025. 
 
    RESOLVE; 
 
    I – Designar a Senhorita BRUNA TOLOTTO BICUDO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.576.448-0-SSP/PR, inscrito no CPF nº 066.581.149-78, 
matricula Nº 6920, servidora pública municipal efetiva, lotada na Divisão de Compras, 
Licitações, Contatos e Controle de Bens, para desempenhar a função de Leiloeira 
Administrativa Municipal, na deliberação dos lances a serem oferecidos. 
    II – O Leilão será realizado no horário, data e local determinado 
no Edital próprio, devendo a Leiloeira Administrativa Municipal, lavrar Ata Circunstanciada 
dos trabalhos atinentes. 
    III - Os serviços a serem prestados são considerados de 
relevância, sem ônus ao Município. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias em especial a Portaria nº 135/2021. 

     
Edifício do Paço Municipal de Esperança Nova, Estado do 

Paraná, aos 11 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco. 

 

 
     Everton Barbieri 
    Prefeito Municipal 

 
 
                                  

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 493/2025
Data: 08.09.2025
Ementa: homologa as avaliações das Servidoras Públicas Municipais para fins de progressão funcional decorrente de avanço horizontal do Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos da Lei nº 1.965 de 11.12.2015 e o Decreto nº 041/2023;
Considerando o disposto na a Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes e o Decreto Municipal nº 041/2023 de 23.02.2023;
Considerando a avaliação realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 112/2025 de 25.02.2025, e Portaria n° 113/2025 de 25.02.2025;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de Desempenho do Profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o memorando online 
sob o nº 150/2025.
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarada estáveis no serviço público deste Poder Executivo os Servidores Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná 
constantes do Anexo I e Anexo II deste Decreto.
    Art. 2o Ficam concedido as Servidoras Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, constantes no Anexo I e Anexo II deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço 
de 01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado no artigo 39 da Lei Municipal nº 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
  Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 1º de setembro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
Publicado por:
Alessandro Alves de Andrade
Código Identificador:40C6C956
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 09/09/2025. Edição 3359
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no Jornal Umuarama Ilustrado
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ANEXO I
Registrado no memorando online sob o nº 150/2025
Ref. Decreto nº 493 de 08.09.2025
RELAÇÃO DAS SERVIDORAS APROVADAS– PROFESSORAS DE 20 HORAS
Funcionário/Contrato Descrição Funcionário Data Admissão Nota Classe
     DE PARA
30336 01 ANDREIA ALVARES 12/09/2022 100 C1 C2
26751 02 ANDRESSA DA SILVA BRANCO DIAS 12/09/2022 100 C1 C2
30335 01 ARIADNE SILVA FRANCISCO MAGALHAES 12/09/2022 98,8 C1 C2
30334 01 CLAUDETE CANIVER DE MELO 12/09/2022 99,4 C1 C2
30333 02 CRISTIANE DUTRA DA SILVA 12/09/2022 100 C1 C2
30332 01 ELETICIA REGIANE DA SILVA JOSE 12/09/2022 99,4 C1 C2
22497 02 FABIANA DE OLIVEIRA FREIRE 12/09/2022 99,4 C1 C2
29899 03 KELI GIMENES PICOLI 12/09/2022 100 C1 C2
29486 03 LUZIA GALDINO DA SILVA BACHEGA 12/09/2022 99,4 C1 C2
30330 01 MAGNA DA SILVA PEREIRA 12/09/2022 100 C1 C2
29335 02 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA ALVES 12/09/2022 98,8 C1 C2
30327 01 MARLENE LEITE TREVISAN 12/09/2022 99,4    C1    C2
30326 01 PAMELA CLARO DA COSTA GRITE 12/09/2022 98,2 C1 C2
30325 01 PAULA GABRIELLE GONÇALVES JOENCK 12/09/2022 87,2 C1 C2
30323 01 TATIANE LOPES DA SILVA GASPARELLO 12/09/2022 100 C1 C2
29076 02 VANIA CAPATTI 12/09/2022 100 C1 C2
ANEXO II
Registrado no memorando online sob o nº 150/2025
Ref. Decreto nº 493 de 08.09.2025
RELAÇÃO DAS SERVIDORAS APROVADAS– PROFESSORAS DE 40 HORAS
Funcionário/Contrato Descrição Funcionário Data Admissão Nota Classe
    DE PARA
27561 02 ADRIANA DE CARVALHO DIAS 12/09/2022 100 C1 C2
21350 03 DAIANE GRACIELE MARTH KRAEMER MANESCO 12/09/2022 100 C1 C2
29664 03 JUSARA ROSA MARTINS 12/09/2022 100 C1 C2
29570 02 MAGDA VANIA DE SOUZA 12/09/2022  99,4    C1    C2
28240 03 MARGARIDA HARUMI KASUGA 12/09/2022 99,6 C1 C2
29106 02 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SCHUBACK 12/09/2022 100 C1 C2
30324 01 PRISCILA MACIEL BITTENCOURT 12/09/2022 100 C1 C2

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

DECRETO Nº 497/2025 
Data: 11.09.2025 
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.758/2011 de 15.12.2011 e considerando 
o memorando online sob o nº 1.929/2025, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher, referente ao Decreto nº 140/2017 de 27.03.2017, que passa a ser integrado pelos seguintes 
membros: 

 
I. Representantes indicados pelas Autoridades Governamentais 

 
II. Representantes indicados pelas Entidades Não Governamentais 

ÓRGÃO 
GOVERNAMENTAL TITULAR RG SUPLENTE RG 

Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

Rosmari Aparecida 
Michels  

XX5.6XX 
SESP/PR Bruna Mota dos Reis XX.425.13X-X 

SESP/PR 
Secretaria Municipal 
de Assistência Social Paula de Matos Auler XX.838.22X-

X SESP/PR 
Luciane dos Santos da 
Silva 

XX.742.8X-X 
SSP/PR 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

Tatiane Mazzucco 
Rosseto 

X.556.92X-X 
SESP/PR 

Franciele Granziera 
Giacomin 

X.X78.40X-X 
SESP/PR 

Secretaria Municipal 
de Educação e 
Cultura 

Edina Diniz Meira X.086.87X-X 
SESP/PR 

Fabiana Marques 
Tramontini 

X.X61.66X-X 
SESP/PR 

Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio 
Ambiente 

Marlene Rosa de 
Oliveira Dalla Costa 

6.008.505-6 
SESP/PR 

Lucelene Eleutério 
Teixeira 

X.X91.26X-X 
SESP/PR 

Representante do 
Gabinete do Prefeito 

Luana Gabrieli 
Kleemann dos Santos 

XX.832.01X-
X SESP/PR 

Emanuele Cavalcante 
Gomes XX.354.77X-X 

ÓRGÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL TITULAR RG SUPLENTE RG 

Representantes das 
Comunidades 
Indígenas 

Lídia Takua Rero 
Ysapy Alvares 
Chaparo 

XX.150.XXX-
X SESP/PR Claudiceia Martins XX.404.XXX-X 

SESP/PR 

Representantes da 
Comunidade 
Quilombola 

Jaqueline da Silva XX.154.XXX-
X SESP/PR 

Janaina Cristina dos 
Santos 

XX.154.XXX-X 
SSP/PR 

Representantes das 
Profissionais Liberais Joelma Alves da Silva X.629.XXX-X 

SESP/PR Milena Macedo Fernandes XX.807.25X-
XX SESP/PR 

Representantes da 
Associação 
Comercial e 
Empresarial de 
Guaíra (ACIAG) 

Ianes Maria Simoni XX.727.XXX-
X SESP/PR Sabrina Aquino XX.747.31X-X 

SESP/PR 

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher é considerada serviço público relevante e não será remunerada. 
 
Art. 3º Revoga-se integralmente o Decreto nº 088/2024 de 12.03.2024, 

ficando validados todos os atos praticados por seus integrantes. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2025 

 
 

GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 

 

Representantes das 
Entidades 
Prestadoras de 
Serviços 

Ivanete Maria Rosa 
Preto Schwerz 

X.432.XXX-X 
SESP/PR Suzane Rosangela Busatta XX.204.61X-X 

SESP/PR 

Representantes das 
Mulheres 
Agricultoras 

Luciane Possan 
Weber 

X.219.XXX-X 
SSP/PR 

Ligia Lumi Isukamoto 
Suga 

XX.709.13X-X 
SESP/PR 
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PORTARIA Nº 526/2025 
Data: 10.09.2025 
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

considerando os memorandos online sob os n°s 4.422/2017, 3.147/2021, 857/2022, 747/2023, 085/2025, 952/2025, 986/2025, 
1.871/2025, 3.254/2025 e 3.327/2025,   

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir: 
 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 

Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de setembro de 2025. 

 
 

 
GILEADE GABRIEL OSTI 

Prefeito Municipal 
 

Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final 

Adriana Padilha dos Santos Gonçalves 26026/02 
26026/03 

2023/2023 
e 

2024/2024 

15/09/2025 a 29/09/2025 
e 

30/09/2025 a 04/10/2025 

Arlindo Schmidt 17639-01 2023/2024 01/10/2025 a 30/10/2025 

Claudia Gualtieri Ferreira Mattos 13447-01 2023/2024 13/10/2025 a 27/10/2025 

Gilmar Sousa Pessoa 24953-01 2024/2025  02/10/2025 a 31/10/2025 

Harlei Holdir Hedel 17140-01 2022/2023 02/10/2025 a 31/10/2025 

Jaqueline Daiane João 30687-01 2024/2025 08/09/2025 a 19/09/2025 

Jenifer Raiane da Silva Domingues 29920-03 2024/2025 15/09/2025 a 24/09/2025 

João Pereira 14060-01 2023/2024 02/10/2025 a 31/10/2025 

Levi Diniz Meira 14648-01 2023/2024 01/10/2025 a 30/10/2025 

Lucilia Witzke 566-01 2024/2025 15/09/2025 a 21/09/2025 

Luiz Carlos Rojas  24473-01 2023/2024 01/10/2025 a 20/10/2025 

Rosangela da Silva Meira 17787-01 2022/2023 01/10/2025 a 30/10/2025 

Roselene Evangelista de Assis 25682-01 2024/2025 06/10/2025 a 25/10/2025 

Tania Maria Candil 28258-02 2023/2024 06/10/2025 a 25/10/2025 

Tatiane Aparecida Pereira 30650-02 2024/2025 01/10/2025 a 30/10/2025 

Vanessa Maffei de Barros 21792-01 2024/2025 16/09/2025 a 15/10/2025 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 528/2025
Data: 11.09.2025
Ementa: constitui comissão incumbida de proceder às avaliações de imóveis urbanos no Município de 
Guaíra, estado do Paraná, para todas as finalidades administrativas, tributárias e judiciais, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal De Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e:
Considerando a necessidade de proceder à avaliação de imóveis urbanos situados no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, em atendimento às demandas administrativas, tributárias, de desapropriação, aquisição, 
permuta, regularização e demais finalidades de interesse público;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 5.194/1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro 
e arquiteto, atribuindo a estes as atividades de avaliações, perícias e laudos;
Considerando a Lei Federal nº 12.378/2010, que regulamenta a Arquitetura e Urbanismo, incluindo como 
atribuições a vistoria, perícia, avaliação, laudo e parecer técnico;
Considerando a Resolução CONFEA nº 345/1990, que estabelece como atribuição privativa de engenheiros 
e arquitetos a realização de perícias e avaliações, tornando nulos os laudos subscritos por profissionais 
não habilitados;
Considerando a ABNT NBR 14653-1:2019, que dispõe que laudos de avaliação devem ser elaborados por 
profissional da engenharia de avaliações, legalmente habilitado;
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação de Imóveis Urbanos, incumbida de proceder às avaliações 
de imóveis situados no Município de Guaíra, Estado do Paraná, para todas as finalidades administrativas, 
tributárias e judiciais, composta pelos seguintes membros:
• Vinícius Eugênio Volpatto – matrícula nº 30.893-01;
• Alex Sandro de Souza – matrícula nº 29.939-3;
• Cristiano Gonçalves de Araújo – matrícula nº 30.688-01;
• João Batista Montanari – matrícula nº 29.431-1;
• Wesley Feltrin Giomo – matrícula nº 31.032-01;
• Lucas Eduardo Moreira Eidelvein – matrícula nº 29.558-3;
• Fernanda Rogéria Bialeski Figueira – matrícula nº 28.924-04;
• Vinícius de Ávila Ferreira – matrícula nº 30.508-1, COFECI/CNAI nº 50.400, CRECI-PR nº 50.627.
Art. 2º A Comissão terá validade até 31 de dezembro de 2025, podendo ser renovada por uma nova Portaria.
Art. 3º O prazo para elaboração dos laudos de avaliação será de 30 (trinta) dias, contados da solicitação 
administrativa formal.
Art. 4º Para validade dos laudos de avaliação emitidos pela Comissão, será necessária a participação de no 
mínimo 03 (três) membros, sendo obrigatoriamente 02 (dois) servidores efetivos de carreira, devidamente 
habilitados para a atribuição
Art. 5º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão será considerado serviço público 
relevante e não será remunerado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1327/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR DIEGO DUENHA 
BARDELA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 06 de setembro de 2025 a 10 de setembro de 2025, 05 (cinco) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor DIEGO DUENHA BARDELA, brasileiro, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 13.178.435-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF sob nº. 069.942.509-38, residente e domiciliado na cidade e Comarca de Umuarama, Estado 
do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeado através da 
Portaria nº. 570/2023, de 04 de abril de 2023, lotado na Secretaria Municipal Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de setembro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1328/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR LUIS SERGIO 
VIENSCOSKI JUNIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, no dia 05 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA ao Servidor LUIS SERGIO VIENSCOSKI JUNIOR, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.272.501-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 046.327.389-30, 
residente e domiciliado na cidade de Perobal, comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidor 
Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, 
nomeado através da Portaria nº. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de setembro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1329/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA EVANEIDE SILVA 
SIMONETTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 05 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora EVANEIDE SILVA SIMONETTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 7.823.525-0 - SSP/PR, e inscrita na CPF/MF sob nº. 004.478.269-13, residente 
e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público 
Municipal e nomeada através da Portaria nº. 104/1996, de 01 de agosto de 1996, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de setembro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1331/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SANDRA MARA 
WATANABE DO NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, no dia 05 de setembro de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora SANDRA MARA WATANABE DO NASCIMENTO, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.145.255-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
706.352.699-53, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria 
nº. 118/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de setembro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1330/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GISELE CRISTINA 
GOTARDI DIAS DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora GISELE CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.563.130-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 008.379.939-
70, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da 
Portaria nº. 117/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de setembro de 2025.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
  ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1332/2025 
CONCEDE LICENÇA ESPECIAL PARCIAL AO SERVIDOR ALTAIR CAMARGO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao protocolo e-542/2025;
a) o disposto  no Art. 164 da Lei nº. 233/1993;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 15 de setembro de 2025, ao Servidor ALTAIR CAMARGO, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.222.190-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF 
sob nº 749.918.099-91, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de COLETOR 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, nomeado através da Portaria nº. 067/2002 de 08 de março de 2002, 
lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Licença Especial de 45 (quarenta e cinco) 
dias, referente ao período aquisitivo de 11/03/2007 à 10/03/2012 de acordo com o Art. 164 da Lei 
nº. 233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã – Pr.
Registra-se, Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 002/2025
Data: 11.09.2025
Ementa: dispõe sobre a homologação das inscrições, para contratação temporária de empregados 
públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por prazo determinado, referente 
ao Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2025 de 06.08.2025.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o DEFERIMENTO e INDEFERIMENTO das inscrições do Processo Seletivo Público Simplificado 
nº 001/2025, conforme Memorando Eletrônico Interno nº 1.970/2025, nos seguintes termos:
Art. 1º Torna público as inscrições DEFERIDAS na ampla concorrência para as funções abaixo:
• PROFESSOR
  NSCRIÇÃO	 NOME
2	 AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA FREITAS
75	 ALEX SANTOS BARBOSA
468	 ALINE SILVA DOS REIS
108	 ALINE DANIELE DE CASTRO
139	 ALINE DE PAULA VIANA DORNELLES
103	 AMANDA DE FREITAS FABIAN
187	 AMANDA EMIKO SUGAWARA
496	 ANA JÚLIA DE CARVALHO DA SILVA
181	 ANA MARIA ANTONIN
73	 ANA PAULA KLAUCK DE MACEDO
275	 ANA VITÓRIA DOS SANTOS VANTELINO SENA
363	 ANALI RELITA VOIGT
258	 ANDRÉIA DOS SANTOS FERREIRA
22	 ANDREIA VENCESLAU
65	 ANDRESSA GASPAR DE SOUZA
125	 ANDRESSA LAÍS BADUINO
95	 ANDRESSA ROMANA DE ANDRADE FERNANDES BARBOSA
50	 ANGELA MARIA ANDREOLLA
146	 ANGELA MARIA DOS SANTOS SOUZA
244	 ARIANE RODRIGUES ROCHA DO NASCIMENTO
4	 BEATRICE FRAÇON DE AZEVEDO
142	 BIANCA PEREIRA DA SILVA CARVALHO
472	 BRAZELINA SOELI SUTIL
208	 BRENDA LORRAINE DA SILVA DE OLIVEIRA
252	 BRUNA CALIXTO NEVES
168	 BRUNA HONÓRIA PEZ
270	 BRUNA KATHLEEN SAUER DE SANTANA
70	 CARLA GISELE RIOS DA CONCEIÇÃO
47	 CAROLINE DUARTE DA SILVA
183	 CIBELI RISSARDI AFONSO
236	 CLAUCIRIA LAZARI DE FREITAS ANDRADE
122	 CLEUSA MOLINA PAULUSI
255	 DAGMAR GIMENEZ KRAUS
39	 DAIANE BRUNA ALVES ZEFERINO
311	 DAIANE CASTI DA SILVA WOLF
40	 DANIELA CRISTINA MENDONÇA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
175	 DANIELE PETRY
233	 DIANA DE FREITAS ANDRADE
302	 DIOGO ZORTÉA LOVISON
414	 EDINEIA DE SOUZA
128	 EGIANE DE SOUZA BONIFACIO
410	 ELAINE CRISTINA GONÇALVES
271	 ELDA CAROLINE GOMES DA SILVA
453	 ELIANE LEONARDO DE ANDRADE
391	 ELIANE MICHELE SIQUEIRA DE NOVAIS PILLER
169	 ELIETE RODRIGUES DO NASCIMENTO
67	 ELINE BARRIOS PIRES LEONARDO
119	 ELIZANA LARISSA ROSA
494	 ELIZETE MENDANHA SUBTIL
83	 ELIZIANE BRILHANTINO DA ROSA GESSER
23	 EMANUELA GOMES DE SOUZA DA SILVA
307	 EMANUELLY LARGURA GONÇALVES
158	 ÉRICA SIMONE DA SILVA
411	 ESTÉFANI DOS SANTOS DE OLIVEIRA
441	 ESTELA REGINA KLER RODRIGUES
474	 FELIPE DE CARVALHO BASTOS
264	 FERNANDA DE OLIVEIRA
318	 FERNANDA LOPES MARCANTE BACHES
384	 FLAVIA GNAOTO NEVES
36	 FLAVIA ROCHA TAVARES MARTINS
475	 FRANCIELE FERNANDA BARRIOS DA SILVA
482	 FRANCIELE TELLES DE SOUZA
397	 GABRIELA DE SOUZA PEREIRA
426	 GABRIELA LOPERA DOS SANTOS
356	 GABRIELLA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS
407	 GEOVANA DE FREITAS VOLPE PEREIRA
317	 GEOVANA DE LIMA OLIVEIRA
191	 GILIANE CRISTINA BERKENBROCK VELLOZO
450	 GIOVANA NOGUEIRA LOPERA
147	 GISLAYNE MOISÉS DE OLIVEIRA
365	 GLENDA BERNARDI TURRA
347	 GRAZIELLE TRETER DE FRANÇA
489	 GUSTAVO FELIPE DA SILVA OLIVEIRA
112	 HOZIELE SILVA RUANIS
480	 INDIANARA DE CARVALHO DA SILVA PEDROSO
423	 IVANIA DOS SANTOS
20	 JAMILE MEYRE DE OLIVEIRA
367	 JAQUELINE BORGES TOSTI
383	 JENIFER LOPES DOS SANTOS
420	 JENIFER VIEIRA DOS SANTOS
77	 JÉSSICA VANESSA DO NASCIMENTO
123	 JOÃO AUGUSTO GARCEZ DE PAULA
281	 JÚLIA VIRGINOTI DE OLIVEIRA
14	 JULIANA APOLINARIO DA SILVA MARTINS
96	 JULIANE BOHS BENITO ICKERT
357	 JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO
387	 KARINE ALVES DA SILVA
385	 KAUANY VICTORIA ARAUJO BATISTA
486	 KELI GIMENES PICOLI
245	 LARISSA TAINÁ DE OLIVEIRA GUEDES VIEIRA
331	 LASARA CRISTINA LIMA MACHADO
180	 LAYLA LUCAS BORGES
335	 LEONITA ROHDE KEUNECKE
416	 LETÍCIA LOPES DOS SANTOS
393	 LIÁLIDA APRIGIO CORDEIRO
458	 LILIAN QUELI LUCAS
262	 LOIANA PULITA
403	 LUANA LIMBERGER
283	 LUCIENE CARBONERA
285	 LUCIMAR LOPES ALVARENGA SOARES
198	 LUCINEIA ALVES DA SILVA
421	 LUIZA YASMIM HELLMANN MARTINS LOPES
179	 MAÍSA SONCIN DOS SANTOS
100	 MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA
428	 MARCIA AMARO DIAS
390	 MÁRCIA APARECIDA DA SILVA
412	 MARCIA VIEIRA DOS SANTOS OLIVEIRA
388	 MARCOS VINÍCIUS DE ALMEIDA
456	 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
215	 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA DE MORAES
166	 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA
438	 MARIA DE FÁTIMA NUNES PEREIRA RICHTER
161	 MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES
16	 MARIA EDUARDA NEGRÃO DE LIMA
315	 MARIA LUISA GARCIA CANATO
353	 MARIANA CASTANHO CAETANO
250	 MARIANA DIAS DE SOUZA MARQUES
247	 MARIANY VITÓRIA ALBUQUERQUE PEREIRA
434	 MARINEI LEMOS DE SOUZA
182	 MARINEIDE PINHEIRO DOS SANTOS
170	 MAYARA FEITOSA JATCHUK
359	 MICAELE SIQUEIRA DE NOVAIS KOSTY
41	 MILENA FERREIRA
368	 MILENA SAMARA DA SILVA LEITE
344	 MILTA MARTINS
217	 MIRIAM CONCEIÇÃO DE MORAIS
44	 MORGANA SCHMITZ DE MELLO
239	 NÁDIA NATÁLIA SOARES DE LIMA FRIDRICH
329	 NEI JOSE NEOTTE
333	 NEUSA MARIA REZENDE MARIANO
88	 NILTON FERREIRA ROSA
392	 ODETE JONCK
102	 PATRÍCIA DE OLIVEIRA FERREIRA
68	 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA
193	 PRISCILA GONÇALVES DIAS
304	 QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA
138	 RAFAELA CRISTINA MARTINS
49	 RAFAELA GOMES DA SILVA MACIEL
8	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
145	 RAYSSA GIOVANNA RIBEIRO ROCHA
63	 REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA
153	 REGIANE DOS SANTOS
5	 ROMÁRIO LENILTON MONTE RODRIGUES

360	 RONEI RIPPEL
117	 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS
366	 ROSÂNGELA ELEUTÉRIA DE SOUZA ABREU
374	 ROSELI BERTÉ GROFF
350	 RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI
11	 SABRINA BORGES ANDRADE DA SILVA
451	 SELMA APARECIDA LARGURA
62	 SIDNEI DE OLIVEIRA MARTINS
467	 SILVANA DOMINGUES DE FRANÇA
479	 SIMONE LEAL
269	 STEFANIE CAVALCANTE DA SILVA
483	 STEPHANY KAREN FERRACIOLI CANCIO
93	 TAIANE KARINA FRAGA
313	 TAINARA DOS SANTOS GIRALDELI
319	 TAIS MIRANDA DA SILVA
460	 TALITA DE OLIVEIRA AFFONSO
91	 TAMARA APARECIDA LUCAS
64	 TATIANE DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA
212	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
155	 TAYNARA DE SOUZA
422	 TEREZA RIBEIRO GODINHO BARRIOS
211	 THAIMARA BELO DO NASCIMENTO CLEVESTON
326	 VALDIRENE AFONSO
256	 VANESSA FRITZ DOS REIS
429	 VANESSA VIEIRA DE OLIVEIRA
76	 VANESSA VIEIRA GARCIA
381	 VÂNIA AMARO DOS SANTOS
33	 VANIA BUENO DA SILVA
137	 VIVIANE APARECIDA PEREIRA
52	 VIVIANE TEZOLIN FERREIRA
21	 WALTER LUÍS BUENO DE OLIVEIRA
130	 YASMIN MARCELI DE ARAÚJO DA SILVA
265	 ZENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA DE ARAUJO
•	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
  INSCRIÇÃO	 NOME
243	 ADELINE SILVA SOARES DE MELO
398	 ADILSON ANTONIO BARANOSKI
121	 ALDA MARIA CAMOLEZ DE SOUZA
51	 ALINE CRISTIANE GODIM JULIO SANTIN
110	 ALINE DANIELE DE CASTRO
141	 ALINE DE PAULA VIANA DORNELLES
104	 AMANDA DE FREITAS FABIAN
336	 AMANDA EMIKO SUGAWARA
286	 AMERI CRISTINA RAUBER
495	 ANA CAROLINA SANTOS DE CASTRO
69	 ANA PAULA KLAUCK DE MACEDO
274	 ANA VITÓRIA DOS SANTOS VANTELINO SENA
160	 ANALUCIA LOPES RAMOS
471	 ANDRÉA NUNES BASTOS
291	 ANDRÉIA DOS SANTOS FERREIRA
28	 ANDREIA VENCESLAU
94	 ANDRESSA ROMANA DE ANDRADE FERNANDES BARBOSA
105	 ANGELA RAQUEL BATISTA GARCIA
439	 BARBARA BORGES SAULLIN
10	 BIANCA BARBOSA NICOLINO
143	 BIANCA PEREIRA DA SILVA CARVALHO
341	 BRAZELINA SOELI SUTIL
205	 BRENDA LORRAINE DA SILVA DE OLIVEIRA
251	 BRUNA CALIXTO NEVES
214	 BRUNA PATRICIA CARVALHO COELHO
189	 CAMILA MARQUES BORGES
436	 CAMILA NASCIMENTO
164	 CARINE DE PÁDUA GOMES
74	 CARLA GISELE RIOS DA CONCEIÇÃO
46	 CAROLINE DUARTE DA SILVA
188	 CIBELI RISSARDI AFONSO
469	 CINTHIA LORIANI SALAZAR RODRIGUES
254	 CLEISON FERREIRA
440	 CRISTIANE LORSCHEITER MOKFA
37	 DAIANE BRUNA ALVES ZEFERINO
312	 DAIANE CASTI DA SILVA WOLF
53	 DANIELI DE OLIVEIRA
276	 DANIELLE DIAS BANDEIRA FERREIRA
235	 DIANA DE FREITAS ANDRADE
492	 DORALICE DA SILVA
415	 EDINEIA DE SOUZA
178	 EDUARDA APRIGIO DA SILVA
287	 ELAINE CRISTINA GONÇALVES
272	 ELDA CAROLINE GOMES DA SILVA
90	 ELIANE APARECIDA MARQUES BELO
400	 ELIANE CRISTINA PEREIRA
273	 ELIANE DE FÁTIMA PADILHA
454	 ELIANE LEONARDO DE ANDRADE
38	 ELIANE MICHELE SIQUEIRA DE NOVAIS PILLER
66	 ELINE BARRIOS PIRES LEONARDO
491	 ELISÂNGELA MARIA BARBOSA TERASSI
81	 ELIZIANE BRILHANTINO DA ROSA GESSER
310	 EMANUELLY LARGURA GONÇALVES
82	 ERICA SIMONE DA SILVA
442	 ESTELA REGINA KLER RODRIGUES
298	 FABIANA FHYNBEEN CAETANO
124	 FABIANE GIACOMIN GLASER
201	 FELIPPE GAMA MOREIRA
263	 FERNANDA DE OLIVEIRA
34	 FLAVIA ROCHA TAVARES MARTINS
131	 FRANCIELE TELLES DE SOUZA
242	 FRANCINE PARNAIBA DE ANDRADE
408	 FRANCISCA LUCIANA PERES DE CASTRO
399	 GABRIELA DE SOUZA PEREIRA
425	 GABRIELA LOPERA DOS SANTOS
354	 GABRIELLA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS
493	 GABRIELLE HIESL
192	 GILIANE CRISTINA BERKENBROCK VELLOZO
443	 GIOVANA NOGUEIRA LOPERA
154	 GISLAYNE MOISÉS DE OLIVEIRA
362	 GLENDA BERNARDI TURRA
352	 GRAZIELLE TRETER DE FRANÇA
488	 GUSTAVO FELIPE DA SILVA OLIVEIRA
60	 HOZIELE SILVA RUANIS
200	 IDIOMARA ANTUNES MORAES
337	 ILDYANNA DA COSTA PONTES
58	 IVANETE GUEDES MARTINS
466	 JAQUELINE DOS SANTOS SILVA
97	 JEANE ALVES DE MELO
382	 JENIFER LOPES DOS SANTOS
78	 JÉSSICA VANESSA DO NASCIMENTO
293	 JOAO HENRIQUE FURRIER BRUM
452	 JOCIELMA DE AGUILAR VIDAL
109	 JUCELIA LEITE JUSTINO
277	 JÚLIA VIRGINOTI DE OLIVEIRA
358	 JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO
314	 KARINE ALVES DA SILVA
386	 KAUANY VICTORIA ARAUJO BATISTA
246	 LARISSA TAINÁ DE OLIVEIRA GUEDES VIEIRA
332	 LASARA CRISTINA LIMA MACHADO
290	 LAUDICEIA CRISTIANI DOS SANTOS LIMA
98	 LEDA DIAS DE ARAUJO BATISTA
401	 LEIDIANA SAMARA DA CRUZ DE CASTRO
418	 LETÍCIA LOPES DOS SANTOS
396	 LIÁLIDA APRIGIO CORDEIRO
433	 LUAN DOS SANTOS
127	 LUANA BOSCARIOLI DAMACENO
328	 LUCIANA RODRIGUES FARIA
284	 LUCIMAR LOPES ALVARENGA SOARES
338	 LUCINEIDE JESUS OLIVEIRA
294	 LUIZA YASMIM HELLMANN MARTINS LOPES
159	 MANOELA DANTAS DOS SANTOS ALVES
48	 MARCELO PEDROSO GOMES
427	 MARCIA AMARO DIAS
413	 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA
238	 MARCIANA AGUERO SANTANA
389	 MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA
457	 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
470	 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA DE MORAES
375	 MARIA CECÍLIA WACHELESKI MATTER
89	 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA
306	 MARIA MARTA PAULUCCÍ
165	 MARIA RITA ALVARENGA DE PAULO
17	 MARIA RITA COIMBRA
424	 MARIA SOUZA DA SILVA
253	 MARIANA DIAS DE SOUZA MARQUES
346	 MARIANA FARIAS MANCINI
406	 MARIANA FUNCK PEREIRA DOS SANTOS
248	 MARIANY VITÓRIA ALBUQUERQUE PEREIRA

32	 MATILDE RAQUEL ZANIRATTO MORAES
174	 MAYARA FEITOSA JATCHUK
157	 MICAELE SIQUEIRA DE NOVAIS KOSTY
45	 MILENA FERREIRA
373	 MILENA SAMARA DA SILVA LEITE
343	 MILTA MARTINS
232	 MIRIAM CONCEIÇÃO DE MORAIS
473	 MIRIANE FERNANDES DOS SANTOS
9	 MORGANA SCHMITZ DE MELLO
35	 NAIARA DE CARVALHO CAMARGO
330	 NEI JOSE NEOTTE
209	 NELI TEREZINHA PEROZA
334	 NEUSA MARIA REZENDE MARIANO
206	 NIDIANE ALVES KLER
305	 NILZA FRANCIELLE LUCIANO
282	 PAMELA CRISTINA MARQUES RATEIRO
111	 PÂMELA SCANDILHEIRO
99	 PATRÍCIA DE OLIVEIRA FERREIRA
129	 PAULA VALÉRIA BARBOSA DE CASTRO
163	 POLIANA DA SILVA ROSA
12	 PRISCILA APARECIDA MOREIRA
199	 PRISCILA GONÇALVES DIAS
299	 QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA
7	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
144	 RAYSSA GIOVANNA RIBEIRO ROCHA
61	 REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA
437	 REGIANE CRISTINO
419	 RENATA GABRIEL
18	 RENATA VIEIRA DE ALMEIDA FOGAÇA
6	 ROMÁRIO LENILTON MONTE RODRIGUES
316	 ROSÂNGELA ELEUTÉRIA DE SOUZA ABREU
133	 ROSELI DE ANDRADE
87	 ROSIMARI DE MEDEIROS ROCKENBACH
351	 RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI
455	 SAMUEL BARBOSA MENDES
462	 SELMA APARECIDA LARGURA
361	 SELMA GONCALVES FONTES
59	 SIDNEI DE OLIVEIRA MARTINS
101	 SILVANA ALVES DOS SANTOS
459	 SILVANA DOMINGUES DE FRANÇA
478	 SIMONE LEAL
435	 STEFANI VITÓRIA FIEKER DOS SANTOS
487	 STEPHANY KAREN FERRACIOLI CANCIO
267	 SUELEN AMANDA GROFF SOAREZ
167	 SUELLEM CRISTINE PAES BRITO
134	 TACIANA DE MATOS TRAJANO
216	 TAINARA PARISE BOTELHO
345	 TAÍS ANSELMO DUARTE SOARES MARAN
324	 TAIS MIRANDA DA SILVA
409	 TAÍS ROSEMBERGER
461	 TALITA DE OLIVEIRA AFFONSO
92	 TAMARA APARECIDA LUCAS
71	 TATIANA AQUINO VIANA
213	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
162	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
156	 TAYNARA DE SOUZA
210	 THAIMARA BELO DO NASCIMENTO CLEVESTON
3	 THAIS CRISTINA WALDOW DE LIMA
327	 VALDIRENE AFONSO
257	 VANESSA FRITZ DOS REIS
432	 VANESSA VIEIRA DE OLIVEIRA
86	 VANESSA VIEIRA GARCIA
376	 VÂNIA AMARO DOS SANTOS
29	 VANIA BUENO DA SILVA
132	 VIVIANE APARECIDA PEREIRA
57	 VIVIANE TEZOLIN FERREIRA
19	 WALTER LUÍS BUENO DE OLIVEIRA
126	 WESLEI DA SILVA DOS SANTOS
266	 ZENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA DE ARAUJO
Art. 2º Torna público as inscrições DEFERIDAS na condição de Pessoa com Deficiência para as 
funções abaixo:
•	 PROFESSOR
INSCRIÇÃO	 NOME
344 	 MILTA MARTINS
8	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
269	 STEFANIE CAVALCANTE DA SILVA
•
•	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
INSCRIÇÃO	 NOME
343	 MILTA MARTINS
7	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
267	 SUELEN AMANDA GROFF SOAREZ
Art. 3º Torna público as inscrições DEFERIDAS para Afrodescendentes para as funções abaixo:
•	 PROFESSOR
INSCRIÇÃO	 NOME
2	 AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA FREITAS
65	 ANDRESSA GASPAR DE SOUZA
40	 DANIELA CRISTINA MENDONÇA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
474	 FELIPE DE CARVALHO BASTOS
397	 GABRIELA DE SOUZA PEREIRA
420	 JENIFER VIEIRA DOS SANTOS
14	 JULIANA APOLINARIO DA SILVA MARTINS
100	 MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA
166	 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA
434	 MARINEI LEMOS DE SOUZA
88	 NILTON FERREIRA ROSA
68	 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA
304	 QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA
8	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
350	 RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI
62	 SIDNEI DE OLIVEIRA MARTINS
319	 TAIS MIRANDA DA SILVA
212	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
422	 TEREZA RIBEIRO GODINHO BARRIOS
326	 VALDIRENE AFONSO
137	 VIVIANE APARECIDA PEREIRA
•	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
INSCRIÇÃO	 NOME
471	 ANDRÉA NUNES BASTOS
189	 CAMILA MARQUES BORGES
436	 CAMILA NASCIMENTO
490	 ELISÂNGELA MARIA BARBOSA TERASSI
399	 GABRIELA DE SOUZA PEREIRA
328	 LUCIANA RODRIGUES FARIA
338	 LUCINEIDE JESUS OLIVEIRA
470	 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA DE MORAES
89	 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA
129	 PAULA VALÉRIA BARBOSA DE CASTRO
299	 QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA
7	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
437	 REGIANE CRISTINO
419	 RENATA GABRIEL
133	 ROSELI DE ANDRADE
351	 RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI
361	 SELMA GONCALVES FONTES
59	 SIDNEI DE OLIVEIRA MARTINS
134	 TACIANA DE MATOS TRAJANO
324	 TAIS MIRANDA DA SILVA
213	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
327	 VALDIRENE AFONSO
132	 VIVIANE APARECIDA PEREIRA
 Art. 4º Ficam INDEFERIDAS em razão da duplicidade no sistema, as inscrições abaixo 
relacionadas, por função:
•	 PROFESSOR
INSCRIÇÃO	 NOME
118	 CLEUSA MOLINA PAULUSI
176	 DANIELE PETRY
177	 DANIELE PETRY
84	 ELIZIANE BRILHANTINO DA ROSA GESSER
481	 INDIANARA DE CARVALHO DA SILVA PEDROSO
380	 JOÃO AUGUSTO GARCEZ DE PAULA
402	 LUANA LIMBERGER
120	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
•	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
INSCRIÇÃO	 NOME
249	 BRUNA CALIXTO NEVES
490	 ELISÂNGELA MARIA BARBOSA TERASSI
85	 ELIZIANE BRILHANTINO DA ROSA GESSER
342	 FERNANDA DE OLIVEIRA
292	 JOAO HENRIQUE FURRIER BRUM
268	 SUELEN AMANDA GROFF SUAREZ
162	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº. 1333/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA HELENA APARECIDA LIANDO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 09 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora HELENA APARECIDA LIANDO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
7.399.292-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 021.049.749-17, residente e domiciliado nesta cidade 
e comarca de Iporã – Paraná, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, nomeada através da Portaria nº. 614/2020, de 11 de agosto de 2020, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de setembro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1334/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARIA CÉLIA MARTES DA 
SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 09 de setembro de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora MARIA CÉLIA MARTES DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 4.225.708-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 775.224.869-04, residente e 
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria nº. 
430/2009 de 30 de julho de 2009, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de setembro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1335/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARIA JOSÉ LEITE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 27 de agosto de 2025, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora MARIA JOSÉ LEITE, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.615.957-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 039.287.299-42, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 751/2014 de 
30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de agosto de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1336/2025
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE AO SERVIDOR VINICIUS DA SILVA DESTRO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em 
atendimento ao memorando 2636/2025 e considerando;
g)o disposto no Art. 159 da Lei nº. 1816/2023;
h)o atestado Médico;
RESOLVE:
I – Conceder, a partir de 02 de setembro, 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE, ao Servidor VINICIUS 
DA SILVA DESTRO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.385.548-5 - SSP/PR, 
e inscrito no CPF/MF sob nº. 082.497.449-26, residente e domiciliado na cidade e comarca de Perola, 
Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS, nomeado através da Portaria nº. 984/2023 de 22 de maio de 2023, lotado na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de setembro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1337/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, no dia 10 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
13.539.963-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 099.267.919-21, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 
o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada através da Portaria 
nº. 347/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de setembro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1338/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VIVIANE DOS SANTOS 
PUCHETTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 10 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 13.419.885-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 105.394.209-56, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA 
SANTA HELENA, nomeada através das Portaria nº. 143/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria 
de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de setembro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 11 de setembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

Processo Licitatório n° 011/2025 
Modalidade: Inexigibilidade 
Órgão: Município de Maria Helena/PR 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se da anulação da Inexigibilidade nº 011/2025, Edital nº 112/2025, 
do Município de Maria Helena/PR, cujo objeto era a Aquisição de Playgrounds, kits 
Infantis, Brinquedos e Parques, por meio de Carona da Ata de Registro de Preços 
n°002/2024, referente ao Processo licitatório n°004/2024, Pregão Eletrônico nº Nº: 
003/2024, realizada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 
MÉDIO SAPUCAÍ – CIMASP. 

                          Após a instauração do procedimento e a análise mais aprofundada da 
documentação apresentada, foi identificado não haver justificativa especifica e 
indispensável para tornar a adesão regular, além de não haver previsão de reserva de 
quantitativo dos itens licitados, nem limites quantitativos para adesão pelos não 
participantes. 

                        Diante disso, e visando assegurar a legalidade, a transparência e a 
segurança jurídica do procedimento, concluiu-se pela necessidade de anulação da 
referida Inexigibilidade, com o objetivo de preservar os princípios que regem a 
Administração Pública, especialmente os da legalidade, isonomia, eficiência e interesse 
público. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

A anulação da Inexigibilidade nº 011/2025, Edital nº 112/2025, tem 
respaldo no art. 147 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a Administração a anular 
procedimentos eivados de vícios que comprometam sua legalidade. 

No caso, constatou-se a falta dos requisitos legais para adesão a ata 
realizada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO 
SAPUCAÍ – CIMASP.. 

 
 

 

O vício identificado torna inviável o prosseguimento do procedimento, 
sendo necessária sua anulação para resguardar a legalidade, a transparência e o 
interesse público, conforme também previsto na Súmula 473 do STF. 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do vício formal constatado, conclui-se pela anulação do processo 
de Inexigibilidade nº 011/2025, Edital nº 112/2025, do Município de Maria Helena/PR, 
como medida necessária para evitar prejuízos ao erário e assegurar a conformidade legal 
da contratação. 

Recomenda-se que seja instaurado novo procedimento, garantindo 
maior segurança jurídica e aderência à legislação vigente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

Maria Helena - PR, 11 de setembro de 2025. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 066/2025 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 066/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de Veículo tipo caminhonete e 
cesto aéreo, visando atender através da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Obras as atividades 
da manutenção da iluminação pública do município de 
Maria Helena – PR., devidamente relacionados e 
especificados no Termo de Referência, parte integrante do  
presente edital. 
 
VALOR MAXIMO de R$ 406.335,96 (Quatrocentos e seis mil, 
trezentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos).  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
13/10/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 13/10/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 067/2025 
EXCLUSIVO PARA ME EPP MEI 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 067/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: A presente demanda manifesta a aquisição de 
VEÍCULO AUTOMOTOR DE DUAS RODAS 0 KM para atender 
a demanda da Secretária Municipal de Serviços Públicos e 
Obras do Município de Maria Helena-Pr., conforme Termo de 
Referência. 
 
VALOR MAXIMO:  R$ 18.259,66 (Dezoito mil, duzentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
15/10/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 15/10/2025. 
 
Maria Helena – PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRO 

 
 
 

 
 

 

 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 051/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI,  

com prioridade REGIONAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 051/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, a 
serem utilizados nas Unidades de Saúde do Município de Maria 
Helena/PR, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 107.104,15 (Cento e sete mil, cento e 
quatro reais e quinze centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
25/09/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 25/09/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 09 de setembro de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 
 

 

 
EDITAL RETIFICADO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 058/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, com 

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 058/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos, Materiais 
Diversos e EPI´s para uso da Secretaria de Saúde, setor 
de Imunização e Vigilâncias, devidamente relacionados e 
especificados no Termo de Referência, parte integrante do  
presente edital. 
 
VALOR MAXIMO de R$ 119.897,62 (Cento e dezenove mil, 
oitocentos e noventa e sete reais, sessenta e dois centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
24/09/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 24/09/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 
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              DECRETO N° 205, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.721 de 11 de 
setembro de 2025, 

 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 436.175,88 (quatrocentos e trinta e seis mil, cento e setenta e cinco reais e oitenta 
e oito centavos), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0012.2.045 Apoio a Entidade Centro Dia 
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 885)        R$ 25.312,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência – FIA 
08.243.0011.6.001 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 885)          R$ 6.328,27 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 1045)                                            R$ 404.535,61 
 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 436.175,88 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

885 – Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA                                                          R$ 31.640,27 
1045 – Outros Recursos não Vinculados         R$ 404.535,61 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 436.175,88 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  

 Pérola, 11 de setembro de 2025. 

 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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              DECRETO Nº 207, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.723 de 11 de 
setembro de 2025, 

 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais), por Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 5518)                                               R$ 150.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.3.017 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária de Saúde 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 5518)                                            R$ 1.400.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                   R$ 1.550.000,00 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

5518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - ESTADUAL                              R$ 1.550.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                   R$ 1.550.000,00 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  

Pérola, 11 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90043/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2025 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 
07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo Maior Desconto-Por Lote. 
TIPO: Maior Desconto-Por Lote. 
DATA DA ABERTURA: 29 de setembro de 2025.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas para prestação de 
serviços de locação, instalação e montagem de estruturas para eventos em datas comemorativas, bem 
como natal, réveillon, carnaval, aniversário de emancipação política do município e demais 
festividades públicas com o propósito de atender as demandas da Divisão da Cultura, conforme 
especificações constantes dentro no Termo de Referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 11 de setembro de 2025. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 206, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.722 de 11 de 
setembro de 2025, 

 
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.451.0006.3.001 Melhoria do Sistema de Iluminação Pública 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002)                                                  R$ 230.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 230.000,00 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.451.0006.3.001 Melhoria do Sistema de Iluminação Pública 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 507)                                                  R$ 230.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 230.000,00 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Pérola, 11 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 044/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 044/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecer Caixas de Som, para compor a estrutura 

sonora nas dependências do anfiteatro da casa da cultura. 

 

EMPRESA: 53.212.821 ALESSANDRA ELVIRA DE SOUZA VINHOTE – CNPJ: 

53.212.821/0001-58 

VALOR TOTAL: R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais) 

 

Mariluz, 11 de setembro de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº086/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Lei Nº. 1335 de 03 de dezembro de 2024, publicada em 04 
de dezembro de 2024:
 DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002043 Manutenção das Atividades da Saúde
240/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
Fonte 1000
TOTAL GERAL .................................................................... 50.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial 
das seguintes dotações do orçamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1236115511004 Construção de Unidades Escolares
82/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00
Fonte 1000
TOTAL ........................................................................................................... 50.000,00
TOTAL GERAL ...................................................................... 50.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, ESTADO DO PARANÁ, 11 de Setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 204, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.720 de 11 de 
setembro de 2025, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 1.129.354,53 (um milhão, cento e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e três centavos) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  01   CHEFIA DE GABINETE 
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete 
04.122.0001.2.001 Manutenção do Gabinete 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                               R$ 20.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                  R$ 1.000,00 
 
Órgão...............:  02   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria 
04.122.0002.2.005 Manutenção da Procuradoria Geral do Município 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                R$ 25.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                  R$ 1.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                  R$ 2.500,00 
 
Órgão...............:  04   SECRETARIA GERAL 
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral 
04.122.0002.2.007 Manutenção da Secretaria Geral 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                R$ 16.000,00 
 
Órgão...............:  05   SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças 
28.843.0.000.0.001 Amortização e Encargos da Dívida 
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000)                                                         R$ 227.000,00 
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000)                                         R$ 150.000,00 
 
Órgão...............:  06   SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA 
Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Cultura 
13.392.0008.2.070 Manutenção do Departamento de Cultura 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                  R$ 2.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer 
27.812.0009.2.028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                  R$ 2.000,00 
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Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2.034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3497)                                                                                    R$ 45.167,90 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                               R$ 30.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                               R$ 25.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                 R$ 152.686,63 
 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.036 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 65.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303)                                   R$ 95.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.039 Manutenção do Centro de Especialidades 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                 R$ 152.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303)                                   R$ 18.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.071 Manutenção da equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                  R$ 8.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2.067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                  R$ 6.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                R$ 45.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                  R$ 2.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0012.2.048 Manutenção do CREAS Média Complexidade 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                   R$ 7.000,00 
 

 
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M.da Infância e Adolescência - FIA 
08.243.0011.6.003 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                R$ 10.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                  R$ 2.000,00 
 
TOTAL                                                  R$ 1.129.354,53 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  01   CHEFIA DE GABINETE 
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete 
04.122.0001.2.001 Manutenção do Gabinete 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                R$ 20.000,00 
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                               R$ 15.000,00 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000)                                                 R$ 5.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000)                                                 R$ 3.000,00 
 
Órgão...............:  05   SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração 
04.129.0003.2.008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000)                                                 R$ 5.000,00 
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000)                                                                                 R$ 20.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000)                                          R$ 5.000,00 
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000)                                                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                   R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  06   SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA 
Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Cultura 
13.392.0008.2.070 Manutenção do Departamento de Cultura 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                   R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer 
27.812.0009.2.028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000)                                                 R$ 3.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.024 Contribuição para o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná – CIE 
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000)                                  R$ 10.000,00 
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Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde 
10.301.0010.2.029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303)                                                    R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2.034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3497)                                                                                    R$ 45.167,90 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                                    R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000)                                                    R$ 35.000,00 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000)                                                 R$ 5.000,00 
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000)                                                                                  R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.036 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 303)                                                    R$ 30.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 303)                                                    R$ 30.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 303)                                               R$ 16.000,00 
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000)                                                                                  R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303)                                                    R$ 12.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.038 Manutenção da Farmácia Básica 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 15.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.039 Manutenção do Centro de Especialidades 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                                        R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303)                                                    R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2.067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000)                                                    R$ 25.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000)                                                 R$ 3.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                                      R$ 5.000,00 
 
  
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.3.017 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária de Saúde 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                                    R$ 14.686,63 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303)                                                    R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.3.098 Estruturação da Unidades de Atenção Especializada em Saúde 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                                    R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000)                                               R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.049 Manutenção Benefícios Eventuais 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                   R$ 70.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.051 Manutenção da Cozinha/Panificadora Comunitária 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                   R$ 15.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                                    R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2.059 Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo – Gestão de Resíduos 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                   R$ 50.000,00 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000)                                                      R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 50.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000)                                               R$ 70.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                   R$ 72.000,00 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.058 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública – Gestão de Resíduos 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                 R$ 210.500,00 
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Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.451.0006.3.002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                          R$ 50.000,00 
 
TOTAL                                                  R$ 1.129.354,53 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
                 Pérola, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 174/2025 
Pregão Eletronico Nº 047/2025 
Edital n°089/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: ESSENCIAL CAMISETARIA LTDA - 49.368.341/0001-03 
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE UNIFORMES E ARTIGOS ESCOLARES 
  PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE     
MUNICIPAL DE ENSINO de Maria Helena - PR, no ano letivo de 2025, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 97.699,00(Noventa e sete mil, seiscentos e noventa e nove 
reais). 
Vigência: 29/08/2025 a 29/08/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 091/2025 
Licitação N°         049/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 11/09/2025 
Objeto Homologado Contratação de empresa para Locação de Brinquedos Infláveis e 

Equipamentos Recreativos voltadas ao público infantil para os 
eventos institucionais promovidos pelas Secretarias Municipais do 
Município de Maria Helena/Pr., conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste. 

 
DECLARANDO VENCEDOR OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
 
49.610.098 HENRIQUE LEAL LUIZ (49610098000198) com os lotes: 1 no valor total de R$ 32.916,00 
(trinta e dois mil e novecentos e dezesseis reais). 
 
 
Maria Helena, 11 de setembro de 2025.  
 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                                                            ______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 044/2025, refere-se à Contratação de empresa especializada 

em fornecer Caixas de Som, para compor a estrutura sonora nas dependências do anfiteatro da casa da 

cultura. Considerando, a princípio, a obra de construção da Casa da Cultura no município, a aquisição de 

som e iluminação é essencial para a completa infraestrutura deste novo espaço cultural em desenvolvimento. 

A aquisição de duas caixas ativas de som da marca JBL, modelo EON-718s, mostra-se necessária para 

atender às demandas de sonorização do anfiteatro da Casa da Cultura do município. Atualmente, a estrutura 

existente já conta com equipamentos compatíveis APENAS com este modelo específico, o que garante a 

sincronia e o perfeito funcionamento do sistema de áudio.  A escolha do modelo EON-718s não se trata 

apenas de uma preferência, mas sim de uma necessidade técnica, visto que outros modelos não oferecem a 

mesma compatibilidade e podem comprometer a qualidade sonora e a integração com os aparelhos já 

disponíveis. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
53.212.821 ALESSANDRA ELVIRA DE SOUZA 

VINHOTE – CNPJ: 53.212.821/0001-58 R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 75 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

JOCELAYNE CAMARGO CIRINO CURIONI 
Diretora de Cultura 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Diretora de Cultura. 
 

Mariluz, 11 de setembro de 2025. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 
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Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M.da Infância e Adolescência - FIA 
08.243.0011.6.003 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                R$ 10.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                  R$ 2.000,00 
 
TOTAL                                                  R$ 1.129.354,53 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  01   CHEFIA DE GABINETE 
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete 
04.122.0001.2.001 Manutenção do Gabinete 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                R$ 20.000,00 
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                               R$ 15.000,00 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000)                                                 R$ 5.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000)                                                 R$ 3.000,00 
 
Órgão...............:  05   SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração 
04.129.0003.2.008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000)                                                 R$ 5.000,00 
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000)                                                                                 R$ 20.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000)                                          R$ 5.000,00 
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000)                                                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                   R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  06   SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA 
Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Cultura 
13.392.0008.2.070 Manutenção do Departamento de Cultura 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                   R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer 
27.812.0009.2.028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000)                                                 R$ 3.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.024 Contribuição para o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná – CIE 
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000)                                  R$ 10.000,00 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº24/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Concede reajuste conforme Clausula Oitava – Parágrafo Terceiro do presente 
contrato, ao valor inicialmente firmado, no valor de R$ 11.695,89 (onze mil seiscentos e noventa 
e cinco reais e oitenta e nove centavos) totalizando o valor do contrato para R$ 564.860,38 
(quinhentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e sessenta reais e trinta e oito centavos). Tal valor 
foi devidamente demonstrado no Parecer Técnico e Parecer Jurídico.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/09/2025

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de um Triturador de Galhos e Resíduos de 40 HP com recursos provenientes 
da Emenda Parlamentar Nº 202338090003, visando atender as necessidades da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h:50m do dia 30/09/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 08h:51m às 08h:59m do dia 30/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h:00m do dia 30/09/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 218.741,67 (duzentos e dezoito mil, setecentos e quarenta e 
um reais e sessenta e sete centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 
de Junho de 2024 e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 11 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 66/2025
Inexigibilidade nº 13/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: HEVERTON OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Prestação de serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e 
demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o 
período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema 
Único de Saúde-SUS, para o seguinte serviço médico pelo período de 20 (vinte) dias: Clínico Geral 
– Unidades de Saúde (PSF II).
Valor Total: R$ 10.666,67 (dez mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).
Vigência: 11/09/2025 à 30/09/2025.
Autorização: 10/09/2025.
Data de Assinatura: 11/09/2025.

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 18/2025
Fundamentação: Inexigibilidade nº 04/2025.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado ao contrato o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
referente a prorrogação dos serviços estabelecido ANEXO I, conforme solicitação e parecer 
jurídico.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na 
Cláusula Quinta, de 14/09/2025 à 14/03/2026.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/09/2025.

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE CARLOS 
OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, 
neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominado CONTRATANTE, resolve alterar 
unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 75/2025 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações, conforme cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação unilateral visando 
a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo: 

DESDOBRAMENTO ORGÃO 
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO 

ATIVIDADE 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

4798 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 954 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este Instrumento.   

Pérola/PR, 10 de setembro de 2025. 
  

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
(REPUBLICADO INCORREÇÃO) 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE CARLOS 
OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, 
neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominado CONTRATANTE, resolve alterar 
unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 76/2025 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações, conforme cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação unilateral visando 
a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo: 

DESDOBRAMENTO ORGÃO 
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO 

ATIVIDADE 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

4837 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 943 
4798 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 954 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este Instrumento.   

 
 

Pérola/PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
 
(REPUBLICADO INCORREÇÃO) 

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 104/2025
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para o 
Exercício de 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.729, de 27 de fevereiro de 2025;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Crédito Suplementar especial por excesso de Arrecadação, no corrente exercício financeiro, no 
valor de R$ 537.000,00 (quinhentos e trinta e sete mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
FONTE 402 - Emendas Individuais Impositivas – transferência com finalidade definida – (Inciso 
II do Art. 166-A)
Órgão 07 SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç.07.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade1030100892.126000 Manutenção das atividades da atenção primaria em saúde.
El. despesa (507)3.3.90.30 – Material de consumo................................................R$ 286.000,00
El. despesa (513)3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 251.000,00
Total da fonte ...............................................................................................R$ 537.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar especial por excesso 
de arrecadação, constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação na 
referida fonte no valor de R$ 537.000,00 (quinhentos e trinta e sete mil reais), proveniente de 
rendimentos com aplicação financeira.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 11 dias do mês de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 062/2025
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2025
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2025, através 
da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº. 062/2025 visando à PRETENÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO 
DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 29 de setembro de 
2025, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, conforme 
§ 3°, inciso I, art 2°, do Decreto Municipal nº 104/2020, com alteração dada pelo 
Decreto n° 051/2025,  sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 08 de setembro de 2025. Pregoeiro 
Oficial
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Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 458/2025
Promove Professora de um Nível para outro na mesma Classe.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º FICA Promovida por habilitação de um nível para outro na mesma classe a Professora 
abaixo relacionada, com carga horária de 20(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 01 de setembro de 2025, como segue:
NOME Matrícula De Nível  Para Nível  Classe
Danielle Freire da Silva Mierzwinski 3131301 C D 12
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 460/2025
Concede Função Gratificada a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 75% (setenta e cinco por cento), de Função Gratificada à 
servidora KELLEN PATRICIA COLOGNESE DE OLIVEIRA GUELSI, Matricula 700501, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, ficando revogada a Portaria 045/2021, a partir de 01 de setembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 459/2025
Exonera a pedido MIRIELLE FRANKLIN PEREIRA BASTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido MIRIELLE FRANKLIN PEREIRA BASTOS, inscrito no CPF 
045.095.379-30, do cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial III, símbolo do CC 
07, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ficando revogada a Portaria 435/2025, 
a partir de 12 de setembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

LEI Nº 3.720, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 1.129.354,53 (um milhão, cento e vinte e nove mil, 
trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e três centavos) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2.001 Manutenção do Gabinete
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 20.000,00
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2.005 Manutenção da Procuradoria Geral do Município
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 25.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 2.500,00
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2.007 Manutenção da Secretaria Geral
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 16.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0.000.0.001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 227.000,00
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 150.000,00
Órgão...............: 06 SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Cultura
13.392.0008.2.070 Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2.028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2.034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3497) R$ 45.167,90
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 25.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 
152.686,63
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2.036 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303) R$ 65.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 
95.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.039 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 
152.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 
18.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.071 Manutenção da equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde 
Mental
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 8.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2.067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 6.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2.041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 45.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0012.2.048 Manutenção do CREAS Média Complexidade
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M.da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6.003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 2.000,00
TOTAL    R$ 1.129.354,53
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2.001 Manutenção do Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 20.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 15.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2.008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 20.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 
5.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 
10.000,00
Órgão...............: 06 SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Cultura
13.392.0008.2.070 Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 20.000,00

Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 
10.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2.028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2.024 Contribuição para o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná 
– CIE
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000) R$ 
10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2.029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303) R$ 20.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2.034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3497) R$ 45.167,90
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000) R$ 35.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2.036 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 303) R$ 30.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 303) R$ 30.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 303) R$ 16.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 12.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2.038 Manutenção da Farmácia Básica
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303) R$ 15.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.039 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2.067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000) R$ 25.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000) R$ 3.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3.017 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 14.686,63
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3.098 Estruturação da Unidades de Atenção Especializada em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2.047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2.049 Manutenção Benefícios Eventuais
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 
70.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2.051 Manutenção da Cozinha/Panificadora Comunitária
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 
15.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 10 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2.059 Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo – Gestão de Resíduos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 
50.000,00
Órgão...............: 10 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e 
Equipamentos
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 50.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 000) R$ 70.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 
72.000,00
Órgão...............: 10 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2.058 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública – Gestão de Resíduos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 
210.500,00
Órgão...............: 10 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3.002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 50.000,00
TOTAL    R$ 1.129.354,53
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE CARLOS 
OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, 
neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominado CONTRATANTE, resolve alterar 
unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 75/2025 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações, conforme cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação unilateral visando 
a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo: 

DESDOBRAMENTO ORGÃO 
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO 

ATIVIDADE 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

4849 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 943 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este Instrumento.   

 
 

Pérola/PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE CARLOS 
OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, 
neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominado CONTRATANTE, resolve alterar 
unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 77/2025 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações, conforme cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação unilateral visando 
a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo: 

DESDOBRAMENTO ORGÃO 
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO 

ATIVIDADE 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

4840 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 955 
4798 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 954 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este Instrumento.   

 
 

Pérola/PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
 
(REPUBLICADO INCORREÇÃO) 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE CARLOS 
OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, 
neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominado CONTRATANTE, resolve alterar 
unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 77/2025 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações, conforme cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação unilateral visando 
a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo: 

DESDOBRAMENTO ORGÃO 
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO 

ATIVIDADE 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

4848 14 113340013 2151000 3.3.90.39.00.00.00 956 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este Instrumento.   

 
 

Pérola/PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE CARLOS 
OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, 
neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominado CONTRATANTE, resolve alterar 
unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 22/2025 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações, conforme cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação unilateral visando 
a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo: 

DESDOBRAMENTO ORGÃO 
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO 

ATIVIDADE 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

4839 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 944 
4798 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 954 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este Instrumento.   

 
 

Pérola/PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE CARLOS 
OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, 
neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominado CONTRATANTE, resolve alterar 
unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 22/2025 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações, conforme cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação unilateral visando 
a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo: 

DESDOBRAMENTO ORGÃO 
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO 

ATIVIDADE 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

4837 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 943 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este Instrumento.   

 
 

Pérola/PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
 

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº 3.721, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2025, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no 
valor de até R$ 436.175,88 (quatrocentos e trinta e seis mil, cento e setenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.2.045 Apoio a Entidade Centro Dia
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 885)  R$ 25.312,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência – FIA
08.243.0011.6.001 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 885)  R$ 6.328,27
Órgão...............: 10 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 1045) R$ 404.535,61
TOTAL R$ 436.175,88
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
885 – Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA R$ 31.640,27
1045 – Outros Recursos não Vinculados     R$ 404.535,61
TOTAL R$ 436.175,88
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 3.722, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no 
Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar 
no valor de até R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3.001 Melhoria do Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002) R$ 230.000,00
TOTAL    R$ 230.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3.001 Melhoria do Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 507) R$ 230.000,00
TOTAL    R$ 230.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 3.724, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2025, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no 
valor de até R$ 101.100,00 (cento e um mil e cem reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 FASPEL – FUNDO APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 12.01 Fundo Aposent. Pensões de Pérola
09.272.0016.2064 Manutenção do FASPEL
3.3.90.86.00.00.00 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA (FR 551) R$ 101.100,00
TOTAL R$ 101.100,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
551 – Compensação entre Regimes Previdenciários R$ 101.100,00
TOTAL     R$ 101.100,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola Pr, 11 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº 3.723, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2025, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no 
valor de até R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais), por Excesso de Arrecadação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 5518) R$ 150.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3.017 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 5518) R$ 1.400.000,00
TOTAL R$ 1.550.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
5518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - ESTADUAL R$ 1.550.000,00
TOTAL R$ 1.550.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

LEI Nº 3.725, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação para 2025, incluir nos 
anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no 
valor de até R$ 358.900,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e novecentos reais) por Anulação de Dotação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 FASPEL – FUNDO APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 12.01 Fundo Aposent. Pensões de Pérola
09.272.0016.2064 Manutenção do FASPEL
3.3.90.86.00.00.00 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA (FR 551) R$ 358.900,00
TOTAL R$ 358.900,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 12 FASPEL – FUNDO APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 12.01 Fundo Aposent. Pensões de Pérola
09.272.0016.2064 Manutenção do FASPEL
3.1.90.01.00.00.00 APOSENTADORIAS RPPS, RESERVA REM. E REFORM. DOS MILITARES (FR 551) 
R$ 259,000,00
3.1.90.03.00.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR (FR 551) R$ 99.900,00
TOTAL      R$ 358.900,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola Pr, 11 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 235/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente 
e domiciliado à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: SISAMHIL- SIST. DE INFORMAÇÃO E ASSIST. EM INFORM, inscrita no CNPJ nº 
00.909.271/0001-64, com sede à, nº, SALA-31 - CEP 87030-090 na cidade de MARINGA - PR, 
neste ato Representado pelo Sr(a). MAJOLI DURAN RODRIGUES DA SILVA, portador (a) do 
RG. nº 90891650, e do CPF/MF Nº 044.560.729-70, residente e domiciliado à RUA DEMETRIO 
RIBEIRO SALA-31, MARINGA - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Inexigibilidade nº 28/2021, Processo n° 173, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM AMPLIAÇÃO DE MAIS 01 (um) MÓDULO DE SOFTWARE JÁ EXISTENTE DE REGISTRO 
ELETRÔNICO HOSPITALAR E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula Segunda – do Prazo.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 235/2021. Fica 
estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato 
continuado.
Lote	 Item	 Qtde 
Inicial	 Descrição	 Qtde. Aditivada	 Vl/Unitário	 Vl/Total
1	 1	 12,00	 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 
(LOCAÇÃO) DO SOFTWARE DE REGISTRO ELETRÔNICO E GESTÃO HOSPITALAR.	
12,00	 1.117,00	 13.404,00
VALOR DO CONTRATO	VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 49.944,04	 R$ 13.404,00	 R$ 63.348,04
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-13.404,00- (treze mil 
quatrocentos e quatro reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 05/08/2025 e término 
previsto para 05/08/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/08/25.

câmara MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Poder Legislativo par ao exercício de 2025 
e dá outras providências.
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 
referente ao exercício de 2025 um crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), conforme segue:
01.00 – Câmara Municipal
01.01 – Câmara Municipal
01         Legislativa
031       Ação Legislativa
0001     Ação do Poder Legislativo
2.001000 – Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 – Recurso do Tesouro (descentralizado)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES TERCEIROS PESSOA JURIDICA ............R$:     50.000,00
TOTAL. . . . .R$      50.000,00
Art. 2º Para cobertura do valor crédito aberto no artigo anterior, será cancelada parcialmente a 
seguinte dotação:
01.00 – Câmara Municipal
01.01 – Câmara Municipal
01         Legislativa
031       Ação Legislativa
0001     Ação do Poder Legislativo
2.001000 – Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 – Recurso do Tesouro (descentralizado)
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS..............................................................R$:   50.000,00
TOTAL. . . .R$    50.000,00
Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrarias
Tapejara PR 11 de setembro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente do Legislativo
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 PORTARIA Nº 378, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 
Concede férias regulamentares. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,  
  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue: 

NOME Matrícula Período 
Aquisitivo 

Período de gozo das 
Férias 

Ademar da Silva 89575 2021/2022 05/08/2025 a 03/09/2025 
Ana Glaucia Frediani Faria 12580 2020/2021 20/10/2025 a 08/11/2025 
Ana Paula Vitrio Pazinatto 92691 2024/2025 04/08/2025 a 18/08/2025 
Dayane da Silva Costa Campanholi 91065 2023/2024 04/09/2025 a 03/10/2025 
Eduardo dos Santos Gonçalves 15083 2023/2024 16/09/2025 a 30/09/2025 
Eduardo Rodrigues da Silva 92442 2024/2025 14/09/2025 a 28/09/2025 
Elaine da Silva Rocha 91057 2023/2024 09/07/2025 a 23/07/2025 
Elaine da Silva Rocha 91057 2024/2025 28/07/2025 a 11/08/2025 
Giovana Souza Santos 92590 2024/2025 20/08/2025 a 29/08/2025 
Katia Aparecida dos Santos 92615 2024/2025 01/09/2025 a 30/09/2025 
Lorena Araújo Lelis Bonaldo 92484 2023/2024 01/09/2025 a 30/09/2025 
Lucinete de Azevedo Abrantes 13781 2023/2024 04/09/2025 a 03/10/2025 
Manuela Galves Malerba 92483 2024/2025 16/09/2025 a 30/09/2025 
Milton de Paula 1848 2022/2023 12/09/2025 a 21/09/2025 
Miriam Carneiro 92619 2024/2025 04/08/2025 a 18/08/2025 
Rafael Garcia 92602 2024/2025 25/08/2025 a 29/08/2025 
Rodrigo Salustiano da Silva 92668 2024/2025 01/09/2025 a 30/09/2025 
Taiz Cristina Ferreira da Cruz 92620 2023/2024 28/07/2025 a 26/08/2025 
Valter Botan Junior 12637 2022/2023 04/08/2025 a 26/08/2025 
Valter Botan Junior 12637 2023/2024 27/08/2025 a 25/09/2025 
Vania Aline Bratti 92399 2023/2024 28/07/2025 a 26/08/2025 
Viviane Bugança 9423 2024/2025 04/08/2025 a 18/08/2025 
Wilson Roberto Barbosa Serra 345 2024/2025 07/08//2025 a 05/09/2025 

 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara, 10 de setembro de 2025  
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 009/2025
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, 
adjudico o objeto licitado, em favor da empresa Perfutec – Perfurações e Assistência Técnica Ltda, 
CNPJ 13.779.101/0001-54, VALOR TOTAL: R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais) para o 
objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de retirada de bomba com 
defeito e instalação de bomba alugada, incluindo transporte com caminhão guincho das bombas.
Tapejara, 11 de setembro de 2025.
João Zanotto
Diretor Executivo do Samae

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA Nº 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
TIPO DE LICITAÇÃO:	 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de retirada de bomba 
com defeito e instalação de bomba alugada, incluindo transporte com caminhão guincho das 
bombas.
RESULTADO: 	 Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, 
de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar 
adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: 	 Perfutec – Perfurações e Assistência Técnica Ltda, CNPJ 
13.779.101/0001-54
VALOR TOTAL: 	 R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais)
RECURSOS: 	 Próprios.
PAGAMENTO:	 Em até 30 dias após a prestação dos serviços e apresentação da nota 
fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme necessidade da autarquia após assinatura do contrato em até 
30 dias.
Tapejara, em 11 de setembro de 2025
João Zanotto
Diretor Executivo do SAMAE

RATIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2025
PROCESSO Nº. 013/2025
O Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, Estado da Paraná - 
SAMAE, no uso das atribuições que lhe são Conferidas por Lei e, CONSIDERANDO que de acordo 
com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO COM BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS VIA E-MAIL ATE A DATA LIMITE 
DO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2025 ATE AS 09H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico desta 
autarquia, resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 009/2025: Perfutec – Perfurações e Assistência Técnica Ltda, 
CNPJ 13.779.101/0001-54, VALOR TOTAL: R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais). COM 
O OBJETO DE: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de retirada de 
bomba com defeito e instalação de bomba alugada, incluindo transporte com caminhão guincho 
das bombas.
  Tapejara, 11 de setembro de 2025.
JOÃO ZANOTTO
Diretor Executivo do Samae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 010/2025
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, 
adjudico o objeto licitado, em favor da empresa Perfutec – Perfurações e Assistência Técnica 
Ltda, CNPJ 13.779.101/0001-54, VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para o 
objeto: Aquisição de uma motobomba submersa, 32,5HP – 220v – Trifásico – 600c – com extração 
aproximada de 55.000 L\H aos 101 M.C.A, para ser colocada no Poço da Horta.
Tapejara, 11 de setembro de 2025.
João Zanotto
Diretor Executivo do Samae

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA Nº 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
TIPO DE LICITAÇÃO:	 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025
OBJETO: Aquisição de uma motobomba submersa, 32,5HP – 220v – Trifásico – 600c – com 
extração aproximada de 55.000 L\H aos 101 M.C.A, para ser colocada no Poço da Horta.
RESULTADO: 	 Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, 
de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar 
adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: 	 Perfutec – Perfurações e Assistência Técnica Ltda, CNPJ 
13.779.101/0001-54
VALOR TOTAL: 	 R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
RECURSOS: 	 Próprios.
PAGAMENTO:	 Em até 30 dias após a prestação dos serviços e apresentação da nota 
fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme necessidade da autarquia após assinatura do contrato em até 
15 dias.
Tapejara, em 11 de setembro de 2025
João Zanotto
Diretor Executivo do SAMAE

RATIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2025
PROCESSO Nº. 014/2025
O Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, Estado da Paraná - 
SAMAE, no uso das atribuições que lhe são Conferidas por Lei e, CONSIDERANDO que de acordo 
com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO COM BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS VIA E-MAIL ATE A DATA LIMITE 
DO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2025 ATE AS 13H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico desta 
autarquia, resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 010/2025: Perfutec – Perfurações e Assistência Técnica Ltda, CNPJ 
13.779.101/0001-54, VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). COM O OBJETO 
DE: Aquisição de uma motobomba submersa, 32,5HP – 220v – Trifásico – 600c – com extração 
aproximada de 55.000 L\H aos 101 M.C.A, para ser colocada no Poço da Horta.
  Tapejara, 11 de setembro de 2025.
JOÃO ZANOTTO
Diretor Executivo do Samae

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 137/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 059/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 116/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  A2XR COMERCIAL LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 2.141,00 (dois mil, cento e quarenta e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 138/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 059/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 116/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 140,70 (cento e quarenta reais e setenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 139/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 059/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 116/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DENTAL CONCEITO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 11.173,00 (onze mil, cento e setenta e três reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 140/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 059/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 116/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 3.992,86 (três mil, novecentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 141/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 059/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 116/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 2.174,24 (dois mil, cento e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 142/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 059/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 116/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 3.740,22 (três mil, setecentos e quarenta reais e vinte e dois centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 143/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 059/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 116/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PONTES PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 4.574,40 (quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 144/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 059/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 116/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SS DISTRIBUIDOR DE PRODUTSOS HOSTPITALARES LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 719,88 (setecentos e dezenove reais e oitenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 145/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 012/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: aquisição de medicamentos para consumo da atenção primária e da urgencia e 
emergencia, para o UPA 24H e outras UBS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 5.781,35 (cinco mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 146/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 	 Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 012/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: aquisição de medicamentos para consumo da atenção primária e da urgencia e 
emergencia, para o UPA 24H e outras UBS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 13.278,50 (treze mil, duzentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 147/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 0012/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: aquisição de medicamentos para consumo da atenção primária e da urgencia e 
emergencia, para o UPA 24H e outras UBS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  NOROESTE MEDICAMENTOS  - EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 1.225,00 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 148/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 012/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: aquisição de medicamentos para consumo da atenção primária e da urgencia e 
emergencia, para o UPA 24H e outras UBS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 390,00 (trezentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 149/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 012/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: aquisição de medicamentos para consumo da atenção primária e da urgencia e 
emergencia, para o UPA 24H e outras UBS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 5.568,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 150/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 012/2025
VALIDADE: 10 de setembro de 2026
OBJETO: aquisição de medicamentos para consumo da atenção primária e da urgencia e 
emergencia, para o UPA 24H e outras UBS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 25.641,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 E 3 E JULGAMENTO GERAL 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS.
Concorrência nº 003/2025
(Processo Administrativo nº 043/2025)
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 
409 – Centro (Paço Municipal), reuniram-se os membros da Comissão de Contratação, nomeados 
pelo Sr. Prefeito Municipal Guerino Mendonça dos Santos, através da Portaria nº 158/2025, 
constituída pelos senhores Diego Silva dos Santos e Patrícia Barbato, em observância ao disposto 
no art. 11, §4º, VII da Lei nº 12.232/10 e no item 9.13 do Edital da Concorrência nº 003/2025, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE A SEREM PRESTADOS 
POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS 
INSTITUCIONAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNEIRAS DO OESTE. Declarada aberta a presente sessão, o Presidente informou que o 
aviso desta Sessão Pública foi regularmente publicado no Diário Oficial Eletrônico, no Diário Oficial 
do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado) e no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, conforme anexos no processo. Na oportunidade, foi 
registrada a participação da única agência participante do processo licitatório, qual seja SALLA 
DE PROPAGANDA LTDA., inscrita no CNPJ nº 03136036/0001-95, representada neste ato 
presencialmente pelo Sr. Leonardo Garcia Revesso, conforme registro em ata anterior. Em seguida, 
o Presidente relatou que, em 02/09/2025, foi realizada Sessão Interna entre os membros da 
Subcomissão Técnica, nomeados pela Portaria nº 323/2025, para análise, julgamento e pontuação 
do conteúdo do envelope nº 1 (Via não identificada) e nº 3 (Capacidade de atendimento), conforme 
planilhas e ata anexas aos autos. Disponibilizada a palavra ao representante da empresa licitante, 
não houve manifestação, ou intenção recursal manifestada. Prosseguindo, foi feita a abertura e 
conferência do invólucro contendo o envelope nº 2 (Via identificada), verificada sua inviolabilidade 
e autorizado o seu devido cotejamento com a via não identificada já analisada pela Subcomissão 
Técnica. Após os vistos de todos os presentes nos conteúdos dos envelopes nº 2, a Comissão, 
com base na ata da Subcomissão Técnica e nas planilhas de pontuação das propostas técnicas, 
apresentou o seguinte resultado:
CAMPANHA: CADA COISA NO SEU DEVIDO LUGAR – ENVELOPE 1
JURADOS	RB	 EC	 IC	 EM
Daniel de Oliveira Capistano	 5	 14	 20	 10
Rubens José da Silva	 5	 15	 20	 9
Janete Andrade	 4	 13	 20	 10
RB – Raciocínio Básico / EC – Estratégia de Comunicação / IC – Ideia Criativa / EM – Estratégia 
de Mídia
AGÊNCIA: SALLA COMUNICAÇÃO – ENVELOPE 3
JURADOS	CA	 RE	 RES
Daniel de Oliveira Capistano 	 10	 5	 5
Rubens José da Silva	 10	 5	 5
Janete Andrade	 10	 5	 5
CA – Capacidade de Atendimento / RE – Repertório / RES – Relato de Soluções
PLANILHA GERAL DE NOTAS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
Conforme registrado na Ata da Subcomissão Técnica, não houve desclassificação por 
descumprimento das disposições do Edital, tampouco por identificação prévia das propostas, 
no caso específico do Envelope 1 (via não identificada). A Comissão, por sua vez, proclamou o 
resultado final da fase de propostas técnicas, que culminou em uma pontuação de 68,33 (sessenta 
e oito vírgula trinta e três) para a licitante Salla de Propaganda Ltda. Ato seguinte, destacou o 
Presidente que o resultado geral das propostas técnicas será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
e no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, além de disponibilizado no Portal da 
Transparência. Diante da apresentação de Termo de Renúncia de Recurso, por escrito, por parte 
da única empresa participante da licitação, aliado ao fato de este presencialmente também ter 
manifestado desinteresse de interposição recursal, a Comissão deu continuidade ao certame, 
procedendo a abertura do Invólucro de número 4 (Proposta de Preços). Inicialmente, verificando-se 
que a forma de apresentação do mesmo atende explicitamente os requisitos do Edital. Ato contínuo, 
foi verificado que a licitante Salla de Propaganda Ltda apresentou os descontos máximos, sendo: 
Percentual de desconto sobre os custos internos, baseado na tabela do Sinapro-PR (Sindicato 
das Agências de Publicidade do Paraná) – 50% (cinquenta por cento), totalizando 15 pontos; 
Percentual de desconto sobre os honorários a serem cobrados do Contratante, incidentes sobre 
os custos comprovados de serviços realizados por terceiros (sobre a comissão de 15%). Excluem-
se custos referentes à produção de peças e matérias cuja confecção ou distribuição proporcione 
a licitante o desconto de remuneração de agência concedido pelos veículos de comunicação, 
conforme Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP - Conselho Executivo das Normas 
Padrão. Desconto de 33,3% = 15 (quinze) pontos (honorário equivalente a 10,0%), totalizando 
15 pontos. Com esses descontos, a empresa Salla de Propaganda Ltda perfez uma pontuação 
de 30 (trinta) pontos, que somados à pontuação da etapa anterior resultou em 98,33 (noventa e 
oito vírgula trinta e três pontos). Mais uma vez de posso do Termo de Renúncia de interposição 
de Recurso pela única empresa participante da licitação, aliado ao fato de este presencialmente 
também ter manifestado desinteresse de interposição recursal, e considerando que a referida 
licitante apresentou o envelope de número 5 nesta oportunidade, a Comissão procedeu a abertura 
do mesmo, oportunidade em que cotejou minuciosamente todos os documentos exigidos pelo 
Edital em epígrafe. Foi constada a veracidade dos documentos, bem como sua validade. Desta 
forma, a licitante SALLA DE PROPAGANDA LTDA foi declara vencedora da licitação.
Não havendo outras manifestações, o Presidente declarou encerrada a sessão. Nada mais 
a relatar, eu, Patrícia Barbato, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim, pelos demais 
presentes.
Diego Silva dos Santos
Comissão de Contratação
Presidente
Patrícia Barbato
Comissão de Contratação
Leonardo Garcia Revesso
SALLA DE PROPAGANDA LTDA – EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 352/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei 
nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
Ao servidor SANDER MARCOS DA SILVA, portador do CPF. nº. 019.***.***-57, Licença Prêmio 
de 03 meses, referente ao quinquênio de 01/02/2006 a 07/01/2013, a ser gozada no período de 
17/09/2025 a 15/12/2025, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei 
Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 353/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei 
nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
A servidora ALCENIRA FREITAS SILVA, portadora do CPF. nº. 060.***.***-05, Licença Prêmio de 
03 meses, referente ao quinquênio de 01/07/2018 a 30/06/2023, a ser gozada no período de 
19/09/2025 a 17/12/2025, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei 
Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
AMENORTE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 01/10/2025, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 001/2009, 
Decreto Municipal nº 071/2017, Decreto Municipal n° 263/2020, Decreto Municipal nº 439/2023, e 
subsidiariamente a Lei n° 14.133/2021 e Lei Estadual nº 15.608/2007.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2025.
Patrícia Barbato
Agente de Contratação
Portaria 158/2025
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Edital n.º 002/2025
Regulamenta o processo de escolha e exercício do mandato de 2026 a 2028 dos gestores 
escolares nas unidades educacionais da Rede Pública de Ensino do Município de Tapira, e dá 
outras providências.
A Secretaria Municipal de Educação de Tapira no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o Art. 32. da Lei Municipal n° 637, de 31de agosto de 2015;
CONSIDERANDO a Resolução n° 1, de 27 de Julho de 2022 da Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade;
CONSIDERANDO o art. 14 da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb);
CONSIDERANDO o Decreto n.º 2.877/2025, de 29 de agosto de 2025;
Torna público a regulamentação do processo de escolha e exercício do mandato dos gestores 
escolares nas unidades educacionais da Rede Pública de Ensino do Município de Tapira, e dá 
outras providências.
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1°. A escolha dos gestores escolares, denominados Diretores de unidades educacionais, têm 
por finalidade consolidar o processo de gestão democrática, por meio de voto direto e secreto 
dos segmentos que compõem a comunidade educacional, a partir de escolha realizada com a 
participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de 
mérito e desempenho, conforme dispõe a Lei Municipal n° 637, de 31de agosto de 2015.
Art. 2°. São as etapas de escolha dos gestores escolares:
I-	 Inscrição: solicitação formal de inscrição no procedimento de escolha dos gestores escolares 
pelo candidato, de caráter eliminatório, sendo que até a data final máxima estipulada para o 
período de inscrição de cada procedimento de consulta, o candidato deverá ter alcançado todos 
os requisitos de participação que exige Lei Municipal n° 637, de 31de agosto de 2015;
II-	 Avaliação de mérito e desempenho: avaliação de caráter eliminatório, que consiste na 
participação na formação de gestão escolar, de responsabilidade da Secretaria Municipal da 
Educação, bem como a aprovação e análise de currículo;
III- Consulta pública: efetiva escolha realizada com a participação da comunidade escolar 
(servidores, APM e Conselho Escolar) dentre candidatos aprovados previamente em avaliação 
de mérito e desempenho.
Dos candidatos
Art. 3°. Para se candidatar ao Processo de Escolha de Gestor Escolar das unidades educacionais 
da rede municipal, nos termos do Art. 32. da Lei Municipal n° 637, de 31de agosto de 2015, o 
candidato deverá atender aos seguintes requisitos:
I.  O profissional do magistério que exercer a função de direção por dois mandatos
consecutivos, só poderá exercer novo mandato na rede municipal de ensino respeitado
interstício de dois anos.
II. Ocorrendo vaga, antes da conclusão do mandato de direção, a nomeação do substituto far-se-á 
para completar o mandato do substituído.
III. Quando o processo de consulta à comunidade escolar coincidir com o fim de
mandato do Chefe do Poder Executivo em exercício, a indicação do profissional para o exercício 
de direção, observada as disposições deste artigo, será de competência do Chefe do Poder 
Executivo eleito para o novo mandato
§ 1° O profissional do magistério em gozo de licença sem vencimento, licença para tratamento de 
saúde por tempo indeterminado ou que esteja sofrendo processo administrativo disciplinar, não 
poderá participar do processo de seleção.
§ 2° É vedada a candidatura simultânea em mais de uma unidade educacional.
§ 3° Em caso de candidato com 2 (dois) vínculos, em unidades escolares diferentes, o candidato 
optará por uma das unidades para candidatar-se, sendo automática a sua transferência para a 
unidade em que for escolhido gestor.
Art. 4°. Não poderá concorrer ao pleito, o servidor que tenha cumprido penalidade disciplinar nos 
2 (dois) anos anteriores à publicação do Edital.
Art. 5°. Não poderá concorrer ao cargo, o servidor que estiver em readequação funcional, cujas 
restrições sejam impeditivas à realização das atividades inerentes ao cargo.
Parágrafo único. Caso o servidor venha a entrar em readequação funcional, após a consulta 
pública, a Secretaria Municipal da Educação, em conjunto com o RH (Recursos Humanos), 
analisará se as restrições são impeditivas à realização das atividades inerentes ao cargo, podendo 
ser revogada a nomeação.
Art. 6°. O servidor escolhido para a função de Diretor, deverá aceitar, dentre outras, as seguintes 
atribuições:
I - zelar pelo patrimônio público, conservação e preservação, aplicando adequadamente e 
integralmente as verbas destinadas para este fim no que diz respeito à manutenção e reparos, 
sendo de sua responsabilidade as providências para que o ambiente físico seja adequado à tarefa 
de ensino e aprendizagem;
II - manter a ordem e a disciplina na unidade escolar;
III - respeitar a hierarquia existente na Secretaria Municipal da Educação, utilizando roteiros, 
formulários e documentos padronizados, bem como seguir orientações pedagógicas e 
administrativas emitidas;
IV - assinar a frequência final de todos os servidores lotados instituição educacional;
V- zelar pela harmonia, respeito, colaboração, responsabilidade no dia a dia das relações que 
envolvem estudantes, professores e demais servidores.
VI- zelar pelo controle de desperdício de água telefone, respondendo pelos atos que causem 
gastos excessivos;
VII- priorizar a igualdade de direitos e condições a todos os estudantes, professores e demais 
funcionários;
VIII - esclarecer e acompanhar, em conjunto com o Conselho Escolar, as contas de Associações 
de Pais e Mestres — APM’s — subvenções e recursos oriundos das esferas federal, estadual 
e municipal, zelando pela alocação de recursos nas áreas de destinação, sob pena de 
responsabilização;
IX- zelar pela apresentação das prestações de contas da APM nos prazos legais estabelecidos em 
lei e regulamentos, notificando a diretoria da entidade quando do seu descumprimento sob pena 
de responsabilidade;
X- providenciar e/ou dar andamento, com responsabilidade, transparência, presteza e organização, 
a quaisquer documentos que lhes forem solicitados, cumprindo o prazo estabelecido;
 XI- acompanhar as questões pedagógicas e tomar decisões administrativas pautadas em 
princípios éticos, baseadas na democracia e na igualdade de condições humanas existentes;
XII- ter ética, respeito, agindo sempre através do diálogo como princípio norteador dos processos 
que envolvem as relações tanto na área pedagógica quanto na área administrativa, comunicando à 
Secretaria Municipal de Educação, imediatamente, qualquer fato ou situação estranha que ocorrer 
na unidade educacional;
XIII- registrar as situações conflitantes ou problemas ocorridos, a fim de produzir documentos 
comprobatórios para qualquer situação nova que vier a existir, no âmbito das relações que 
envolvam os funcionários da instituição educacional;
XIV- comparecer às reuniões, quando convocado, repassando fidedignamente aos servidores da 
instituição educacional os assuntos pautados;
XV- não ausentar-se do trabalho sem o prévio conhecimento e autorização formal da chefia 
imediata da Secretaria Municipal da Educação;
XVI- responder por quaisquer atos e situações que envolvam a unidade educacional com objetivo 
de esclarecê-los;
XVII- fazer cumprir os horários de atendimento e funcionamento da unidade educacional;
XVIII	 - respeitar, zelar e assegurar o cumprimento do calendário escolar no que diz respeito 
ao cumprimento dos dias letivos e horas-aula quando houver e, quando houver sugestão para sua 
alteração, aguardar o deferimento da Secretaria Municipal da Educação, sendo vedada a dispensa 
de aulas sem prévia autorização da SME;
XIX- respeitar o patrimônio público quando da sua reforma, construção ou alteração, sendo que 
para execução deverá ser realizada consulta à Secretaria Municipal da Educação, com parecer 
por escrito;
XX- participar das formações, cursos e seminários determinados pela Secretaria Municipal da 
Educação;
XXI- dar entrada no acervo da unidade educacional de todo material comprado, doado e/ou 
recebido do Município ou de qualquer outro órgão público ou privado;
XXII- elaborar e executar sua proposta de trabalho;
XXIII- administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;
XXIV	 - acompanhar, junto a com a Coordenação Pedagógica, a elaboração do plano de 
trabalho de cada docente, primando pelo seu cumprimento;
XXV- acompanhar, junto a Coordenação Pedagógica, o processo de ensino e aprendizagem da 
instituição, proporcionando subsídios para a recuperação dos alunos de baixo rendimento escolar;
XXVI- acompanhar o desenvolvimento de todo o trabalho realizado pela Equipe Pedagógica;
XXVII- articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
com a unidade escolar;
XXVIII	 - participar de cursos de gestão escolar oferecidos pela Secretaria Municipal da 
Educação;
XXIX- assegurar o direito à participação em formações, cursos e seminários a todos os docentes, 
conforme área de atuação;
XXX- assegurar o direito à escolarização e permanência dos discentes;
XXXI- garantir o processo de inclusão escolar de acordo com a legislação vigente;
XXXII- garantir o contido no Regimento Escolar.
Art. 7º. O Diretor que não atender às atribuições apontadas neste edital terá sua conduta 
preliminarmente analisada por Comissão Especial, que deliberará sobre as medidas cabíveis, 
inclusive a representação ao regime disciplinar, podendo, ainda, determinar o afastamento 
preventivo da função.
Parágrafo único. A aplicação de penalidade disciplinar implicará perda do mandato.
Da inscrição
Art. 8º. Para candidatar-se, o interessado deverá realizar a solicitação formal de inscrição entre os 
dias 06 e 07 de outubro de 2025, das 08 às 17 h.
I - A solicitação formal de inscrição consiste na entrega, em envelope lacrado, na recepção da 
Secretaria Municipal de Educação, dos seguintes documentos:
a)	 Ficha de inscrição preenchida; e
b)	 Comprovante de curso de Graduação em Pedagogia; ou
c)	 Comprovante	 do	 curso	 de	 Graduação	 em	
Licenciatura	 com especialização em Gestão Escolar, devidamente reconhecida pelo 
Ministério da Educação e Cultura (MEC), com carga horária mínima de 360 horas.
Da homologação das inscrições
Art. 9º. A homologação das candidaturas será publicada no jornal Umuarama ilustrado https://
ilustrado.com.br fixada em edital na Secretaria Municipal Educação e encaminhada, por e-mail, às 
Unidades Educacionais até o dia 21 de novembro de 2025.
Parágrafo único. O edital de homologação, encaminhado às Unidades Educacionais, deverá ser 
fixado em local acessível à comunidade escolar.
Art. 10. Após a homologação das candidaturas, os inscritos deverão participar de uma reunião 
com a Secretaria Municipal de Educação, a fim de receber orientações a respeito das próximas 
etapas do processo de escolha e exercício do mandato dos gestores escolares nas unidades 
educacionais da Rede Pública de Ensino do Município de Tapira. A reunião ocorrerá no dia 24 de 
novembro de 2025, às 17h e 30min, na sala de reuniões da secretaria Municipal de Educação.
Da avaliação de mérito e desempenho
Art. 11. Os que tiverem a sua candidatura homologada, além dos demais requisitos previstos 
na Lei n° 637/2015, deverão ser submetidos à avaliação de mérito e desempenho, de caráter 
eliminatório, previamente à etapa de escolha pela comunidade escolar.
Art. 12. Compõe a avaliação de mérito e desempenho:
I- Participação na formação de gestão escolar com carga horária de 80 horas, ofertada 
pelo	 AVAMECdisponível	 em https://avamec.mec.gov.br/#/instituicao/seb/
curso/14703/informacoes.
II- A comprovação de conclusão do curso, de responsabilidade do(a) candidato(a), ocorrerá por 
meio de impressão do certificado emitido na plataforma AVAMEC, somente quando decorrido o 
tempo mínimo 40 dias e estará disponível para download na opção “Certificado”, localizado no 
menu do curso. O certificado contém a carga horária do curso que é de 80 horas, o período de 
realização, o aproveitamento (nota mínima final: 6,0) do participante nos estudos;
III- O certificado impresso deverá ser entregue, em envelope lacrado, na recepção da Secretaria 
Municipal de Educação até o dia 25 de novembro de 2025.
IV- Os (As) candidatos(as) que apresentarem o certificado de conclusão da formação de gestão 
escolar estarão aptos a participar da avaliação escrita;
V- A avaliação escrita é composta por 8 (oito) questões objetivas e 2 (duas) subjetivas, a ser 
realizada no  dia 26 de novembro de 2025, das 19h às 22h na Escola Municipal Campos Sales.
Da homologação dos candidatos aprovados e aptos para a Consulta Pública
Art. 13. A homologação dos candidatos aprovados e aptos para a Consulta Pública será publicada  
no jornal Umuarama ilustrado https://ilustrado.com.br  fixada em edital na Secretaria Municipal 
Educação e encaminhada, por e-mail, às Unidades Educacionais até o dia 28 de novembro de 
2025.
Parágrafo único. O edital de homologação, encaminhado às Unidades Educacionais, deverá ser 
fixado em local acessível à comunidade escolar.

Da Consulta Pública
Art. 14. A consulta pública para a escolha dos que ocuparão as funções de direção nas unidades 
educacionais realizar-se-à no 01 de dezembro de 2025, nos Centros Municipais de Educação 
Infantil, das 8h das 17h, nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental, das 8h das 17h.
Art. 15. A data e horário da consulta pública deverá ser divulgada pelos gestores da unidade 
educacional em grupos institucionais dos funcionários da unidade educacional, dos conselheiros 
escolares, dos membros da Associação de Pais e Mestres e Funcionários - APM e fixada no mural 
da unidade educacional, em local acessível à comunidade escolar interna e externa, no dia 02 de 
dezembro de 2025.
Da apresentação do candidato à comunidade escolar apta a participar da Consulta Pública
Art. 16. Os candidatos aptos a participar da fase de consulta pública deverão se apresentar à 
comunidade escolar.
I- Cada candidato terá até 15 (quinze) minutos, não computados no horário letivo, para se 
apresentarem presencialmente aos profissionais do magistério concursado, secretário escolar e 
auxiliares de serviços gerais em exercício; representantes da APM e representantes do Conselho 
Escolar da Unidade Educacional, em data e horário a ser agendado pela Secretaria Municipal de 
Educação.
II- A apresentação de até 15 (quinze) minutos deverá ser elaborada a partir da seguinte temática: 
“Por que quero ser diretor (a) desta Unidade Educacional?”
III- Não será permitido aos candidatos fazer ou mobilizar os votantes para que façam campanha 
eleitoral em outro momento ou local que não os previstos no caput deste artigo, sob pena de 
cassação da candidatura.
Da comunidade escolar apta a votar na Consulta Pública
Art. 17. Poderão votar no processo de escolha para Diretor da Unidade Educacional:
I- os profissionais do magistério concursados, o secretário escolar e os auxiliares de serviços 
gerais, todos em exercício na respectiva unidade educacional;
II- os representantes titulares e suplentes da APM relativa à unidade educacional; e
III- os representantes titulares e suplentes do Conselho Escolar da unidade educacional, exceto o 
da Secretaria Municipal de Educação.
§ 1° Entende-se por “em exercício”, de que trata o inciso I deste artigo, o servidor que não esteja 
afastado por período superior a 180 dias até a data da consulta pública.
§ 2° Os professores em Jornada Suplementar somente terão direito a voto na escola onde tiverem 
lotação do vínculo efetivo.
Art. 18. No ato da votação, o votante deverá identificar-se através de documento legal com foto.
Parágrafo único. Não será permitido o voto por meio de procuração.
Art. 19. A escolha de gestor escolar de que trata o art. 17 dar-se-á por meio do voto direto e secreto 
da comunidade escolar apta a votar na Consulta Pública.
Art. 20. Será considerado escolhido pela comunidade escolar o candidato que obtiver a maioria 
dos votos válidos.
§ 1° Ocorrendo empate, será escolhido, em ordem de prioridade, o candidato que tiver:
I- maior nível de escolaridade;
II- maior tempo de exercício em funções de magistério na rede municipal de ensino de Tapira; e
III- maior tempo de exercício em funções de magistério na unidade educacional a que pertence a 
vaga para a qual se candidatou.
§ 2° Caso haja candidatura única, será considerado vencedor se obtiver 50% + 1 (cinquenta por 
cento mais um) dos votos válidos.
Art. 21. A Secretaria Municipal de Educação organizará a consulta pública, cabendo-lhe:
I- elaborar a relação de votantes, em ordem alfabética, a listagem com o nome dos candidatos 
aptos a serem votadas, afixando-a em local público e encaminhando cópia dela à Mesa de Votação 
e Apuração;
II- carimbar todas as cédulas de votação, com o nome da unidade educacional;
III- guardar todo o material das eleições que lhe for entregue, após o encerramento do processo, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 22. A Mesa de Votação e Apuração será instalada em local adequado e num arranjo físico que 
assegure a privacidade e o voto secreto dos participantes.
§ 1° A mesa recolherá os votos dos participantes no horário indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação, ininterruptamente.
§ 2° Não será permitido, no recinto ocupado pelas mesas de votação, qualquer tipo de propaganda 
eleitoral, aliciamento ou convencimento dos votantes.
Art. 23. A Mesa de Votação e Apuração será composta por 3 (três) pessoas credenciadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, sendo (um) servidor da Secretaria Municipal de Educação, 1 
(um) secretário escolar da unidade educacional e 1 (um) membro da APM ou do Conselho Escolar.
§ 1° Não poderão compor a Mesa de Votação e Apuração, os diretores das unidades educacionais 
municipais, os candidatos, bem como os cônjuges parentes destes até o 3° grau.
§ 2° O presidente da mesa deverá ser o servidor da Secretaria Municipal de Educação.
§ 3° O secretário da mesa deverá ser o secretário escolar.
§ 4° Na ausência temporária do presidente, o secretário ocupará suas funções, respondendo pela 
ordem e regularidade do processo eleitoral.
§ 5° Não poderão ausentar-se simultaneamente, do recinto de votação, presidente e secretário.
§ 6° Compete à Mesa de Votação e Apuração verificar a identidade do votante antes da votação, 
solicitar-lhe que assine a lista de votação, autenticar com suas rubricas as cédulas oficiais, entregar 
a cédula ao eleitor identificado, solucionar todas as dificuldades ou dúvidas que ocorrerem, 
anotando as ocorrências em Ata de Votação e Apuração.
§ 7° Concluída a votação, a Mesa de Votação e Apuração fará a apuração em sessão, pública e 
única, efetuada imediatamente após o encerramento da votação na unidade educacional.
§ 8° Os membros da Mesa de Votação e Apuração serão nomeados, por meio de Portaria do 
Secretário Municipal de Educação, sendo que os pertencentes à APM e ao Conselho Escolar lhe 
serão indicados pelos presidentes desses órgãos colegiados.
Art. 24. Será nulo o voto cuja cédula:
I- apresentar mais de um nome;
II- contiver expressão, frase ou palavra que possa identificar o eleitor;
III- não estiver rubricada pela Mesa de Votação e Aprovação; ou
IV- não apresentar o carimbo da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 25. Concluídos os trabalhos de apuração e lavrada Ata de Votação e Apuração, os membros 
da Mesa de Votação e Apuração deverão encaminhá-la para a Secretaria Municipal de Educação, 
juntamente com todo o material das eleições.
Art. 26. O edital contendo a homologação do resultado da consulta pública será publicado no  
jornal Umuarama ilustrado https://ilustrado.com.br  fixado em edital na Secretaria Municipal 
Educação e encaminhado, por e-mail, às Unidades Educacionais, no dia 08 de dezembro de 2025.
Parágrafo único. O edital de homologação do resultado da consulta pública encaminhado às 
unidades educacionais também deverá ser fixado local acessível à comunidade escolar.
Das disposições finais
Art. 27. Os candidatos participantes da fase de consulta pública, mas não escolhidos, serão 
convidados a participar de entrevista classificatória para a composição do cadastro de reserva.
Art. 28. A convocação do candidato participante do cadastro de reserva para ocupar a função de 
diretor de unidade educacional, será feita pela Secretaria Municipal de Educação quando:
I- não houver candidato;
II- o candidato único não obtiver 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um), da quantidade de votos 
válidos; ou
III- criada uma nova unidade educacional após a publicação do edital de chamamento.
Parágrafo único. Não havendo candidatos no cadastro de reserva suficientes para suprir as vagas 
de direção disponíveis, o cargo de gestor escolar será provido por critérios técnicos de mérito e 
desempenho.
Art. 29. A designação e a posse do diretor será feita pelo Prefeito Municipal, por meio de Portaria.
Art. 30. O mandato será de 2 (dois) anos, iniciando-se no primeiro dia útil do mês de janeiro do 
ano seguinte à eleição.
Art. 31. A vacância da função de diretor ocorrerá quando o eleito: I - renunciar;
II- for condenado, por decisão irrecorrível, em processo administrativo disciplinar ou em ação 
penal;
III- for exonerado;
IV- for demitido;
V- falecer; ou
VI- tiver, contra si, solicitação de destituição, assinada por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
membros integrantes da comunidade escolar.
§ 1° Na hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, o diretor poderá ser liminarmente 
afastado da função, por decisão fundamentada do chefe do Poder Executivo Municipal, desde 
que haja indícios da materialidade da infração investigada e risco de dano irreparável ou de grave 
reparação ao interesse público, caso o servidor permaneça na função.
§ 2° Absolvido o diretor em julgamento, seu afastamento findará e assumirá imediatamente suas 
funções para o restante do mandato para o qual foi eleito.
§ 3° Na hipótese de vacância da função por qualquer dos motivos previstos neste artigo, a 
nomeação de novo diretor observará o artigo 32, da Lei Municipal n° 637, de 31 de agosto de 2015.
Art. 32. Ao se candidatar, o interessado aceita as condições e normas estabelecidas por este 
Edital.
Art. 33. Compete à Secretaria Municipal de Educação fazer cumprir todas as determinações deste 
Edital.
Art. 34. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.
       Tapira,  10 de setembro de 2025. Secretaria Municipal de Educação
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO
Nº da Matrícula:
Nome completo :
Data de Nascimento:
E-mail institucional:
CPF:	 Telefone Celular (WhatsApp): ( )
Unidade Educacional em que pleiteará a vaga:
Formação
Graduação em Pedagogia (anexar comprovante)	 (	 )
Outra Licenciatura e especialização em gestão escolar (anexar comprovante (       )
Turno de atuação
Manhã: (  )	Tarde: ( )	 Manhã e Tarde: (  )	 Noite: (  )
Regime de Trabalho
1 Estatutário 20h (  )
1 Estatutário 40h (  )
2 Estatutários 20h (  )
1 CLT 20h (  )
1 CLT 40h (  )
1 Estatutário 20h e 1 CLT 20h (  )
Tapira, ….. de	    ........    de 2025
ANEXO II – RELAÇÃO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS PARA SUPRIMENTO DE VAGA DE 
DIREÇÃO
1.	 ESCOLA MUNICIPAL CAMPOS SALES	 1 (UMA)
2.	 ESCOLA MUNICIPAL MÁRIO RIBEIRO BORGES	 1 (UMA)
3.	 ESCOLA MUNICIPAL DÁCIA FIGUEIREDO FORTES  1 (UMA)
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VAGA
1.	 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR PEDRO DE SOUZA NÉIA	
1 (UMA)
2.	 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLÁUDIO IVANTES	 1 (UMA)
ANEXO II – ATA DE VOTAÇÃO E APURAÇÃO DA CONSULTA PÚBLICA
Aos ................ dias do mês de ................. do ano de 2025, das .............. às .............. horas, 
realizou-se nas dependências da Unidade Educacional
...............................................................................................................................
................. ............................. a Eleição para a Escolha da Direção desta Unidade	
Educacional,	 tendo	 como	 candidatos	 (as)
...............................................................
No final apurou-se o seguinte resultado:
–	 Número de votantes ..........
–	 Votaram ..........
–	 Deixaram de votar ..........
–	 Votos nulos ..........
–	 Votos em branco ..........
Após a apuração, ficou eleito (a) para a Direção da referida Unidade Educacional,   para   o   biênio   
2026/2028,  o   (a)  Professor  (a)
...................................... com	 votos.
Compuseram à mesa de votação:
-	 Presidente........................
-	 Secretário (a)....................
-	 Mesário (a).............................
Nada mais a constar, eu..........................................., Secretária lavrei a presente ata, que depois 
de lida e aprovada será assinada pelo Presidente, por mim, e pelos demais presentes.
Ocorrências: ..............................................................…
Presidente CPF.:
Secretário(a) CPF.:	 Mesário CPF.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 350/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 069/2011 de 10 de janeiro de 
2011, resolve,
CONCEDER:
Art. 1º - À Servidora ANDRESSA LUPPE PERUCHI DE QUEIROZ, portadora do CPF nº 096.***.***-
79, ocupante do Cargo Efetivo de PSICÓLOGA, Gratificação do Adicional de Escolaridade, conforme 
requerimento e Certificado de Conclusão de Pós-Graduação Lato Sensu em NEUROPSICOLOGIA, na 
ordem de 5%, (cinco por cento), sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 043, 
Parágrafo único, da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 de setembro de 
2025.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 11 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 351/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 09 de setembro de 2025, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de EDUCADOR INFANTIL, com carga horária de 40 (quatro) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, a seguinte candidata constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
DEBORAH RIBEIRO RODRIGUES	 17/06/2002
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 133 de 2025, com base na Lei 
Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação.
MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 14/2025
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 02/2025, oriunda do Pregão Eletrônico - SRP n° 
011/2024 e seus anexos nos autos do processo administrativo nº 22/2024, cujo objeto é o registro 
de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, cadeiras e poltronas corporativas e 
escolar.
EMPRESA:  MOVESCO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA
CNPJ: 93.234.789/0001-26
VALOR DA PROPOSTA: R$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais)
JUSTIFICATIVA: As aquisições pretendidas justificam-se, para atender as demandas do município, 
tendo como um dos seus objetivos a economia gerada, além da desburocratização através adesão 
a Ata, que garante a economia de recursos e agilidade nas aquisições e a padronização dos 
processos, de maneira a assegurar a segurança a Administração Pública.
As aquisições pretendidas justificam-se pela necessidade escolar em promover um ambiente de 
aprendizado adequado aos alunos da rede de ensino municipal.
Considerando que, os mobiliários requisitados são utilizados com frequência e diariamente, o que 
ocorre a depreciação com o tempo de uso, sendo na maioria dos casos inviável o custo com 
manutenção e reforma, sendo necessário à sua substituição por moveis mais novos, o que traz 
melhor acomodação e bem-estar aos alunos.
Devido à necessidade de contratações frequentes e periódicas, a escolha em aderir a Ata em 
questão foi motivada pelos incisos II do Artigo 2º da Lei 14.133/2021.
Dessa forma, o objetivo da contratação é garantir o bom funcionamento das atividades no 
ambiente escolar, no sentido de assegurar o cumprimento de sua missão institucional.
Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação:
•	 Adequado dimensionamento dos mobiliários para atender os alunos da rede pública de ensino;
•	 Complementação das possibilidades de atividades educacionais.
•	 Eficiência no atendimento das demandas solicitadas à Administração, dentre outros.
  Xambrê- PR, 11 de setembro de 2025
DIOGO BARBOSA DE SOUZA	 DECIO JARDIM
Agente de Contratação	 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 182/2025
Homologo o julgamento proferido pela Agente de contratação e Comissão Permanente de 
Licitação sobre o Processo de Inexigibilidade nº 14/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de contratação e demais membros 
da Comissão Permanente de Licitações, conforme “Publicação de resultado” no Processo de 
Inexigibilidade nº 14/2025 - PMX, a Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 02/2025, oriunda 
do Pregão Eletrônico - SRP n° 011/2024 e seus anexos nos autos do processo administrativo 
nº 22/2024, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, 
cadeiras e poltronas corporativas e escolar, a empresa MOVESCO- INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS ESCOLARES LTDA no valor de R$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato conforme edital, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 11 de setembro de 2025.
DECIO JARDIM
     Prefeito do Município de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 181, de 11 de setembro de 2025.
Súmula: Dispõe sobre horário especial de expediente nas Repartições Públicas Municipais e da 
outras providencias.
Considerando, a necessidade de reduzir despesas em patamares condizentes com a fonte de 
receitas para comportar os compromissos e obrigações legais e constitucionais durante o decorrer 
do exercício financeiro 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Determina horário especial para o funcionamento do expediente e atendimento ao público 
nas entidades da Administração Pública Direta, situados no âmbito do Município de Xambrê/PR, 
que será das 7:00 às 13:00 horas, podendo ser prorrogado em caráter excepcional e temporário.
§ 1º. O período em questão se dará do dia 15/09/2025 a 31/12/2025.
§ 2º. O horário especial não se aplica aos setores que prestam serviços de caráter essencial tais 
como: secretaria de saúde, secretaria de educação, serviços de limpeza pública, coleta de lixo e 
conselho tutelar.
Art. 2º. No período em questão funcionarão em regime de plantão exclusivamente os serviços 
considerados de natureza essencial e os serviços administrativos internos que forem considerados 
necessários e indispensáveis para o exercício financeiro.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
   DECIO JARDIM
Prefeito

câmara MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 17/2025
Procedimento Licitatório 22/2025
De acordo com o disposto no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133/2021, e razões apresentadas 
pela Presidência desta Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, 
além da consonância com o parecer jurídico. A Comissão, nomeada pela Portaria nº 06/2025, de 
08/01/2025, declara Inexigível o ato Licitatório n° 22/2025 referente à contratação da empresa 
ICAP – Instituto de Capacitação e Pesquisa, CNPJ 04.727.713/0001-02, para a participação de 
vereador no curso de capacitação “Liderança de Impacto – Integrando Planejamento, comunicação 
e captação de recursos para mudar a realidade dos Munícipes, no valor de R$ 2.890,00 (dois mil, 
oitocentos e noventa reais).
Umuarama/PR, 05 de setembro de 2025.
Cássia Patrícia Ungaro
Agente de Contratação
Rogério Siqueira Pinheiro
Membro da CPL
Simone A. Freitas
Membro da CPL

RATIFICAÇÃO.
Ratifico as razões adotadas pelo Comissão nomeada pela Portaria nº 06/2025, de 08/01/2025, 
quanto ao Procedimento Licitatório n° 22/2025 – referente a participação de vereador e assessor 
no curso de capacitação “Liderança de Impacto – Integrando Planejamento, comunicação e 
captação de recursos para mudar a realidade dos Munícipes, no valor de R$ 2.890,00 (dois mil, 
oitocentos e noventa reais), promovido pela empresa ICAP – Instituto de Capacitação e Pesquisa, 
CNPJ 04.727.713/0001-02, devidamente fundamentado.
Umuarama/PR, 05 de setembro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente da Câmara Municipal

câmara MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 15/2025
Procedimento Licitatório 20/2025
De acordo com o disposto no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133/2021, e 
razões apresentadas pela Presidência desta Câmara Municipal, alinhada a dotação 
e saldo orçamentário pertinente, além da consonância com o parecer jurídico. A 
Comissão, nomeada pela Portaria nº 06/2025, de 08/01/2025, declara Inexigível 
o ato Licitatório n° 20/2025 referente à contratação da empresa ICAP – Instituto 
de Capacitação e Pesquisa, CNPJ 04.727.713/0001-02, para a participação de 
vereador e assessor no curso de capacitação “Liderança de Impacto – Integrando 
Planejamento, comunicação e captação de recursos para mudar a realidade dos 
Munícipes, no valor de R$ 5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitenta reais).
Umuarama/PR, 05 de setembro de 2025.
Cássia Patrícia Ungaro
Agente de Contratação
Rogério Siqueira Pinheiro
Membro da CPL
Simone A. Freitas
Membro da CPL

RATIFICAÇÃO.
Ratifico as razões adotadas pelo Comissão nomeada pela Portaria nº 06/2025, 
de 08/01/2025, quanto ao Procedimento Licitatório n° 20/2025 – referente a 
participação de vereador e assessor no curso de capacitação “Liderança de Impacto 
– Integrando Planejamento, comunicação e captação de recursos para mudar a 
realidade dos Munícipes”, no valor de R$ 5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitenta 
reais), promovido pela empresa ICAP – Instituto de Capacitação e Pesquisa, CNPJ 
04.727.713/0001-02, devidamente fundamentado.
Umuarama/PR, 05 de setembro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente da Câmara Municipal

câmara MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 16/2025
Procedimento Licitatório 21/2025
De acordo com o disposto no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133/2021, e 
razões apresentadas pela Presidência desta Câmara Municipal, alinhada a dotação 
e saldo orçamentário pertinente, além da consonância com o parecer jurídico. O 
Agente de Contratação, nomeada pela Portaria nº 06/2025, de 08/01/2025, declara 
Inexigível o ato Licitatório n° 21/2025 referente à contratação da Empresa RAS – 
Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, CNPJ 22.094.483/0001-73, para o 
curso de capacitação “Licitações e Contratos Sem Erros: Respostas claras para as 
principais dúvidas e desafios do Legislativo e Executivo Municipal. Como Planejar 
estratégias para transformar processos licitatórios em resultados positivos, pelo 
modo Mentoria”, no valor de R$ 2.690,00 (dois mil, seiscentos e noventa reais) por 
servidor, totalizando o valor de R$ 10.760,00 (dez mil e setecentos e sessenta reais).
Umuarama/PR, 11 de setembro de 2025.
Cássia Patrícia M.P. Ungaro
Agente de Contratação
Rogério Siqueira Pinheiro                                                              Simone A. Freitas
Membro da CPL                                                                                 Membro da CPL

RATIFICAÇÃO.
Ratifico as razões adotadas pelo Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº 
06/2025, de 08/01/2025, quanto ao Procedimento Licitatório n° 03/2025 – referente 
capacitação de servidores no curso “Licitações e Contratos Sem Erros: Respostas 
claras para as principais dúvidas e desafios do Legislativo e Executivo Municipal. 
Como Planejar estratégias para transformar processos licitatórios em resultados 
positivos, pelo modo Mentoria”, promovido pela Empresa RAS – Consultoria e 
Treinamento em Gestão Pública, CNPJ 22.094.483/0001-73, a ser realizado na 
cidade de Curitiba/PR, nos dias 09, 10, 11 e 12 de setembro de 2025, no valor de R$ 
2.690,00 (dois mil, seiscentos e noventa reais) por servidor, totalizando o valor de 
R$ 10.760,00 (dez mil e setecentos e sessenta reais), devidamente fundamentado.
Umuarama/PR, 11 de setembro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente da Câmara Municipal
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câmara  MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2025
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), SEDIADAS 
NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR.
Procedimento Licitatório	 23/2025
Dispensa Eletrônica		  05/2025
 A Câmara Municipal de Umuarama/PR. torna público que realizará Dispensa Eletrônica, 
com critério de julgamento “Menor Preço”, por lote, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
art. 75, inciso II, Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de junho de 2017, Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações 
aplicáveis, para aquisição direta de Material de Expediente, conforme, especificações, 
quantidades e valores constantes do Termo de Referência em anexo.
•	 Recebimento das propostas: até 09h horas do dia 18/09/2025 (horário oficial de Brasília)
•	 Início da sessão de disputa de preços: às 9h30 horas do dia 18/09/2025 (horário oficial 
de Brasília)
•	 Link: Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil - www.bll.org.br
•	 Horário da Fase de Lances: 9h30 às 15h30 horas
•	 Dados para Contato: 44-3621-3752, licitacao@cmu.pr.gov.br
•	 Endereço: Sede da Câmara Municipal de Umuarama, Avenida Rio Branco, 3580, Centro 
Cívico, CEP 87501-170
•	 VALOR MÁXIMO DO LOTE I R$ 22.679,78
•	 VALOR MAXIMO DO LOTE II R$ 10.705,28
1.	 NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei de Licitações nº 14.133/2021, Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de junho de 2017, 
Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei n° 4.647/2023, bem como demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
1.1.	 Dotação Orçamentária nº 3.3.90.30.00.00. – Material de Consumo com 
desdobramento na dotação específica 3.3.90.30.16.00 – Material de Expediente.
2.	 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), SEDIADAS NO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA/PR: Nos termos da Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de junho de 2017 
e do art. 48 da Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, de 07 de agosto de 2014, a participação nesta licitação é EXCLUSIVA às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual 
(MEI), legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que 
atendam a todas as exigências contidas neste Edital, que apresentem a documentação 
solicitada e estejam sediadas no Município de Umuarama/PR.
2.1.	 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:	  A participação na presente 
dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da 
plataforma eletrônica do Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no 
endereço eletrônico: http://www.bll.org.br.
2.2.	 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações 
do Brasil, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.3.	 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou Órgão Entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4.	 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
•	 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
•	 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
•	 que se enquadrem nas seguintes vedações: pessoa física ou jurídica que se encontre, 
ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com servidor do órgão contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; pessoa física ou jurídica que, nos 
5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
3.	 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL:		  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará 
com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.1.	 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca e preço unitário por produto e valor global do 
lote, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.	 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada.
3.2.1.	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente o fornecimento dos produtos.
3.3.	 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.4.	 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.
3.5.	 Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la.
3.6.	 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
•	 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;
•	 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
que está ciente e concorda com as condições contadas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos, que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
•	 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
3.7.	 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização 
de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 
desconto, conforme o caso).
3.8.	 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso.
3.9.	 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.
3.10.	 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.11.	 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante.
3.12.	 Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores 
na forma da seção seguinte deste Aviso.
4.	 FASE DE LANCES:	 A partir das 9h30min da data estabelecida neste Aviso 
de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para 
o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.1.	 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.
4.1.1.	Os lances deverão ser ofertados em ordem decrescente, tendo como referência o 
valor total global máximo dos lotes. Para fins de ordenamento da disputa, fica estabelecido 
que o intervalo mínimo de diferença entre os lances será de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
observado que tal critério não implica valor mínimo de oferta, mas apenas o diferencial 
obrigatório entre os lances sucessivos.
4.1.2.	Para o presente certame, os valores máximos estabelecidos para os lotes são os 
seguintes:
•	 Lote I: R$ 22.679,78 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e setenta e oito 
centavos);
•	 Lote II: R$ 10.705,28 (dez mil, setecentos e cinco reais e vinte e oito centavos).
4.2.	 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.	 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta.
4.4.	 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com 
o valor de sua proposta.
4.5.	 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.6.	 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação.
4.7.	 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar.
5.	 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:	 Encerrada a fase de lances, 
será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação, conforme o Termo de Referência em anexo.
5.1.	 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.1.2.	Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração.
5.1.3.	A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação.
5.1.4.	Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.
5.2.	 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance.
5.3.	 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.
5.4.	 Será desclassificada a proposta vencedora que:
•	 contiver vícios insanáveis; não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 
neste aviso ou em seus anexos;
•	 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
•	 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
•	 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.
5.5.	 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que:
•	 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração, apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.5.1.	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.6.	 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta.
5.6.1.	A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço.
5.6.2.	O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas.
5.6.3.	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.
5.7.	 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.
5.8.	 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.9.	 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade.
5.10.	 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
6.	 CERTIDÕES EXIGIDAS DAS LICITANTES PARA HABIILITAÇÃO: Para a habilitação 
serão exigidas às seguintes certidões fiscais e trabalhistas, conforme Art. 68 da Nova Lei 
de Licitações 14.133/2021:
●	Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ);
●	Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
●	Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
●	Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
●	Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
●	Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos).
6.1.	 Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico.
6.2.	 A comprovação de atendimento do disposto acima, deverá ser feita na forma da 
legislação específica.
6.3.	 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
6.4.	 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.5.	 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação.
6.6.	 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.	 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: O procedimento será divulgado no BLL Compras e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente 
aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – SICAF, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
7.1.	 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
•	 republicar o presente aviso com uma nova data;
•	 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;
•	 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento;
•	 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso;
•	 As providências acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto);
•	 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
Umuarama, 11 de setembro de 2025
Cassia P.M.P. Ungaro
Agente de Contratação
	 Simone Aparecida de Freitas                                                         Rogério Siqueira
	 Equipe de Apoio CPL                                                                Equipe de Apoio CPL
TERMO DE REFERÊNCIA
1.	 DO OBJETO, QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES:
TERMO DE REFERÊNCIA – MATERIAL DE EXPEDIENTE
LOTE I
ITEM	DESCRIÇÃO DE MATERIAS	TIPO	 QTDE PARA AQUISIÇÃO	
VALOR UNITARIO	 VALOR TOTAL
1	APONTADOR COM DEPÓSITO, MATERIAL DA LÂMINA: AÇO, MATERIAL DO CORPO: 
PLÁSTICO, DIMENSÕES: ALTURA 6CM X LARGURA 1,5CM X PROFUNDIDADE 1,2CM, 
CORES SORTIDAS. MARCA REFERÊNCIA: LEO&LEO	 UNIDADES	12 UNIDADES	
R$0,97	 R$11,64
2	BATERIA DE 12 VOLTS A23, NÃO RECARREGÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, SÍMBOLO ORIENTANDO DESTINAÇÃO APÓS O USO, BLISTER 
LACRADO CONTENDO UMA UNIDADE. MARCAS REFERÊNCIAS: ELGIN.	
PACTS	 30   PACOTES   COM 5 UNIDADES 	R$19,35	 R$580,50
3	BATERIA DE 12 VOLTS A27, NÃO RECARREGÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, SÍMBOLO ORIENTANDO DESTINAÇÃO APÓS O USO, BLISTER 
LACRADO CONTENDO UMA UNIDADE. MARCAS REFERÊNCIAS: ELGIN.	
PACTS	 30 PACOTES COM 5 UNIDADES	 R$21,28	 R$638,40
4	BORRACHA BRANCA, NUMERO 60, ATÓXICA, CAIXA COM 20 UNIDADES. MARCA 
REFERÊNCIA. MERCUR E LEOELEO	 CAIXA	 1 UNIDADE	R$19,95	
R$19,95
5	CAIXA, MATERIAL PAPELÃO, MODELO ARQUIVO MORTO, DIMENSÕES (GRANDE) 
240MMX310MMX430MM. MARCAS REFERÊNCIAS: ONDAPEL, BOM JESUS PAPEL 
SULFITE NA COR ROSA	 CAIXAS	 200 UNIDADES	 R$9,13	
R$1.826,00
6	CAIXA, MATERIAL PAPELÃO, MODELO ARQUIVO MORTO, DIMENSÕES 
350MMX135MMX240MM. MARCAS REFERÊNCIAS: ONDAPEL, BOM JESUS.	
CAIXAS	 100 UNIDADES	 R$5,28	 R$528,00
7	CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO DE PLASTICO CRISTAL TRANSPARENTE 
SEXTAVADO COM FURO DE RESPIRAÇAO LATERAL NO CENTRO, COM CARTUCHO 
REMOVÍVEL DE ENCAIXE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TINTA AZUL, DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS BIC OU FABER CASTEL, VALIDADE MÍNIMA DE 11 
MESES. MARCAS REFERÊNCIAS: BIC, COMPACT	 CAIXAS	 6 UNIDADES	
R$51,60	 R$309,60
8	CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO DE PLASTICO CRISTAL TRANSPARENTE 
SEXTAVADO COM FURO DE RESPIRAÇAO LATERAL NO CENTRO, COM CARTUCHO 
REMOVÍVEL DE ENCAIXE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TINTA PRETA, DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS BIC OU FABER CASTEL, VALIDADE MÍNIMA DE 11 
MESES. MARCAS REFERÊNCIAS: BIC, COMPACT	 CAIXAS 	 8 UNIDADES	
R$51,60	 R$412,80
9	CANETA MARCA TEXTO - COR: AMARELA, CORPO: CILÍNDRICO EM PLÁSTICO, 
TINTA: DE COMPOSIÇÃO ESPECIAL FLUORESCENTE A BASE DE ÁGUA, PONTA: 
CHANFRADA EM POLIÉSTER, DUAS MEDIDAS DE TRAÇO: DE APROXIMADAMENTE 
3MM PARA SUBLINHAR E 5MM APROXIMADAMENTE PARA DESTACAR, TAMPA: 
COM CLIP, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: NÃO RECARREGÁVEL. SELO INMETRO. 
MARCAS REFERÊNCIAS: MASTERPRINT	 UNIDADES	50 UNIDADES	
R$1,62	 R$81,00
10	 CANETA MARCA TEXTO - COR: ROSA, CORPO: CILÍNDRICO EM PLÁSTICO, 
TINTA: DE COMPOSIÇÃO ESPECIAL FLUORESCENTE A BASE DE ÁGUA, PONTA: 
CHANFRADA EM POLIÉSTER, DUAS MEDIDAS DE TRAÇO: DE APROXIMADAMENTE 
3MM PARA SUBLINHAR E 5MMAPROXIMADAMENTE PARA DESTACAR, TAMPA: 
COM CLIP,CARACTERÍSTICA ADICIONAL: NÃO RECARREGÁVEL. SELO INMETRO. 
MARCAS REFERÊNCIAS: MASTERPRINT.	  UNIDADES	50 UNIDADES	
R$1,88	 R$94,00
11	 CANETA MARCA TEXTO - COR: VERDE, CORPO: CILÍNDRICO EM PLÁSTICO, 
TINTA: DE COMPOSIÇÃO ESPECIAL FLUORESCENTE A BASE DE ÁGUA, PONTA: 
CHANFRADA EM POLIÉSTER, DUAS MEDIDAS DE TRAÇO: DE APROXIMADAMENTE 
3MM PARA SUBLINHAR E 5MM APROXIMADAMENTE PARA DESTACAR, TAMPA: 
COM CLIP, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: NÃO RECARREGÁVEL. SELO INMETRO. 
MARCAS REFERÊNCIAS: MASTERPRINT.	 UNIDADES	30 UNIDADES	
R$1,88	 R$56,40
12	 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM POLIPROPILENO PRETA COURO OPACO 
210MMX297MM	 UNIDADE	 100 UNIDADES	 R$0,46	 R$46,00
13	 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE LINE 
210MMX297MM	 UNIDADE	 100 UNIDADES	 R$0,60	 R$60,00
14	 CLIPS METALICO NIQUELADO Nº 2/0, CAIXA COM 100 UNIDADES. MARCAS 
REFERÊNCIAS: CLIPS NEW,	 CAIXA	 30 CAIXAS	 R$8,18	 R$245,40
15	 CLIPS METALICO NIQUELADO Nº 3/0, CAIXA COM 100 UNIDADES. MARCAS 
REFERÊNCIAS: CLIPS NEW.	 CAIXA	 30 CAIXAS 	R$8,18	 R$245,40
16	 CLIPS METALICO NIQUELADO Nº 4/0, CAIXA COM 100 UNIDADES. MARCAS 
REFERÊNCIAS: CLIPS NEW.	 CAIXA	 30 CAIXAS	 R$8,18	 R$245,40
17	 CLIPS METALICO NIQUELADO Nº 6/0, CAIXA COM 100 UNIDADES. MARCAS 
REFERÊNCIAS: CLIPS NEW.	 CAIXA	 30 CAIXAS 	R$8,18	 R$245,40
18	 COLA EM BASTAO 21G, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, COMPOSIÇÃO PVA (ACETATO 
DE POLVIMILA) GLICERINA, ÁGUA E CONSERVANTE,	 UNIDADE	 12 UNIDADES	
R$2,87	 R$34,44
19	 COLA LIQUIDA BRANCA, TUBO PLÁSTICO, 110 GRAMAS, VALIDADE MÍNIMA DE 
11 MESES. MARCAS REFERÊNCIAS: TENAZ, PRITT	 UNIDADE	 12 UNIDADES 	
R$3,20	 R$38,40
20	 ELÁSTICO PARA DINHEIRO, 500 UNIDADES, COR AMARELA, TAMANHO Nº 18. 
REFERÊNCIA: MERCUR	 PACT	 1	 R$13,48	 R$13,48
21	 ENVELOPE AMARELO OURO 17CMX25CM 80GR. MARCAS REFERÊNCIAS:  
TILIBRA.	 UNIDADE	 400 UNIDADES	 R$0,48	 R$192,00
22	 ENVELOPE AMARELO OURO 24CMX34CM 80GR. MARCAS REFERÊNCIAS:  
TILIBRA.	 UNIDADE	 400 UNIDADES	 R$0,58	 R$232,00
23	 ENVELOPE BRANCO 17CMX25CM. MARCAS REFERÊNCIAS: SCRITTY, 
TILIBRA.	 UNIDADE	 300 UNIDADES	 R$0,50	 R$150,00
24	 ENVELOPE BRANCO 24CMX34CM. MARCAS REFERÊNCIAS: SCRITTY, 
TILIBRA.	 UNIDADE	 400 UNIDADES	 R$0,60	 R$240,00
25	 ENVELOPE KRAFT 17CMX25CM 80GR MARCAS REFERÊNCIAS: SCRITTY, 
TILIBRA	 UNUDADE	 300 UNIDADES	 R$0,45	 R$135,00
26	 ENVELOPE KRAFT 24CMX34CM 80GR MARCAS REFERÊNCIAS: SCRITTY, 
TILIBRA	 UNIDADE	 400 UNIDADES	 R$0,46	 R$184,00
27	 ENVELOPE KRAFT 31CMX41CM 80GR. MARCAS REFERÊNCIAS: SCRITTY, 
TILIBRA.	 UNIDADE	 400 UNIDADES	 R$0,95	 R$380,00
28	 ENVELOPE SACO PLÁSTICO, TAMANHO A4, 23,4CM X 30,4CM, ESPESSURA 
0,10MM, FURAÇÃO UNIVESAL E BANDA DE REFORÇO, MATERIAL POLIPROPILENO 
- CRISTAL, ANTI-REFLEXO, PACOTE COM 50 UNIDADES. MARCA REFERÊNCIA: 
CHIES 	 PACT	 1 UNIDADE	R$13,45	 R$13,45
29	 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO 25MM, PVC PLÁSTICO, COR: 
PRETA, PACOTE COM 100 UND.	 01 PCTE	 01 UND	 R$42,60	 R$42,60
30	 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO 29MM, PVC PLÁSTICO, COR: 
PRETA, PACOTE COM 100 UND.	 01 PCTE	 01 UND	 R$42,60	 R$42,60
31	 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO 33MM, PVC PLÁSTICO, COR: 
PRETA, PACOTE COM 100 UND.	 01 PCTE	 01 UND	 R$42,60	 R$42,60
32	 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO 40MM, PVC PLÁSTICO, COR: 
PRETA, PACOTE COM 100 UND.	 01 PCTE	 01 UND	 R$42,60	 R$42,60
33	 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO 45MM, PVC PLÁSTICO, COR: 
PRETA, PACOTE COM 100 UND.	 01 PCTE	 01 UND	 R$42,60	 R$42,60
34	 ESTILETE LARGO COM CABO EM PLASTICO RÍGIDO, LÂMINA DE AÇO 
CARBONO DE 18MM DE LARGURA. AVANÇO GRADUÁVEL COM TRAVA DE 
SEGURANÇA. MARCAS REFERÊNCIAS: KAS, LEONORA, BRW, MASTERPRINT.	
UNIDADE	24 UNIDADES	 R$3,95	 R$94,80
35	 EXTRATOR DE GRAMPOS, TIPO ESPÁTULA, MATERIAL: METAL, 16CM 
DE COMPRIMENTO, REMOVE GRAMPOS 24/06 E 26/06. MARCA REFERÊNCIA: 
MASTERPRINT 	 UNIDADE	 24 UNIDADES	 R$1,99	 R$47,76
36	 FITA ADESIVA DUPLA FACE, FIXA FORTE,VHB, 24MM X 2M. MARCA 
REFERÊNCIA: SCOTCH 3M.	 UNIDADE 	 10 UNIDADES	 R$34,00	
R$340,00
37	 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MMX45M. MARCAS REFERÊNCIAS: 
ADELBRAS, ADERE, FITPEL.	 UNIDADE	 50 UNIDADES	 R$4,33	
R$216,50
38	 FITA ADESIVA TRANSPARENTE, FINA, ROLO, 12MMX40M. MARCA REFERÊNCIA: 
DUREX	 UNIDADE	 12 UNIDADES	 R$1,90	 R$22,80
39	 FITA CREPE 50MMX50M MARCAS REFERÊNCIAS: ADELBRAS, FITPEL, 
ADERE.	 UNIDADE	 50 UNIDADES	 R$14,27	 R$713,50

40	 GRAMPEADOR METÁLICO COMPACTO, COR CINZA, CAPACIDADE PARA 
25 FOLHAS, APOIO ANATÔMICO EMBORRACHADO DEPÓSITO COM FACE DE 
SEGURANÇA GRAMPEAMENTO COM GRAMPO FECHADO OU ABERTO. MARCAS 
REFERÊNCIAS:  CIS C-10	 UNIDADE	 30 UNIDADES	 46,93	
R$1.407,90
41	 GRAMPEADOR METÁLICO COMPACTO, COR CINZA, CAPACIDADE PARA 
40 FOLHAS, APOIO ANATÔMICO EMBORRACHADO DEPÓSITO COM FACE DE 
SEGURANÇA GRAMPEAMENTO COM GRAMPO FECHADO OU ABERTO. MARCAS 
REFERÊNCIAS:  CIS C-15 	 UNIDADE	 24 UNIDADES	 R$85,80	
R$2.059,20
42	 GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO 24/8 CAIXA 5000 UNIDADES, 
REFERÊNCIAS: CIS ACC, 	       CAIXA	 36 CAIXAS	 R$23,95	 R$862,20
43	 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, GALVANIZADO, 26/6, CAIXA COM 5000 
UNIDADES. MARCAS REFERÊNCIAS:  CIS. ACC	 CAIXA	 36 CAIXAS	
R$5,08	 R$182,88
44	 GRAMPO TRILHO METÁLICO, 80MM, COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA 
(HASTE) 50MM:  CIS, ACC	       CAIXA	 24 CAIXAS	 R$16,30	 R$391,20
45	 LIVRO ATA, CAPA DURA, FOLHAS NUMERADAS, COM 100 FOLHAS, FORMATO 
20CM X 29,8CM, GRAMATURA 56 G/M². MARCA REFÊRENCIA TILIBRA.	
UNIDADE	12 UNIDADES	 R$20,60	 R$247,20
46	 LIVRO PROTOCOLO CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA, PRODUTO 
CERTIFICADO FSC, FOLHAS NUMERADAS, COM 104 FOLHAS, FORMATO 15,3CM X 
21,6CM. MARCA REFERÊNCIA: TILIBRA.	 UNIDADE	 12 UNIDADES	
R$16,82	 R$201,84
47	 MOLHADOR DE DEDOS: GLICERINADO, ATÓXICO, NÃO GORDUROSO, 
LEVEMENTE PERFUMADO, 12GR. MARCAS REFERÊNCIAS: ACRIMET, WALEU,	
UNIDADE	36 UNIDADES	 R$3,52	 R$126,72
48	 PAPEL COUCHÉ, BRANCO, FOSCO, FORMATO A4, 150G DE GRAMATURA, COM 
50 FLS	 UNIDADE	 10 PACOTES COM 50 FLS	 R$22,30	 R$223,00
49	 PAPEL KRAFT, BOBINA, MONOLÚCIDO, 60CM X 150 METROS, ESPESSURA 80 
GRAMAS. 	 ROLO	 1 ROLO	 R$110,00	 R$110,00
50	 PASTA AZ, USUAL OFÍCIO LOMBO LARGO COM REVESTIMENTO EXTERNO EM 
PAPEL PLASTIFICADO, MECANISMO E OLHAL NIQUELADOS DE ALTA QUALIDADE. 
PAPELETA COM MAIOR DIMENSÃO PROPORCIONANDO MAIS ESPAÇO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO CONTEÚDO DA PASTA. DIMENSÕES: 345 MM X 80 MM X 280 
MM. REFERÊNCIA: FRAMA	 UNIDADE	 150 UNIDADES	 R$18,62	
R$2.793,00
51	 PASTA LA4 TRANSPARENTE, 10 UNIDADES, TAMANHO: 220X305 MM, 
COMPOSIÇÃO POLIPROPILENO, COR TRANSPARENTE. 	 UNIDADE	 0 5 
PACOTES COM 10 UNIDADES	 R$12,50	 R$62,50
52	 PASTA SUSPENSA, KRAFT, HASTE DE FERRO, 36CM X 24CM, TAMANHO DAS 
FOLHAS OFÍCIO.	 100	 150 UNIDADES	 R$3,87	 R$580,50
53	 PENDRIVE CAPACIDADE DE 4GB DE ARMAZENAMENTO, USB 2.0, MARCA 
MARCA REFERÊNCIA, KINGSTON, SANDISK.	UNIDADE	 30 UNIDADES	
R$32,95	 R$988,50
54	 PENDRIVE CAPACIDADE DE 8GB DE ARMAZENAMENTO, USB 2.0. MARCA 
REFERÊNCIA: KINGSTON, SANDISK 	 UNIDADE	 30 UNIDADES	
R$33,45	 R$1.003,50
55	 PERFURADOR PAPEL 2 FUROS, CAPACIDADE DE PERFURADOR PARA 
ATÉ 20 FOLHAS, COR: PRETA, TRAVA DE SEGURANÇA, BASE ANTIDESLIZANTE, 
MARGEADOR, COMPOSIÇÃO: AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA. MARCA 
REFERÊNCIA JOCAR OFFICE	  UNIDADE	 12 UNIDADES	 R$27,13	
R$325,56
56	 PILHA ALCALINA AA, VOLTAGEM 1,5V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 
SÍMBOLO ORIENTANDO DESTINAÇÃO APÓS O USO, ACONDICIONADOS EM 
CARTELAS, ORIGINAL DO FABRICANTE. MARCAS REFERÊNCIAS:  MAXPRINT, 
ALFACELL, ELGIN.	 PACTS	 40 PACOTES COM 4 UNIDADES	 R$10,95	
R$438,00
57	 PILHA ALCALINA PALITO AAA, VOLTAGEM 1,5V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 
SÍMBOLO ORIENTANDO DESTINAÇÃO APÓS O USO, ACONDICIONADOS EM 
CARTELAS, ORIGINAL DO FABRICANTE. MARCAS REFERÊNCIAS:  MAXPRINT, 
ALFACELL, ELGIN.	 PACTS	 40 PACOTES COM 4 UNIDADES	 R$10,78	
R$431,20
58	 PINCEL ATÔMICO, TINTA COR PRETA, TINTA BASE DE ÁLCOOL, MATERIAL: 
PLÁSTICO, PONTA POROSA, TIPO DE PONTA CHANFRADA, LARGO, ESPESSURA: 
5.0. MARCA REFERÊNCIA PILOT.	UNIDADES	12 UNIDADES	 R$3,36	
R$40,32
59	 PORTA CLIPS. COR: PRETA, DIMENSÕES: 5CM X 5CM, EM ACRÍLICO	
UNIDADE	12 UNIDADES	 R$9,60	 R$115,20
60	 PORTA OBJETOS/CANETAS, COR: PRETA, DIMENSÕES 9.7CM X 8CM X 7.6CM. 
MARCA REFERÊNCIA: FAÇA FÁCIL	 UNIDADE	 12 UNIDADES	
R$11,23	 R$134,76
61	 POST-IT, AUTOADESIVO, CORES SORTIDAS, 7,6CMX7,6CM, BLOCO COM 450 
FOLHAS. MARCAS REFERÊNCIAS: BRW, TILIBRA, INFORMS.	  10 PACOTES 
COM 10 UNIDADES	 10 PACOTES COM 10 UNIDADES	 R$30,50	 R$305,00
62	 POST-IT, BLOCO, 3,8CMX5,0CM, AUTOADESIVO, CORES SORTIDAS, COM 400 
FOLHAS. MARCAS REFERÊNCIAS: 3M, KAZ, BRW, TILIBRA, INFORMS.	 1 0 
PACOTES COM 10 UNIDADES	 10 PACOTES COM 10 UNIDADES	 R$19,33	
R$193,30
63	 TESOURA GRANDE PROFISSIONAL MULTIUSO ESCRITÓRIO INOX 21CM. 
MARCAS REFERÊNCIAS: TRAMONTINA, MUNDIAL	 UNIDADE	 24 UNIDADES	
R$18,37	 R$440,88
64	 TINTA PRETA PARA CARIMBO TRODAT STAMP INK 7011	 2	 0 2 
UNIDADES	 R$54,20	 R$108,40
VALOR TOTAL DO LOTE I	 R$22.679,78
LOTE II
ITEM	DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS	 TIPO	 QTDADE PARA AQUISIÇÃO	
VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL
1	PAPEL SULFITE, TAMANHO A4, ULTRA BRANCO, 75G/M², RESMA COM 500 FOLHAS. 
MARCAS REFERÊNCIAS MAGNUM DIGITAL, CHAMEX, REPORT	 RESMA	 4 0 0 
UNIDADES	 R$26,33	 R$10.532,00
2	PAPEL SUFITE, TAMANHO A4, 75G/M²,  COR AZUL, PACOTE COM 100 FOLHAS. 
MARCA REFERÊNCIA: SUZANO REPORT	 PACTS	 12 PACOTES	
R$7,22	 R$86,64
3	PAPEL SUFITE, TAMANHO A4, 75G/M²,  COR ROSA, PACOTE COM 100 FOLHAS. 
MARCA REFERÊNCIA: SUZANO REPORT	 PACTS	 12 PACOTES	
R$7,22	 R$86,64
VALOR TOTAL DO LOTE II	 R$10.705,28
2.	 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: Os licitantes devem se atentar para às 
especificações dos itens acima que compõe o lote, conforme tabela, a qual consta marcas/
modelo referenciais.
2.1.	 A proposta deverá conter as especificações do produto objeto da licitação em 
conformidade com o termo de referência, constando preço, marca e modelo, unitários.
2.2.	 DO VALOR:	 Limita-se o valor máximo da aquisição considerando o menor valor 
apurado entre os orçamentos colhidos junto ao comercio local, totalizando o valor máximo 
dos lotes:
Lote I: R$ 22.679,78 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e setenta e oito 
centavos);
Lote II: R$ 10.705,28 (dez mil, setecentos e cinco reais e vinte e oito centavos).
3.	 DA AQUISIÇÃO: O objeto será adquirido de forma integral e entregue de uma 
só vez junto a Câmara Municipal de Umuarama/PR, considerado o custo, benefício e 
condições de armazenamento, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da publicação da finalização do certame com a declaração da licitante vencedora e 
adjudicação do bem.
3.1.	 Mediante a devida justificativa da licitante, se aceita pela Contratante, o prazo poderá 
ser prorrogado para mais 05 (cinco) dias úteis, visando à entrega total do objeto licitado.
4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: A entrega do objeto desta licitação será feito em única 
parcela, junto a Coordenação de Compras, Contratos e Licitação da Câmara Municipal de 
Umuarama/PR, no endereço Avenida Rio Branco, 3580, Centro Cívico, Umuarama/PR, 
nos horários 08:30 às 11:30hs ou 13:30 às 17:00hs, em dias úteis, mediante apresentação 
de nota fiscal, dentro do prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da publicação da finalização do certame com a declaração da licitante vencedora e 
adjudicação do bem.
4.1 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, ocorrendo o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitará a proponente vencedora às 
penalidades legalmente aplicáveis conforme disposições da Nova Lei de Licitações 
14.133/2021, principalmente as dispostas nos artigos 155 e 156, excetuado os casos 
em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela Câmara Municipal de 
Umuarama/PR.
4.2	 Os produtos serão recusados quando entregues com especificações técnicas 
diferentes das contidas neste Termo de Referência, e, da proposta da proponente.
4.3	 Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem 
qualquer ônus para a Câmara Municipal.
4.4	 Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo 
estipulado, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas neste Termo de Referência.
4.5	 O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do 
fornecedor pela qualidade e características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, conforme 
legislação consumerista.
4.6	 Correrá por conta da Licitante vencedora as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
4.7	 A Contratada não deverá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante.
5.	 DO PAGAMENTO: o pagamento será realizado em até 05 (cinco) dias úteis após 
a entrega total do bem licitado mediante emissão de nota fiscal e atesto da Comissão 
Permanente de Avaliação e Recebimento de Bens da Câmara Municipal de Umuarama/
PR.
5.1	 O pagamento será realizado em favor da licitante vencedora através de crédito 
bancário, sendo que a proponente deverá indicar, por escrito, juntamente com a nota fiscal/
fatura, o número da conta corrente, o banco e o número da agência bancária onde deseja 
que seja efetuado o crédito correspondente, ou, por meio de boleto bancário com prazo 
mínimo de 05 (cinco) dias úteis após a entrega total do bem.
5.2	 Caso se constate irregularidade na nota fiscal/fatura apresentada, a Câmara 
Municipal, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-la à Proponente, para as devidas 
correções. Na hipótese de devolução, a fatura será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento às condições deste Termo de Referência.
5.3	 Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento.
5.4	 A Proponente deverá arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento 
do objeto licitado, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como 
quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado.
6.	 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:	 Receber o objeto e conferir as 
especificações técnicas com as constantes neste termo de referência, no instrumento 
convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade 
com as características pretendidas;
6.1	 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, 
relacionados com o objeto do certame;
6.2	 Comunicar por escrito à proponente quaisquer irregularidades verificadas no objeto 
fornecido;
6.3	 Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do objeto, apontando as 
razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência 
ou na proposta apresentada;
6.4	 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações 
pactuadas.
7.	 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obedecer às especificações do objeto, 
observando a qualidade e prazo de validade exigidos deste termo de referência, bem como 
a marca constantes da proposta apresentada;
7.1	 Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até as dependências da Adquirente, 
como também pelas despesas a ele inerentes;
7.2	 Entregar o objeto no prazo estabelecido neste termo de referência;
7.3	 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais 
fornecidos, que deverão ser novos e de primeira qualidade;
7.4	 Manter todas as condições de habilitação exigidas no certame durante a vigência 
do contrato, sob pena de serem convocados os demais participantes para a entrega dos 
produtos.
Umuarama, 11 de setembro de 2025.
Cassia P.M.P. Ungaro
Agente de Contratação
Simone Aparecida de Freitas
Rogério Siqueira	
Equipe de Apoio da CPL
Equipe de Apoio da CPL
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câmara MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, por seu Presidente Luiz Antonio Caviquioli, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 16, § 3º, III, da Lei Orgânica do Município 
de Umuarama, art. 107, III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama e em 
atendimento ao contido no Ofício nº 434/2025, do Poder Executivo Municipal, pelo presente 
EDITAL convoca os senhores Vereadores para 02 (duas) sessões extraordinárias, a serem 
realizadas nos dias 15 e 18 de setembro de 2025, às 10h, para deliberarem sobre seguinte pauta 
da Ordem do Dia:
 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2025
 PROJETO DE LEI Nº 068/2025
 PROJETO DE LEI Nº 072/2025
 PROJETO DE LEI Nº 076/2025
 PROJETO DE LEI Nº 077/2025
 PROJETO DE LEI Nº 078/2025
 PROJETO DE LEI Nº 079/2025
 PROJETO DE LEI Nº 080/2025
 PROJETO DE LEI Nº 081/2025
 PROJETO DE LEI Nº 082/2025
 PROJETO DE LEI Nº 083/2025
 PROJETO DE LEI Nº 085/2025
  Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 11 de setembro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 0018  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2176 / 2025 

SEQUENCIA: 44

MARA RUBIA JORGE PELLARIGO CPF/CNPJ:  55553559987
CADASTRO: 5075700 QUADRA:  0020 LOTE:  0018

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 11 de setembro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  44  / 2176 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARA RUBIA JORGE PELLARIGO   CPF/CNPJ: 55553559987

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA, Nº 2806 , ROYAL RESIDENCE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--350

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 0019  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2176 / 2025 

SEQUENCIA: 45

MARA RUBIA JORGE PELLARIGO CPF/CNPJ:  55553559987
CADASTRO: 5075800 QUADRA:  0020 LOTE:  0019

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 11 de setembro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  67  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARA RUBIA JORGE PELLARIGO   CPF/CNPJ: 55553559987

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA, Nº 2806 CASA 9A, ROYAL RESIDENCE, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--350

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0012  - PARQUE 

RESIDENCIAL INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2199 / 2025 

SEQUENCIA: 14

EDILENE GASPAROTTO GOUVEIA CUNHA CPF/CNPJ:  59292059904
CADASTRO: 5292400 QUADRA:  0007 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA DEMERVAL ROCHA MURÇA,  S/Nº CEP:  87511125

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 11 de setembro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  14  / 2199 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDILENE GASPAROTTO GOUVEIA CUNHA   CPF/CNPJ: 59292059904

ENDEREÇO: RUA DEMERVAL ROCHA MURÇA, Nº 3912 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

CASA

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   diego.santos 1 de 2 11/09/2025 16:51

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 77/2025
Compra 1694 - Pregão Eletrônico 000024/2025 - 28/08/2025 08:30:00

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

LETICIA MENDES LOPES - LTDA 61.303.407/0001-82
Rua DA SAUDADE, 05 - APARECIDA DO OESTE - Tuneiras do Oeste - PR - Brasil - CEP: 87450-000 
SALA 02   44999455904 tavareslopesademir@gmail.com
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 2  -  Lote 2
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

2 00028151 - TRATOR DE ESTEIRAS, 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
170HP, COM NO MINIMO 19TON., 
EQUIPADA COM ESCARIFICADOR, 
COM LÂMINA NO MINIMO 3,5 
METROS DE LARGURA, COM 
MOTOR À DIESEL.

TRATOR DE ESTEIRAS, COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 170HP,
COM NO MINIMO 19TON.,
EQUIPADA COM ESCARIFICADOR,
COM LÂMINA NO MINIMO 3,5
METROS DE LARGURA, COM
MOTOR À DIESEL.

unidade Serviço 200 375,000000 75.000,00

Total Lote: 75.000,00
Total Fornecedor: 75.000,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   diego.santos 2 de 2 11/09/2025 16:51

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 77/2025
Compra 1694 - Pregão Eletrônico 000024/2025 - 28/08/2025 08:30:00

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

SUZANE DE PAULA SANTOS MOREIRA TERRAPLENAGEM 37.650.019/0001-93
,  -  -  -  -  - CEP:    4436531345 44999240969 ACESP021@HOTMAIL.COM
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 1  -  Lote 1
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1 00028150 - ROLO COMPACTADOR, 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
120CV, COM NO MINIMO 12 TON., 
COM MOTOR Á DIESEL.

ROLO COMPACTADOR, COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 120CV,
COM NO MINIMO 12 TON., COM
MOTOR Á DIESEL.

unidade 250 310,000000 77.500,00

Total Lote: 77.500,00
Total Fornecedor: 77.500,00

Total Geral: 152.500,00
Publique-se, e, após, encaminhe-se a` Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 11/09/2025

GUERINO MENDONÇA DOS 
SANTOS

Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama 
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 
 15 e 18 de SETEMBRO/2025 – às 10h 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13/2025 – Institui o Programa POPULAÇÃO 

SEM DÍVIDA, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 17 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 
PROJETO DE LEI N° 68/2025 – Dispõe sobre a inclusão da "MEGA OUTLET 

UMUARAMA - FEIRA PONTA DE ESTOQUE" no calendário oficial de 
eventos do Município de Umuarama, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 
PROJETO DE LEI N° 72/2025 – Autoriza a doação de bens móveis do Município de 

Umuarama ao Batalhão de Polícia Ambiental Força Verde, e dá outras 
providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 
PROJETO DE LEI N° 76/2025 – Altera o artigo 1º da Lei Municipal n.º 4.806, de 01 de 

novembro de 2024, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 
PROJETO DE LEI N° 77/2025 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

repasse financeiro às entidades PROJETO OBRAS DE MISERICORDIA - 
LAR SANTA FAUSTINA e APELU- ASSOC. DOS CRIADORES DE GADO 
LEITEIRO E ENTREG. DE LEITE DE UMUARAMA, e dá outras 
providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 
PROJETO DE LEI N° 78/2025 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

repasse financeiro para a Associação dos Municípios Entre Rios - AMERIOS 
e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 
PROJETO DE LEI N° 79/2025 –. Revoga a Lei Municipal nº 4.657, datada em 10 de 

abril de 2023, e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE LEI N° 80/2025 – Altera a Lei Municipal nº 4.430, de maio de 2020, que 

institui a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, e dá outras 
providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 
PROJETO DE LEI N° 81/2025 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar aporte 

de recursos para aumento do capital social da Empresa Pública de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos de Umuarama e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 
PROJETO DE LEI N° 82/2025 – Altera a Lei Municipal nº 4.865, de 08 de agosto de 

2025, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Empresa Pública de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos de Umuarama e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 
PROJETO DE LEI N° 83/2025 – Altera a Lei Municipal nº 4.768, de 03 de junho de 

2024, que dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária 
Anual para o Exercício de 2025, para autorizar a instituição do Programa 
População Sem Dívida no exercício de 2025. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 
PROJETO DE LEI N° 85/2025 – Institui o Sistema de Estacionamento Rotativo Digital 

Pago - Zona Azul Digital nas vias e logradouros  públicos do Município de 
Umuarama, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 12 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL  

 
 

 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 11 de setembro de 2025. 

 
 

 
 
 

                        Luiz Antonio Caviquioli 
                                 Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2022-ID 08  
 
 
REFERENTE À INEXIGIbILIDADE N° 001/2022  
VIGÊNCIA: 15/09/2025 A 15/09/2026  
 
 
Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2022 de Prestação de Serviços que entre si celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPIRA– ESTADO DO PARANÁ e CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO 
VIVO LTDA, na forma abaixo:  
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, pessoa jurídica de direito público,. inscrita no 
CNPJ MF sob nº 609.692.709-25, com sede à Rua Paranaguá, 528, Tapira-Pr. deste Município. 

neste ato representada pelo seu Presidente, Vanderlei Vieira Mendes, no pleno exercício do seu 
mandato e funções, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Tapira-Pr,  inscrito no CPF/MF 

sob nº *******39-50 
 

CONTRATADA: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 11.520.032/0001-34, com sede à Rua 01 de maio, n°1208, Sala 03 – Centro, Guaraciaba- 

SC, neste ato representada pelo Sr. Willian Perondi, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e 
domiciliado na cidade de Guaraciaba/SC, inscrito no CPF sob n° ***.***.*79-29. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO: Serviços de filmagem, gravação e transmissão ao vivo das 

sessões plenárias realizadas pela Câmara Municipal de Tapira, com o fornecimento de 
equipamentos em regime de comodato, conforme disposições a clausula segunda do contrato nº 

003 item 2.1 e 2.2  do Processo de Inexigibilidade n° 001/2022.  
.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITAMENTO: Conforme disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 

8.666/93, e cláusula sétima do contrato, as partes, amigavelmente, valendo-se das prerrogativas 
legais, prorrogam o prazo do contrato firmado por mais 12 (doze) meses, de 15/09/2025 A 
15/09/2026.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: O valor global deste aditamento é de R$ 10.522,32 (dez mil, 
quinhentos e vinte e dois reais, e trinta e dois centavos), sem reajustes aplicado neste ato. 
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O valor a ser pago mensalmente é de R$ 876,86 (oitocentos e setenta e seis reais, e oitenta e seis 
centavos).  
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: Os pagamentos do objeto da contratação serão 
efetuados até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos serviços realizados, mediante 
apresentação de Nota Fiscal. 
 

 CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos financeiros para 
suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos conforme a dotação orçamentária: 01-
001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 —  
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

 
 CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS O presente aditamento entra em vigor na data 
de 15 de setembro do corrente ano, passando a ser parte integrante da avença de contratação, 
ratificando em seu todo as demais cláusulas e condições do referido contrato, que continuam em 

pleno vigor. 
 
 

Tapira-PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

VANDERLEI VIEIRA MENDES 
Câmara Municipal de Tapira 

Contratante 
 
 
 
 

WILLIAN PERONDI 
Clic Sistemas Para Transmissão ao Vivo LTDA 

Contratada 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA DE UMUARAMA/PR

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
 RESOLUÇÃO Nº. 05, de 09 de setembro de 2025.
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão, do Plano de Ação e do Planejamento de 
Execução do Recurso referente ao repasse de recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência do Estado do Paraná – Deliberação nº 005/2025 COEDE/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama-PR, de acordo 
com as competências estabelecidas na Lei Municipal nº. 4.627, de 16 de dezembro de 2022, e 
Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação 005/2025 COEDE/PR, que estabelece os procedimentos de 
repasse de recursos na modalidade fundo a fundo para incentivo ao fortalecimento das Políticas 
Públicas de Garantia e da Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a apresentação da Secretaria Municipal de Assistência Social, na Reunião 
Ordinária do CMDPD, no dia 09 de setembro de 2025, sobre o Termo de Adesão e o Plano de 
Ação referente a Deliberação nº 005/2025 COEDE/PR;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária realizada no dia 09 de 
setembro de 2025, Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Termo de Adesão, o Plano de Ação e o Planejamento de Execução do Recurso 
referente ao repasse de recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do 
Estado do Paraná – Deliberação nº 005/2025 COEDE/PR, no valor de R$ 53.604,65 (cinquenta 
e três mil, seiscentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos), apresentados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.
Umuarama-PR, 09 de setembro de 2025.
Gilclece Jovelino Vieira Rocha
Presidente do CMDPD

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº. 24, de 11 de setembro de 2025
Súmula: Designa a Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de 
Umuarama-PR para o biênio 2025-2027. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e suas alterações, e pelo seu 
Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Seção III, artigos 17 a 19, do Regimento Interno deste Conselho, que versa 
sobre a presidência do Conselho Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 242/2025 que nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS para o mandato biênio 2025-2027;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária realizada no dia 11 de 
setembro de 2025, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de 
Umuarama-PR, para o biênio 2025-2027, composta da seguinte forma:
I - Presidente: Annie Cristiny Lopes de Araujo de Lima – representação da sociedade civil – 
segmento das Entidades e Organizações de Assistência Social – Associação Regional de 
Assistência ao Menor – Guarda Mirim de Umuarama;
II - Vice-Presidente: Rogério Angelo da Silva – representação governamental – Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 2º O mandato da Diretoria Executiva ora designada se encerrará em setembro de 2027, até a 
nomeação e posse dos conselheiros para o próximo biênio.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário.
Umuarama-PR, 11 de setembro de 2025.
PUBLIQUE-SE.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE UMUARAMA-PR

Ata 02/2025. Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, foi 
realizada, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, sito à 
Avenida Presidente Castelo Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 6, nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, com início às oito horas e vinte minutos, a Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, sob a presidência 
da Presidente, Sra. Ivone Urbanski, e participação dos conselheiros e convidados 
conforme lista de presença em anexo.  A Presidente declarou a reunião aberta em 
segunda convocação, agradecendo a presença de todos. Em seguida, a pauta foi 
apreciada e aprovada pelo Plenário, por unanimidade, com a inclusão dos itens 14 e 
15, conforme a seguir: 1) Apreciação e aprovação da ata 01/2025; 2) Informes; 3) 
Informes do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 4) Substituição de 
representantes no CMAS; 5) Convocação da Conferência Municipal de Assistência 
Social; 6) Recomposição de Comissões Temáticas; 7) Apreciação e aprovação da 
resolução de regulamentação da concessão de benefício eventual auxílio-natalidade; 
8) Validação anual de inscrição das OSCs; 9) Organização da 1ª Reunião 
Descentralizada de 2025; 10) Ofício nº 771/2025/MDS/SNAS/CGGI: solicitação de 
informações sobre veículo da Estrutura MOBSUAS; 11) Ofício circular n° 009/2025 
– CEAS/PR; 12) Deliberação sobre o Plano de Reprogramação dos Saldos Federais 
e Estaduais; 13) Devolução de Recursos Federais alocados no FNAS; 14) Comissão 
de Acompanhamento dos Serviços Governamentais Socioassistenciais – solicitação 
de informações à Secretaria de Assistência Social; 15) Divulgação da Campanha 
Fica Leão 2025.  A Presidente agradeceu o conselheiro Eduardo Colis por ter 
presidido a última reunião do Conselho, e iniciou os trabalhos com o primeiro item 
em pauta: 1) Apreciação e aprovação da ata 01/2025: a Presidente Ivone verificou 
com os conselheiros presentes o recebimento e a apreciação prévia do documento. 
Em seguida, a ata foi submetida à votação, sendo aprovada por unanimidade pelo 
Plenário. 2) Informes: a secretária executiva, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, 
anunciou os seguintes informes encaminhados aos conselheiros desde a última 
reunião: Os eixos da 14ª Conferência Nacional de Assistência Social, que serão 
abordados posteriormente pela comissão responsável; Convite da Mitra Diocesana 
para o Seminário Diocesano sobre a Campanha da Fraternidade de 2025 e 
Mudanças Climáticas, com o tema “Ecologia Integral e Mudanças Climáticas”, a ser 
realizado no dia 21 de março, das 8h às 12h, no Auditório São Paulo II, da Paróquia 
Catedral; Resolução Ad Referendum 004/2025, do CEAS/PR, sobre a distribuição 
de vagas para delegados estaduais na 15ª Conferência Estadual; Ofício Circular nº 
007/2025 do CEAS/PR, enviado aos Conselhos Municipais de Assistência Social e 
Secretarias Municipais, divulgando e esclarecendo sobre os canais de denúncia 
estaduais, cujo acesso está disponível no site do CEAS/PR; Convites para lives 
informativas, incluindo a série “Por que Conferências?”, realizada em 17 de fevereiro, 
e uma live direcionada aos coordenadores municipais do Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único; Nota Técnica nº 16/2024, abordando o assédio moral no contexto 
das relações de trabalho no SUAS, com solicitação de ampla divulgação; 
Informações sobre as inscrições no curso do Capacita SUAS, incluindo a indicação 
de Wellington para representar o Conselho neste ciclo de capacitação; Guia de 
boas-vindas aos novos gestores e gestoras da Assistência Social; Convite do 
CONSEA para uma ação no Dia das Mulheres, realizada em 07 de março; Ofício 
Circular nº 1/2025 da SNAS e DEFNAS, direcionado aos prefeitos e secretários 
municipais, sobre a elaboração do projeto de lei do Plano Plurianual Municipal 2026-
2029; Informações sobre o Capacita SUAS, cuja aula inaugural ocorrerá em 19 de 
março, com transmissão pelo YouTube; Deliberação nº 004/2025 do CEAS/PR, que 
regulamenta a utilização dos recursos do Piso Único de Assistência Social – PAS; 
Informações sobre as eleições para conselheiros da Sociedade Civil do CEAS/PR 
para o biênio 2025-2027, com inscrições abertas até 14 de março; Convite do Grupo 
União pela Vida para um café da manhã realizado em 11 de março; Ofício Circular 
nº 008/2025 do CEAS/PR, sobre o novo portal de gestão do Cadastro Único, 
enfatizando a importância do acompanhamento do CMAS nos municípios e a 
necessidade de ampla divulgação sobre a emissão de CPF para pessoas sem 
registro, bem como a conferência de equipamentos necessários para a gestão 
municipal, como tablets e smartphones; Ofício nº 08 da Associação de Recuperação 
de Alcoólatras de Umuarama – ARA, solicitando com urgência a emissão da 
declaração de inscrição atualizada para 2025, necessária para a atualização do 
SISTAG e participação em edital. A Secretária Executiva informou que a Comissão 
de Inscrição das Entidades posteriormente abordará sobre a emissão dos 
comprovantes de inscrição de 2025. 3) Informes do Cadastro Único e Programa 
Bolsa Família: a conselheira e coordenadora do Cadastro Único, Tania Marques, 
iniciou os informes destacando a mudança de endereço da Central do Cadastro 
Único, que agora atende em espaço próprio na Rua Piúna, nº 4196, em frente à 
carpintaria da Igreja São José Operário, com horário de funcionamento das 8h às 
12h e das 13h30 às 17h30. Reforçou a importância de divulgar a mudança para os 
usuários, ressaltando que os atendimentos não ocorrem mais nos CRAS e que não 
há necessidade de agendamento, pois o atendimento é realizado por ordem de 
chegada, com o auxílio de uma máquina de senhas. Apresentou também a 
implementação do Novo Cadastro Único, cuja gestão passa da Caixa Econômica 
Federal para a Dataprev, proporcionando uma plataforma mais moderna e integrada. 
Explicou que, devido à migração do sistema, o horário de atendimento ao público foi 
reduzido, ocorrendo apenas no período da manhã até o dia 17 de março, para que 
os operadores possam fazer a capacitação obrigatória no período da tarde. O novo 
sistema contará com diversas funcionalidades, incluindo um sistema de gestão de 
risco e monitoramento de fraudes, além de permitir a coleta de dados de forma 
offline em dispositivos móveis como tablets ou celulares durante visitas domiciliares. 
Ressaltou que, a partir dessa atualização, será obrigatório o CPF para todos os 
membros da família cadastrada. Caso o usuário não possua CPF, o cadastro 
permanecerá pendente até a regularização. A nova plataforma oferecerá ferramentas 
para análise de dados e planejamento municipal, contribuindo para a qualificação 
das informações e para a formulação de políticas públicas mais eficazes. Apresentou 
um panorama dos atendimentos realizados em 2024, informando que foram 
realizadas 7.986 (sete mil novecentas e oitenta e seis) inclusões e atualizações 
cadastrais, totalizando uma base de dados de 17.113 (dezessete mil cento e treze) 
famílias, priorizando aquelas que necessitam de proteção social, incluídas dentro de 
algum tipo de programa social. Destacou também os dados referentes ao Programa 
Bolsa Família, informando que, em dezembro, desse total de famílias cadastradas, 
5.031 (cinco mil e trinta e uma) são unipessoais. O total de famílias beneficiadas pelo 
PBF foi de 5.410 (cinco mil quatrocentas e dez), das quais 841 (oitocentas e quarenta 
e uma) eram unipessoais, representando 16,71% (dezesseis vírgula setenta e um 
por cento) do total. A folha de pagamento do programa injetou R$ 40.743.419,00  
(quarenta milhões, setecentos e quarenta e três mil e quatrocentos e dezenove 
reais) na economia do município em 2024. No mês de fevereiro de 2025, a base de 
dados sofreu uma redução, totalizando 16.456 (dezesseis mil quatrocentas e 
cinquenta e seis) famílias cadastradas, sendo 4.543 (quatro mil quinhentas e 
quarenta e três) unipessoais. O número de famílias beneficiárias do Bolsa Família 
também caiu para 4.881 (quatro mil oitocentas e oitenta uma), das quais 780 
(setecentas e oitenta) são unipessoais, reduzindo a porcentagem desse grupo para 
15,98% (quinze vírgula noventa e oito por cento). Explicou que essa variação ocorre 
anualmente devido ao processo de revisão e averiguação cadastral, que exclui 
famílias que não atualizaram seus cadastros no prazo estipulado. Houve um debate 
sobre a inclusão de novos beneficiários no Programa Bolsa Família, especialmente 
no grupo unipessoal. Tania explicou que os cadastros mais atualizados geralmente 
são de jovens entre dezoito e vinte anos, que moram sozinhos para estudar. Já os 
idosos, que muitas vezes não têm mais vínculo com o mercado de trabalho e 
necessitam do benefício, encontram dificuldades para manter seus cadastros 
atualizados, o que os deixa em situação de desproteção. O conselheiro Eduardo 
reforçou essa preocupação, destacando a necessidade de estratégias para garantir 
que esse público tenha acesso ao benefício. A conselheira Janaína complementou, 
apontando que muitos dos jovens beneficiados acabam retornando para suas 
famílias após a conclusão dos estudos, diferentemente dos idosos e das pessoas 
com deficiência, que enfrentam uma situação de vulnerabilidade permanente, sendo 
essa uma demanda de nível nacional, que precisa ser avaliada. Tania informou que 
será analisada a lista de novos beneficiários unipessoais e que a comissão da 
Instância de Controle do Programa Bolsa Família discutirá estratégias para 
direcionar o acesso ao benefício conforme a prioridade social. Sobre a ação de 
qualificação cadastral para 2025, relatou que foram identificadas 97 (noventa e sete) 
famílias para averiguação cadastral, devido a inconsistências em seus dados, e  
2.980 (duas mil novecentas e oitenta) para revisão cadastral, por estarem há mais 
de dois anos sem atualização, totalizando 3.077 (três mil e setenta e sete). Informou 
que, diferentemente dos anos anteriores, a atualização das famílias em averiguação 
será obrigatoriamente realizada em domicílio, assim como para todas as famílias 
unipessoais incluídas na revisão cadastral. Ressaltou que pessoas em situação de 
rua, quilombolas e indígenas não entram nesse limite de 16% (dezesseis por cento) 
para famílias unipessoais. Ao final, Tania respondeu dúvidas dos conselheiros e 
informou que a equipe do Cadastro Único atualmente conta com sete atendentes, 
sendo três efetivos, dois comissionados e dois estagiários, além de assistente 
social, coordenação e motorista. Explicou que a rotatividade de estagiários era um 
desafio anterior, mas que a equipe atual está mais estável com a ampliação de 
servidores efetivos. Mencionou que a única lacuna no quadro é a falta de uma 
recepcionista, mas que a necessidade será avaliada após a implementação do novo 
sistema. 4) Substituição de representantes no CMAS: a Secretária Executiva 
registrou que foi publicado, na presente data, o Decreto nº 058/2025, que formaliza 
a nomeação de novos representantes no CMAS. De acordo com o decreto, Heloísa 
Andrade Ferrari foi nomeada como titular representante do Conselho Regional de 
Psicologia – CRP, em substituição a Eduardo Benedito Colis, enquanto Débora 
Cristina da Mata foi nomeada como suplente de Heloísa. Eduardo, por sua vez, 
passou a integrar o CMAS como membro suplente, representante governamental, 
pela Secretaria de Assistência Social, em substituição a Vanessa da Silva Barboza 
Pereira. Em seguida, foi anunciado o recebimento do Ofício nº 09/2025 da Secretaria 
de Habitação, solicitando a substituição da titular representante desta secretaria no 
CMAS, Caroline Gilio Silva,  por Marcia Alves dos Santos da Silva. Marcia esteve 
presente na reunião, sendo informada que a previsão é de que a sua nomeação seja 
oficializada por decreto até a próxima reunião. A Presidente Ivone ressaltou que, em 
razão da mudança de segmento do conselheiro Eduardo Colis, que agora ocupa 
vaga governamental, será necessário realizar uma nova eleição para o cargo de 
vice-presidente, que deve ser ocupado por um representante da sociedade civil. A 
eleição será pautada na próxima reunião, e solicitou a presença de todos os 
representantes da sociedade civil para a escolha do novo vice-presidente. 5) 
Convocação da Conferência Municipal de Assistência Social: a conselheira Juliana, 
membro da Comissão Organizadora, apresentou ao plenário a proposta definida em 
reunião da comissão no dia 21 de fevereiro, referente à realização da Pré-
Conferência e da XIV Conferência Municipal de Assistência Social. A proposta 
estabelece que a Pré-Conferência seja realizada no dia 17 de junho, das 13h30 às 
17h30, no Anfiteatro da Prefeitura, e a Conferência nos dias 3 e 4 de julho, da 
seguinte forma: no dia 3 de julho (quinta-feira), no período noturno, destinado ao 
credenciamento, abertura e leitura do regimento interno; e no dia 4 de julho (sexta-
feira) nos períodos matutino e vespertino, com a realização de salas temáticas, 
palestras e demais atividades. O local definido para a Conferência foi o Anfiteatro da 
UniALFA, considerando a capacidade de público e infraestrutura. A expectativa de 
participação é de aproximadamente 80 (oitenta) pessoas na Pré-conferência e 150 
(cento e cinquenta) pessoas na Conferência, com base nos números da última 
edição. Juliana também informou que a Comissão Organizadora já definiu alguns 
facilitadores que foram convidados para contribuir com o evento. Diante da 
apresentação da proposta, a Presidente Ivone submeteu ao Plenário a aprovação 
das datas, do formato e do local da XIV Conferência Municipal de Assistência Social. 
Não havendo manifestações contrárias, a proposta foi aprovada por unanimidade. 6) 
Recomposição de Comissões Temáticas: a Presidente Ivone informou que a 
conselheira Crislaine Pizzi, representante governamental, solicitou seu desligamento 
da Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das 
Entidades. Além disso, a conselheira Elidiamara Nunes, representante da sociedade 
civil, encaminhou pedido de substituição em todas as comissões em que atuava. A 
Secretária Executiva, Gláucia, destacou que o CMAS estava com uma vacância de 
representante governamental na Comissão de Capacitação, que não pôde ser 
preenchida na última reunião, e que, com a saída da Elidiamara, várias comissões 
ficaram com vacância de representante da sociedade civil. Diante desse cenário, foi 
realizada a recomposição das comissões. A Comissão de Capacitação, estava com 
uma vacância no segmento governamental, e Marcia Alves foi indicada para integrar 
essa Comissão, condicionada à publicação do decreto de sua nomeação como 
membro do CMAS. Na Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e 
Inscrições das Entidades, Elidiamara e Crislaine foram substituídas por Anna 

Marcella e Eduardo, respectivamente. As vagas abertas com a saída da conselheira 
Elidiamara das Comissões foram supridas da seguinte forma: na Comissão de Plano 
de Providências, foi sugerido consultar o conselheiro Welington Campos sobre o 
interesse em integrar essa comissão e, caso ele não aceite, trazer a pauta novamente 
na próxima reunião;  na Comissão de Critério de Partilha, Heloísa Ferrari foi incluída 
como nova representante da sociedade civil; a Comissão Organizadora da 
Conferência foi recomposta com a admissão de Anna Marcella Genaro; a vaga da 
Comissão Temporária de Estudo e Avaliação para Implantação de Residência 
Inclusiva, foi suprida por Mônica Bravo. Já a Comissão Temporária de Revisão da 
Lei, representam o segmento governamental Marcia Cristina de Souza e Eduardo, 
considerando que este assumiu oficialmente a vaga nessa representação com a sua 
nomeação homologada por decreto, enquanto no segmento da sociedade civil, 
Roseni Carvalho permaneceu na comissão e Heloísa Ferrari foi incluída em 
substituição a Elidiamara. Na sequência, a Secretária Executiva Gláucia reforçou a 
importância do trabalho das comissões, enfatizando que as pautas discutidas no 
Conselho dependem dos debates e estudos realizados por elas. Ela solicitou que 
todos os membros se atentem às mensagens nos grupos, participem ativamente das 
discussões e respondam às propostas de datas para reuniões, evitando dificuldades 
no andamento dos trabalhos. Como encaminhamentos, ficou definido aguardar a 
publicação do decreto de nomeação da Marcia Alves para formalização de sua 
participação na Comissão de Capacitação, e consultar Welington sobre o interesse 
em compor a Comissão de Plano de Providências.  7) Apreciação e aprovação da 
resolução de regulamentação da concessão de benefício eventual auxílio-natalidade: 
Eduardo iniciou explicando que a proposta surgiu a partir da necessidade de 
regulamentar a oferta desse benefício, que já estava previsto na Lei Municipal nº 
4080/2015, mas sem uma normatização clara sobre sua concessão em pecúnia. Ele 
ressaltou que a legislação vigente prevê a concessão do auxílio tanto na forma de 
um kit natalidade, quanto em dinheiro e que, a resolução proposta, apenas detalha 
como se dará a oferta da pecúnia. A resolução estabelece que o auxílio-natalidade 
será concedido por meio de “cartão benefício eventual”, no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), que poderá ser utilizado em estabelecimentos credenciados, 
como lojas de artigos para bebês e farmácias. O parágrafo único do artigo 1º prevê 
que esse valor poderá ser revisto conforme disponibilidade orçamentária e 
reajustado anualmente com base na inflação. Eduardo destacou que alguns 
municípios chegam a oferecer valores mais altos, e que a gestão municipal poderá 
avaliar a possibilidade de ampliação do valor futuramente. Ele também enfatizou a 
urgência da regulamentação para que as famílias em situação de vulnerabilidade 
possam ser atendidas o quanto antes. Caroline Bagli complementou informando 
que, com a aprovação da resolução, o processo de licitação para a contratação da 
empresa responsável pelo fornecimento dos cartões já poderá ser iniciado, uma vez 
que todos os trâmites administrativos já estavam prontos, faltando apenas a 
numeração oficial da resolução. O conselheiro Eduardo reforçou que a concessão 
do auxílio será feita exclusivamente mediante análise técnica e estudo social 
realizado pelas equipes dos CRAS, garantindo que o benefício seja destinado às 
famílias que realmente necessitam. Ele também destacou que tanto o auxílio-
natalidade quanto o auxílio-funeral são benefícios previstos na Constituição Federal, 
considerados essenciais, e que sua implementação não é opcional para os 
municípios, mas uma obrigação legal. Ao final, Eduardo pediu desculpas 
publicamente à conselheira Elidiamara, que não estava presente, esclarecendo que 
sua cobrança pela celeridade na regulamentação não teve a intenção de pressionar 
individualmente nenhum membro do Conselho, mas sim de garantir que as famílias 
em situação de vulnerabilidade não ficassem desassistidas. A resolução foi, então, 
colocada em votação e aprovada pelo Plenário por unanimidade. 8) Validação anual 
de inscrição das OSCs: a conselheira Débora Piffer informou que a Comissão de 
Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades, analisou 
a documentação das OSCs que solicitaram a emissão do comprovante atualizado 
de inscrição, uma vez que esse documento é necessário para participação em 
editais e outras questões financeiras. Durante a análise, verificou-se a conformidade 
das tipologias, dos serviços ofertados e da execução das atividades 
socioassistenciais. As entidades que estavam com a documentação regular e aptas 
a receber o certificado de inscrição foram: APROMO, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos ofertado pela ARA, ASSEBE, Associação Colorindo o 
Futuro de Umuarama, Centro de Apoio e Integração Social Bem Viver, Centro Infantil 
Menino Deus, Serviço de Assessoramento ofertado pela Fundação Cândido Garcia, 
Lar Santa Faustina e, a Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho ofertado 
pela Associação dos Clubes de Mães. Para as outras OSCs, a Comissão propõe o 
envio de ofício convocando uma reunião para prestar orientações sobre a 
qualificação dos serviços em consonância com a Resolução CNAS nº 182/2025. 
Além disso, propôs o envio de ofício para algumas organizações solicitando a 
adequação do instrumental utilizado, visto que, durante a reunião de orientação 
realizada anteriormente, foi recomendado que todas seguissem fielmente os 
modelos estabelecidos para plano de ação e relatório de atividades constantes 
como anexos da Resolução CMAS nº 19/2024. No entanto, algumas entidades 
modificaram a estrutura dos documentos, dificultando a análise das informações. 
Explanou que o objetivo é padronizar o processo ainda neste primeiro ano, após a 
publicação da resolução, evitando ajustes futuros e facilitando a avaliação das 
próximas validações anuais. A Presidente Ivone questionou se havia alguma dúvida 
e, em seguida, submeteu à aprovação do plenário os procedimentos propostos pela 
Comissão. Com a aprovação, a secretária executiva Gláucia informou que os 
comprovantes de inscrição das OSCs que estavam em conformidade já seriam 
assinados pela Presidente e poderiam ser retirados ao final da reunião. 9) 
Organização da 1ª Reunião Descentralizada de 2025: a Presidente Ivone destacou 
que a Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização não conseguiu se 
reunir para definir os detalhes da reunião. No calendário de reuniões aprovado em 
fevereiro, a reunião descentralizada estava prevista para abril, mas, diante da falta 
de uma proposta de local e horário, Ivone sugeriu alterar o calendário de reuniões 
transferindo, para o dia 08 de maio de 2025, a reunião descentralizada que 
anteriormente estava programada para o dia 10 de abril. Dessa forma, a Comissão 
teria tempo para organizar melhor a reunião e apresentar uma proposta na reunião 
de abril. Ela também abriu espaço para que entidades interessadas em sediar o 
encontro se manifestassem, sugerindo que poderia ocorrer em um centro 
comunitário, salão ou outro espaço adequado. Eduardo sugeriu o Centro Pop como 
possível local, para as pessoas conhecerem melhor o serviço prestado. Também 
foram relembrados locais utilizados em anos anteriores, como o Centro da 
Juventude, a APP Sindicato, o Salão Santa Clara da Paróquia São Francisco de 
Assis e a Casa da Sopa Dr. Leopoldino. A Secretária Executiva ressaltou a 
necessidade de um espaço que acomode não apenas os conselheiros, mas também 
os convidados e a população da região, enfatizando que a Comissão deve pensar 
em estratégias de divulgação no bairro para garantir a participação dos moradores 
locais promovendo a aproximação do Conselho com a comunidade. Ivone 
concordou, reforçando que a descentralização das reuniões permite também que os 
conselheiros conheçam diferentes realidades da cidade. Como exemplo, citou a 
reunião realizada na Casa da Sopa Dr. Leopoldino, onde muitas pessoas tiveram a 
oportunidade de conhecer o espaço físico e ficaram satisfeitas com a experiência. 
Diante do exposto, em votação, foi aprovada a alteração do calendário, transferindo 
a reunião descentralizada para maio, mantendo o horário das 14h. A Comissão de 
Comunicação, Articulação e Mobilização ficou encarregada de definir os detalhes e 
apresentar as propostas na próxima reunião. 10) Ofício nº 771/2025/MDS/SNAS/
CGGI: solicitação de informações sobre veículo da Estrutura MOBSUAS: a 
Presidente Ivone informou sobre o recebimento dos Ofícios nº 771/2025/MDS/
SNAS/CGGI e nº 231/2025/MDS/SNAS/CGGI da Secretaria Nacional de Assistência 
Social, que tratam sobre veículos doados ao município de Umuarama em 2020 pela 
Estrutura de Mobilidade no Sistema Único de Assistência Social – MOBSUAS, 
mediante assinatura de Termo de Doação com o então Ministério da Cidadania, com 
condições de uso e guarda conforme a Portaria MDS nº 2.600/2018. A Secretaria 
Nacional de Assistência Social solicitou ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
designação de um responsável pelos veículos para o preenchimento de um 
questionário  sobre seu uso e estado de conservação.  E os ofícios supracitados 
pedem o apoio do CMAS nesse acompanhamento. Diante disso, a Presidente Ivone 
sugeriu que o Conselho encaminhasse os ofícios à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, reiterando a solicitação da SNAS e pedindo que informe também 
ao CMAS quem será a pessoa designada como responsável pelos veículos. A 
proposta foi aprovada pelo Plenário por unanimidade. 11) Ofício circular n° 009/2025 
– CEAS/PR: a Secretária Executiva informou que a Comissão de Controle Social do 
PBF, analisou o ofício do CEAS/PR, e explicou que o documento trata do percentual 
de famílias unipessoais no Bolsa Família e no Cadastro Único, reiterando uma 
solicitação de informações feita no ano anterior. Com a palavra, a conselheira 
representante da Comissão, Débora Piffer, esclareceu que, ao revisar os registros, a 
Comissão identificou que o CMAS já havia respondido a essa solicitação em abril de 
2024, fornecendo os dados exigidos, incluindo números atualizados até março 
daquele ano. Como o novo ofício parece ter sido enviado de forma generalizada a 
todos os municípios, sem verificação prévia das respostas já enviadas, a Comissão 
propôs apenas reiterar o envio da resposta anterior, anexando novamente o ofício 
CMAS nº 05/2024. A Presidente Ivone submeteu a proposta à votação, sendo 
aprovada pelo Plenário por unanimidade. 12) Deliberação sobre o Plano de 
Reprogramação dos Saldos Federais e Estaduais: Caroline Bagli apresentou o 
Plano de Reprogramação dos Saldos Federais e Estaduais, destacando que, no 
início do ano, é necessário reprogramar os valores remanescentes nas contas do 
exercício anterior. O documento foi previamente enviado aos conselheiros, 
acompanhado de uma contextualização para facilitar a compreensão da aplicação 
dos recursos, identificando onde foram investidos e onde não foram utilizados. 
Caroline explicou que a reprogramação considera os valores disponíveis em conta 
em 31 de dezembro, descontando os restos a pagar, ou seja, despesas já 
empenhadas. Em seguida, detalhou os saldos por blocos de financiamento, expondo 
ter incluído as aplicações de natureza da despesa em todas as permissões dos 
respectivos blocos, incluindo outras aplicações de acordo com as regras de cada 
bloco. Iniciando pelos recursos federais, no Bloco da Gestão do Programa Bolsa 
Família e Cadastro Único, informou que o saldo na conta era de R$ 143.977,67 
(cento e quarenta e três mil, novecentos e setenta e sete reais e sessenta e sete 
centavos), dos quais R$ 42.946,00 (quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e 
seis reais) estavam comprometidos como restos a pagar, resultando em um valor 
reprogramável de R$ 101.031,23 (cento e um mil, trinta e um reais e vinte e três 
centavos). No Bloco da Gestão do SUAS, o saldo disponível era de R$ 167,48 (cento 
e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos). Caroline explanou que esse 
saldo inclui a utilização dos 3% (três por cento) do IGD para a Secretaria Executiva 
dos Conselhos, e se não aplicado nessa finalidade, o município pode ser penalizado 
financeiramente. No Bloco da Proteção Social Básica, havia um saldo de R$ 
87.775,93 (oitenta e sete mil, setecentos e setenta e cinco reais e noventa e três 
centavos), com restos a pagar de R$ 38.961,36 (trinta e oito mil, novecentos e 
sessenta e um reais e trinta e seis centavos), resultando em R$ 48.814,57 (quarenta 
e oito mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta e sete centavos) disponíveis para 
reprogramação. No Bloco da Proteção Social Especial, o saldo era de R$ 238.273,78 
(duzentos e trinta e oito mil, duzentos e setenta e três reais e setenta e oito centavos), 
com restos a pagar de R$ 114.177,94 (cento e quatorze mil, cento e setenta e sete 
reais e noventa e quatro centavos), totalizando um valor reprogramável de R$ 
124.025,84 (cento e vinte e quatro mil, vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 
O saldo das Ações Estratégicas do PETI era de R$ 3.038,96 (três mil, trinta e oito 
reais e noventa e seis centavos), sem restos a pagar, sendo a reprogramação no 
valor integral do saldo. O Programa de Fortalecimento do Cadastro Único – 
PROCAD/SUAS possuía um saldo de R$ 4.988,00 (quatro mil, novecentos e oitenta 
e oito reais), sem restos a pagar, sendo a reprogramação no valor integral do saldo. 
Sobre os incentivos recebidos por meio de emendas parlamentares para estruturação 
da Rede de Serviços do SUAS, Caroline explicou que os valores são destinados 
tanto à Secretaria de Assistência Social quanto a entidades específicas. O Incentivo 
de Estruturação da Rede de Serviços SUAS - SIGTV ESTR 3 (Bloco 06) possuía um 
saldo de R$ 36.326,12 (trinta e seis mil, trezentos e vinte e seis reais e doze 
centavos), com restos a pagar de R$ 28.349,26 (vinte e oito mil, trezentos e quarenta 
e nove reais e vinte e seis centavos), totalizando um valor reprogramável de R$ 
7.976,86 (sete mil, novecentos e setenta e seis reais e oitenta e seis centavos). Já o 
Incentivo de Estruturação da Rede de Serviços SUAS - SIGTV ESTR 3 (Bloco 05) 
tinha um saldo de R$ 59.789,04 (cinquenta e nove mil, setecentos e oitenta e nove 
reais e quatro centavos), dos quais R$ 10.630,00 (dez mil, seiscentos e trinta reais) 
estavam empenhados, restando R$ 49.159,04 (quarenta e nove mil, cento e 
cinquenta e nove reais e quatro centavos) para reprogramação. Em relação ao 
Incentivo de Estruturação da Rede de Serviços SUAS - SIGTV ESTR 3 destinado ao 
Lar Santa Faustina e à APAE, o saldo era de R$ 10.718,11 (dez mil, setecentos e 
dezoito reais e onze centavos), sem restos a pagar, sendo a reprogramação no valor 
integral do saldo. O Incentivo de Estruturação da Rede de Serviços SUAS - SIGTV 

ESTR 3 para a APADEVI e para a ASSUMU apresentava um saldo de R$ 8.288,80 
(oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), com restos a pagar de 
R$ 1.231,83 (mil, duzentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos), restando R$ 
7.056,97 (sete mil, cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos) para 
reprogramação. Sobre o Incentivo de Estruturação da Rede de Serviços SUAS - 
SIGTV ESTR 4, voltado à Secretaria de Assistência Social, Caroline relatou que 
possuía um saldo de R$ 217.240,00 (duzentos e dezessete mil, duzentos e quarenta 
reais), com restos a pagar de R$ 12.771,17 (doze mil, setecentos e setenta e um 
reais e dezessete centavos), totalizando um valor reprogramável de R$ 204.468,83 
(duzentos e quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e três 
centavos), explicando que algumas entidades foram contempladas, com esse valor 
a ser reprogramado, do bloco da fonte 60199, e estão aguardando a aprovação da 
reprogramação para fazer os pedidos dos equipamentos e materiais permanentes, 
visto que a maioria já está com contrato de licitação finalizado no final do ano 
passado. Passando para os recursos estaduais do FEAS, o Piso Único de Assistência 
Social – PAS apresentava um saldo de R$ 129.804,32 (cento e vinte e nove mil, 
oitocentos e quatro reais e trinta e dois centavos), com restos a pagar de R$ 
63.958,06 (sessenta e três mil, novecentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), 
resultando em um saldo reprogramável de R$ 65.846,26 (sessenta e cinco mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos). O Incentivo de Proteção 
Social Básica e Benefício Eventual contava com um sado de  R$ 46.904,29 (quarenta 
e seis mil, novecentos e quatro reais e vinte e nove centavos), com restos a pagar 
de R$ 10.046,06 (dez mil e quarenta e seis reais e seis centavos), resultando em um 
saldo de R$ 36.858,23 (trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e 
três centavos) para reprogramação, expondo que o prazo para utilização desse 
incentivo se encerra em junho, e será empregado no pagamento do auxílio-
natalidade nos termos da resolução de regulamentação desse benefício aprovada 
nesta reunião. Explicou que os recursos do PAS estão em diversas fontes, sendo 
que na fonte 70010, possuía um saldo de R$ 4.274,88 (quatro mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), com restos a pagar de R$ 3.627,22 
(três mil, seiscentos e vinte e sete reais e vinte e dois centavos), totalizando um 
saldo reprogramável de R$ 647,66 (seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta e 
seis centavos). Já na fonte 70019 o saldo era de R$ 3.491,61 (três mil, quatrocentos 
e noventa e um reais e sessenta e um centavos), sem restos a pagar, sendo a 
reprogramação no valor integral do saldo. Enquanto a fonte  70031, estava com um 
saldo de R$ 1.383,24 (mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos), 
também sem restos a pagar, sendo a reprogramação no valor integral do saldo. O 
Incentivo de Qualificação da Estrutura para CRAS estava com um saldo de R$ 
60.187,60 (sessenta mil, cento e oitenta e sete reais e sessenta centavos), sem 
restos a pagar, sendo a reprogramação no valor integral do saldo. Caroline explicou 
que o repasse foi no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado aos 
CRAS II e III, e esse valor adicional na conta refere-se aos rendimentos. E por fim, o 
Incentivo de Qualificação da Estrutura para CREAS possuía o saldo no valor de R$ 
30.093,80 (trinta mil, noventa e três reais e oitenta centavos), sem restos a pagar, 
sendo a reprogramação no valor integral do saldo. O repasse foi no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao CREAS Idoso, e esse valor adicional na 
conta refere-se aos rendimentos. Caroline relatou que os dois últimos incentivos 
apresentados devem ser aplicados exclusivamente para investimentos em capital. 
Após a exposição, o conselheiro Eduardo elogiou a apresentação e, respondendo 
ao questionamento da conselheira Débora Piffer, sobre a possibilidade de utilização 
dos recursos para contratação de profissionais, considerando a carência de recursos 
humanos nos equipamentos da assistência social, Caroline esclareceu que, embora 
alguns blocos permitam o pagamento de pessoal, é necessário equilibrar a aplicação 
dos recursos, para garantir a gestão dos serviços.  Não havendo mais dúvidas, a 
presidente Ivone submeteu o Plano de Reprogramação dos Saldos Federais e 
Estaduais à votação, sendo aprovado por unanimidade. 13) Devolução de Recursos 
Federais alocados no FNAS: Caroline Bagli informou que, conforme discutido na 
reunião anterior sobre a devolução de recursos federais, buscou essas informações 
no sistema para apresentar os valores exatos para o Conselho. Explicou que os 
valores fazem parte dos blocos de estruturação, provenientes de emendas 
parlamentares destinadas à rede de serviços, tanto governamentais quanto não 
governamentais, que deveriam ter sido executados até 31 de dezembro de 2024. Os 
valores a serem devolvidos são os seguintes: a) Bloco 1: R$ 364.427,42 (trezentos 
e sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos), 
que incluía recursos para várias entidades, sendo a mais prejudicada a AMA, que 
receberia R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). Outras entidades impactadas 
são: Lar Santa Faustina, APROMO, ASSEBE e Centro Infantil Menino Deus; b) 
Bloco 3: R$ 140.006,85 (cento e quarenta mil, seis reais e oitenta e cinco centavos), 
também destinado às entidades; c) Bloco 2: R$ 12.462,93 (doze mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e noventa e três centavos), especificamente para o CRAS I; d) 
Bloco 4: R$ 43.300,00 (quarenta e três mil e trezentos reais), também voltado para 
entidades. O quadro apresentado, demonstrou outros recursos já finalizados: R$ 
13.579,69 (treze mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos) 
da Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial e R$ 7.188,34 (sete mil, 
cento e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos) da APROMO. Diante de 
questionamentos sobre a obrigatoriedade da devolução, Caroline esclareceu que há 
respaldo legal para essa ação, conforme previsto na Portaria MC nº 580, de 31 de 
dezembro de 2020, que estabelece que os recursos para aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes devem ser executados até 31 de dezembro do segundo 
ano subsequente ao exercício do repasse. Os valores recebidos em 2022 deveriam 
ter sido utilizados até o final de 2024, e, como isso não ocorreu, a devolução é 
inevitável. A gestora da Assistência Social e conselheira Maria Luisa mencionou um 
e-mail recebido em abril de 2024, alertando sobre o prazo de execução, reforçando 
que os municípios foram notificados para se organizarem e evitar devoluções. A 
representante da ARAM, Annie de Lima, questionou se seria possível encaminhar 
um comunicado formal às entidades afetadas, informando quais equipamentos não 
serão mais entregues, visto que algumas OSCs deixaram de solicitar itens de outras 
fontes, por acreditarem que receberiam por meio desses recursos. Caroline 
confirmou que providenciará o ofício com essas informações. A conselheira Anna 
Genaro,  trabalhadora do Lar Santa Faustina, destacou que foi criado um cenário de 
expectativa sobre a chegada de itens que, na realidade, não seriam adquiridos. A 
conselheira Flávia Barbosa explicou que parte do problema com o recurso da AMA 
ocorreu devido ao descritivo dos itens e à dificuldade com empresas que não 
entregaram os produtos licitados. Destacou que a Assistência Social realizou as 
licitações, mas enfrentou entraves na entrega dos materiais, tornando a finalização 
do processo um desafio. Durante a discussão, Caroline apontou que um dos 
principais entraves foi o fato de que, embora os contratos tenham sido finalizados 
em dezembro, não houve solicitação de empenho e emissão de notas fiscais a 
tempo. Ressaltou que a responsável pelos trâmites administrativos na Secretaria de 
Assistência Social, desconhecia o prazo final e ficou surpresa ao descobrir a 
obrigatoriedade de execução até dezembro. Annie destacou que, para evitar esse 
tipo de situação no futuro, seria importante oferecer assessoria às entidades no 
momento da elaboração dos planos de aplicação das emendas, orientando-as sobre 
quais itens podem ser adquiridos e facilitando o processo licitatório. Caroline 
concordou, mencionando que um dos fatores que atrasou a execução foi a inclusão 
de itens não permitidos pelo regulamento do financiamento, o que exigiu a 
reformulação de planos e nova aprovação, comprometendo o prazo de execução. A 
conselheira Janaína Barboza explicou que todas as informações sobre os recursos 
e prestações de contas são públicas e podem ser acessadas por qualquer cidadão. 
Destacou que os dados estão disponíveis para consulta nos canais oficiais, 
garantindo transparência e permitindo que a população acompanhe a aplicação dos 
recursos. Acrescentou que esse acesso deve ser explorado pelo Conselho e pelas 
entidades reforçando o controle social. Ressaltou ainda, a necessidade de 
capacitações eficientes para as OSCs terem conhecimento de onde buscar essas 
informações de acesso a recursos, e sua devida aplicação. Anna Genaro expôs que 
as entidades cumpriram sua parte, elaborando os planos de trabalho conforme 
exigido, e que a falha ocorreu dentro da gestão pública. A conselheira Juliana 
argumentou que caberia à Secretaria de Assistência Social cobrar mais efetivamente 
os setores responsáveis dentro da administração municipal. Caroline reconheceu a 
necessidade de maior proatividade da pasta, mencionando que, atualmente, há um 
acompanhamento diário dos processos administrativos para evitar novas perdas de 
recursos. Juliana reforçou que, embora a sobrecarga de trabalho seja um problema, 
é essencial que o CMAS também requeira a ampliação do quadro de servidores na 
área de licitação e gestão financeira. A conselheira Bruna Lima destacou que, se 
houvesse maior transparência com as OSCs, muitas poderiam ter se organizado 
melhor para buscar alternativas. A conselheira Maria Luisa encerrou a discussão 
ressaltando que o objetivo principal do CMAS deve ser garantir que essa situação 
não se repita e que o Conselho assuma seu papel fiscalizador, acompanhando de 
perto os valores reprogramados e aprovados. Por fim, Caroline discorreu que o item 
foi apresentado apenas para conhecimento e não requer deliberação por parte do 
Conselho. A presidente Ivone finalizou reforçando a importância do trabalho conjunto 
entre o CMAS e a Secretaria de Assistência Social, destacando que a devolução de 
recursos representa uma grande perda e deve servir de aprendizado para futuras 
gestões. 14) Comissão de Acompanhamento dos Serviços Governamentais 
Socioassistenciais – solicitação de informações à Secretaria de Assistência Social: a 
Comissão apresentou a proposta de envio de um ofício à Secretaria de Assistência 
Social. A conselheira Anna Genaro informou que, no ano anterior, foram realizadas 
visitas aos equipamentos governamentais da assistência social, no entanto, devido 
à mudança de gestão e à alteração no quadro de funcionários, a Comissão entende 
ser necessário requerer informações atualizadas. O ofício proposto solicita 
informações sobre a composição atual das equipes e a atualização dos endereços 
de cada equipamento, a fim de viabilizar a retomada das visitas. A proposta foi 
submetida à aprovação e, após votação, foi aprovada por unanimidade. 15) 
Divulgação da Campanha Fica Leão 2025: Maria Luisa destacou a importância da 
Campanha Fica Leão 2025, promovida pelo Conselho de Desenvolvimento de 
Umuarama – CDU em parceria com os Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Pessoa Idosa. O objetivo é conscientizar empresas e contadores 
sobre a destinação de parte do Imposto de Renda para os fundos municipais. Ela 
pediu apoio na divulgação da campanha, ressaltando que a arrecadação em 
Umuarama ainda está abaixo do seu potencial, apesar dos avanços já conquistados. 
Foi sugerida a participação de um contador ou algum representante do CDU em uma 
próxima reunião para esclarecer dúvidas sobre o processo. Francisco Bochi foi 
indicado como possível palestrante. A Secretária Executiva Gláucia comprometeu-
se a compartilhar o vídeo explicativo gravado por Francisco Bochi no grupo do 
Conselho. A presidente Ivone reforçou que a destinação não aumenta o imposto 
devido e que é fundamental informar mais pessoas sobre essa possibilidade. Antes 
de encerrar, Ivone chamou atenção para a importância da presença dos conselheiros, 
destacando que a ausência de participantes pode comprometer as discussões, e 
lembrou que a próxima reunião ordinária está marcada para o dia 10 de abril. Não 
havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às dez horas e quarenta e cinco 
minutos, da qual eu, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, secretária executiva 
deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por 
mim, pela Presidente, Ivone Urbanski e pelos conselheiros presentes nesta reunião, 
sendo anexada a lista de presença.
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